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EMPREENDIMENTOS
E SÊRV|ÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS CONSOLIDADA

A PREFEITURA MUNICIPAI DE JUAZEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARA.
pnecÃo nernônrc o N' 2022.0ó.08.1 .

pelo presente decloromos inteiro submissõo preceitos legois em vigor, especiolmente os do Lei no

g.666lg3e Lein" 1o.52O12OO2. bem como os clousulos e condições do modolidode Pregõo Eletrônico

n'2022.06.08.1
Decloromos oindo, que nõo ocorreu foto que nos impeço de porticipor do mencionodo

LicitoÇõo.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificodos no Anexo

l, coso sejo vencedor do presente Licitoçõo'

OBJETO: Controtoçõo de serviços o serem prestodos no fornecimento de coffee breo
Buffet refeiçÕO, refeiçõo tipo quentinho e kit de lonc hes e outros destinodos oo
necessidodes de diversos secretorios pertencentes oo Município de Juozeiro

\-, eS co todos no oboixo.

\-/

Razão Socia!: Stenio Pierre Costa Silva

CN PJ: 28.027. tzll 000146
Rua São Jose, ne 577, 2e Piso, Sala 23, Bairro Centro

CEP: 63.010-032 - Juazeiro do Norte - Ceará

'r,i

IOTE 01. SERV! DE COFFE BREAK
UNID QUANT MARefliliíC'IIEM ESPECTFTCAÇÃO

9.768Unid

...r,r

§írlJ

N
ilLll

000r Buffet, Mesos, codeiros é todos os
peços necessórios oo serviço (roupo
de meso, protos, tolheres, (toços,
guordonopos, etc.) refeiçõo
olmoço ou jontor em sistemo self
serviço sem bolonço, com um
refrigeronte ou suco, um tiPo de
fruto deve ser disponibilizodo pelo
menos três tipos de corne (Peixe,
fronco e boi ou porco), 2 opções
voriodos de solodos. Arroz, feijõo
lipo o e um tipo de mosso. Umo
sobremeso o combinor'

I (unidoOe=pessod
unidà,$lcoffee breok - mesos, codeiros e

lodos os peços necessórios oo
serviço (roupo de meso, Protos,
tolheres, toços, guordonoPos, etc.)
óguo mÍnerol sem gós, cofé, 2 tiPos

de sucos noturois, 2 tiPos de
refrigerontes de primeiro linho (l
diet), 3 tipos de biscoito finos,2 tipos
de bolos, 3 tiPos de
soloodos/ossodos (u nidodqpçl§ooI

0002

Unid 7.4570003 Coquetel - conoPés. solgodinhos e
similores frios e quentes com bose
de implementos tois como: Potês,
queijos, polmito, osporgos,
olcochofro, peito de frongo, etc.

com e sem gól) e_qóguo minerql {
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EMPREENOIMENTOS
E SEnV|ÇOS

Razão Social: Stenio Pierre Costa Silva

CN PJ : 28.027. t2t I oo0t-46
Rua SãoJose, ne577, 29 piso, Sala 23, Bairro Centro

CEP: 63.010-032 - Juazeiro do Norte - Ceará

tipos de suco de fruto, 03 tipos de
refrigerontes sendo 0l tipo "diet"
frutos do estoÇôo, decoroçõo;
guordonopos; copos e protos
descortóveis; gelo em cubos;
soches de oçÚcor e odoçonte e
pessool
especiolizodo (unidode=Pessoo)

Proprio R$ 7,3sUnid 2?.210Kit de lonches opçõo 0l
fornecimento de lonches composto
por refrigeronte (loto de 250 ml,
sobores: colo, colo light, loronjo,
limôo ou guoronó) ou sucos de
sobores diversos (coixinho
embologem 200 ml). Os sonduíches
serõo voriodos e com os seguintes
opções:misto quente, composto de
2 fotios de põo de formo, ou põo
integrol, sem cosco, com umo fotio
de que'rjo mussorelo, umo fotio de
presunto de peru ou suíno, sem
copo de gorduro ou chester;
cochono quente, composto de Põo
tipo hot dog" solsicho, bototo
polho e molho de tomote;
cheeseburguer, composto de PÕo
bolo, umo fotio de que'rjo mussorelo
e um homburguer de corne ou
frongo, embolodos
individuolmente, gorontindo os
condições necessórios de higiene.
os lonches devem vorior os sobores
se o evento tiver mois de um dio. os

refrigerontes e os sucos deverõo ser
ormozenodos em isoPores com
gelo. o empreso deve fornecer
copos, guordonopos. soches de
ketchup e moionese.
(unidode=pessoo) .

0004

R$ ór.
t:r.

:
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Unid.0005 Kit de lonches opçõo 02
fornecimento de lonches comPosto
por 01(umo) bebido e 0l (um)
biscoito/bolocho, bebido: sendo 0l
ochocolotodo (coixinho de 200 ml)
ou por 0l (um) suco (coixinho de
suco de 200m1, sobores diversos)
biscoito/bolocho: 0l (um) Pocote
de biscoito/bolocho recheodo

or chocolote ou moroob lliiii:: ..:ijl.i:,. :,.i:ij; ,
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EMPfiEENDIMENTOS
Ê sÊBvrÇos

VALOR TOIAL DA PROPOSTA: 1 .142.748,50
(Um milhõo cenlo e quorenlo e dois mil, setecenlos e q

r. TDENTTFTCAÇÃO DO TTCTTANTE:

scosY EMPREENDTMENTOS E SERV!ÇOS
CNPJ n'28.027.121/0001-4ó - lnsc. Municipol No I
Ruo Sõo Jose, no 577,20 piso, Solo 23 - CEP no ó3.01

Fone: (88) 9 9666-4475 - EMAIL:
Bonco do Brosil- Agencio 0433-2 - Conto Corren
I.I REPRESENTANTE [EGA[:
STENIO PIERRE COSTA SILVA- CPF no 035.ó13.443-1
Brosileiro, Cosodo, Empresório, Estudonte de Direitô.
Domiciliodo no Ruo Jooquim de Sontono no l44Boiro
Contoto (88) I ?666-447s - (88) 2456- 3713 EMAIL:

Doto do Aberturo: 27 de Junho de 2022
Horórlo do Aberturo: '10:00 Horo
Prozo de Entrego: Conforme Editol e Controto.
Volidode do propostq: ó0 (sessento dios).

Juozeiro do Norle 27 de

e cinq

P CE.

).

e - Ceoró

\./

Junho
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Razão Social: Stenio Pierre Costa Silva

CNPJ : 28.027. tZLl OOOL-46

Rua São Jose, ne 577, 2e piso, Sala 23, Bairro Centro

CEP: 63.010-032 -Juazeiro do Norte - Ceará

n
(i f:

d?rf(ã

contendo 0ó (seis) unidodes ou 0l
(um) pocote de biscoito/bolocho
tipo creom crocker contendo 0ó
(seis) unidodes. Dentro do prozo de
volidode. Os ochocolotodos e sucos
deverõo ser ormozenodos em
isopores com gelo. A empreso deve
fornecer copos descortóveis e
guordonopos. (unidod6=pessoo ).

000ó Locoçõo de conservodor
conservodor, coixo térmico, de no
mínimo 1mx0,50. Copocidode
mínimo de 3ó0litros.

Unid. 197 Próprio R$ 80,00 R$ r 5.7ó0,00

R$ 277.759.0qR$ r s,000007 Serviço de fornecimento de
refeições: ot(oz, feijôo, moconõo,
verduros cruos, verduros cozidos,
com duos opções de corne (peixe,
frongo e boiou porco), podendo ser
servidos em embologens proprios
(tipo quentinhos).
(unidode=pessool.

Unid. 21.366 Proprio

Volor totol: R§ 1.1 42.7 48,50 li
liilt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZETRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAçÃO - parte 1 de 1

pnecÃo ELETRÔNlco No 2022.06.08.í
Processo Administrativo No 2022.06.08.1

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

Data de Publicação: 1410612022 1 1 :20:1 4

MOVIMENTOS DO PROCESSO
141061202213:46:27 CADASTRO DE PROPOSTA CWM INDUSTRIA ALIIÚETIT]CIÀ LTDA
2010612022 09:22:00 CADASTRO DE PROPOSTA ART COMERCIO E SERVICO LTDA

211061202212:38:38 CADASTRO DE PROPOSTA STENIO PIERRE COSTA SILVA

22J061202217:23:02 ALTERAçAO DE PROPOSTA STENIO PIERRE COSTA SILVA

\./ 231061202213:25:00 CADASTRO DE PROPOSTA GR COMERCIO E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS LTDA

23l06l2022í3:35:30ALTERAçÃoDEPRoPoSTAGRcoMERc;95p3E51

241061202219:í5:52 CADASTRO DE PROPOSTA FRANCISCO C. M. NETO LTDA

2sto6t202Z70;s1:za elrEmÇÃo DÉ PROPOSTÀ ewmlNruffi
251061202210:58:59 CADASTRO DE PROPOSTA T D DANTAS ALIMENTOS
2510G1202214:4í:00 CADASTRO DE PROPOSTA BR ALL COMERCIO, SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA

2510612022 2í:51:03 CADASTRO DE PROPOSTA DAIANE FREITA SILVA - ME

2610612022 07:13:15 CADASTRO DE PROPOSTA RANYELLY COSTA DA SILVA 0368í708371
261061202212:39:25 CADASTRO DE PROPOSTA MATEUS DA SILVA MATIAS 0656029í375

26t0612022 íG:SZ:sg ALTERAçÃO DE PROPOSTA MANNU'S BUFFET LTDA

261061202218:08:10 CADASTRO DE PROPOSTA LA EM CASA REFEICOES LTDA ME
\-, 261061202218:35:í4 ALTERAçÃO DE PROPOSTA LA EM CASA REFEICOES LTDA ME

TÃDÂ SrLVA0368l7o8s71
GMsERviÇoSDEEScRlTÓRloEAPoloADMNlSTRATlVoElRELlME

m06lM@fríi ATTERAçÃO DE PROPOSTA MATEUS DA STLVA MATTAS 06560291375

271061202209:00:21 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
271061202209:00:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realização da competente análise inicial. lnformamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessão de de

É importante ressaltar que a documentação de habilitação exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente
por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico bllcompras.com, até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação/desclassificação do licitante no caso do não atendimento, conforme item
editalício 7.'13.
M6EO22T..uO.A7 MENSAGEM PREGOEI RO

Não se Íaz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na
plataforma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado, até a data e o
horário estabelecidos abertura da sessão

09:
Outra observação a ser Íeila, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo
de remessa via e-mail.

Gerado em: 07 I 07 12022 1 6:1 2:02 I de 11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

271061202209:0í:0í MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos que ao Íinal da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as
suas finais e, se necessário, docu nos termos do item editalício 10.4.

O não cumprimento da entrega das propostas Íinais, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassiÍicação/inabilitação,
sendo então convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, nos termos do item
editalício 10.4.1.
271061202209:0í:19 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos ainda que, no Pregão Eletrônico, a desistên cia de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública,
conforme previsão contida no art. 26, § 60, do Decreto n" 10.02412019, não se aplicando o disposto no art. 43, § 60, da Lei Federal no
8.666/93 nos termos do Acordão no 2.13212021 do Tribunal de Contas da União - TCU.
2710612022 09:01:27 M PREGOEIRO
Os casos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESíDlA,
e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de
processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sanções administrativas.

Reiteramos que na formulação das propostas finais, os licitantes vencedores deverão observar que os valores ofertados somente
serão aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado pela PreÍeitura, em
atendimênto ao que estabeleceu o item 8.4 do Edital.

lnformamos ainda que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compõem os lotes, não
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de reÍerência constantes no Anexo
I do Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassificação da
proposta, nos termos previstos no item 8.1!e EOitgl.

ReÍorçamos que, os licitantes que vierem a se tornar vencedores, ao Íormularem suas propostas Íinais para encaminhamento via e-
mail, deverão também inserir os valores unitários finais dos itens no campo indicado na PlataÍorma on-line "bllcompras.com", no
sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.

O cadastro das propostas iniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a data
e o horário estabelecidos para abertura desta sessão pública, não podendo ser recebidos após tal período.
2710612,02209:02:02 MENSAGEM PREGOEIRO
O náo encaminhamento dos documentos de habilitação juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataforma
acarrelará na inabilitação/desclassiÍicação do interessado, nos termos do item 7.'13 do Edital.
271061202209:02:09 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADASII!
271061202209:07:46 MENSAGEM PREGOEIRO
RetiÍicamos a mensagem anteriormente postada referente ao horário de início da fase de oferta de lance, que ocorrerá tão somente
as 10:00hs, conÍorme previsão editalícia.
2

RO
Bom dia novamenie.
27t06t202210:01:24 MENSAGEM PREGOETRO
lnformamos que todas as propostas iniciais foram devidamente analisadas e eslão de acordo com o Edital
271061202210:0í:36 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços.

Boa sorte a todos.
271061202210:27:47 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes por Íavor, permaneçam on-line e atentos as convocações, conforme item 9.4.2 do edital convocatório.

Nesse momento a fase de conforme receitua o item 10 do edital

lnÍorrnamos que a seesão de disputa e negociação de preços, através da oferta de lances, fora encerrada
2710612022í0:34:04 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos aos.participantes coÍn melhores ofertas o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail
(cpl@uqzeiro.ce.gov.br), das.propostas finais, no.s termos do item pditalício 10.4.
271061202210:34:25 MENSAGEM PREGOEIRO
Reícrçamos que o prazo'para eheaminhamento das propostas finais começará a contar do horário da mensagem anteriormente

ou

Gerado em: 07 lO7 12022 16:12:02 2de11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

271061202210:34:45 MENSAGEM PREGOEIRO
o-referido será encerrado às 12h34mi

Reiteramos que os licitantes vencedores, após o envio das suas propostas finais por e-mail, deverão inserir os valores unitários Ínais
dos itens, de acordo com as suas propostas finais, dentro do prazo acima citado, no campo indicado na PlataÍorma on-line
"bllcompras.com", no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.

lnformamos que, apÓs o recebimento das propostas Íinais e da competente análise da documentação de habilitação das empresas
arrematantes, avançaremos para a Íase recursal.
271061202210:35:OG MENSAGÉM PREGÔEIRO
Nesse remos à análise da de das arrematantes.

O julgamento da etapa de habilitação e a análise das propostas cle preços finais serão divulgados por meio de mensagens postadas
nas informaçôes especÍficas de cada lote.
2710612022í0:35:18 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que forem sendo concluÍdas as análises junto aos documentos de habilitação e propostas de preços Íinais, as mensagens
passarão a ser enviadas nas inÍormaçôes pertinentes de cada lote.
zz7o3l
lnformamos que a sessão será suspensa para intervalo de almoço, sendo retomada às 14:00 horas.
27 10612022 í4:04:E6 MEnsÂ
Boa Tarde.
271061202?14:05:08 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que estamos retomando os trabalhos da presente sessão.

o da ha se encontra nas de cada lote.

A análise das propostas de preços Íinais das empresas vencedoras já foi concluída e se encontram divulgadas através de
mensagens postadas nas informações específicas de cada lote. -

Desta Íorma, avançaremos nesse momento para a fase de manifestação de recursos, conforme anteriormente inÍormado

Diante da manifestação de interposição de recurso, inÍormamos que os trabalhos deste certame encontram-se aguardando o regular
trâmite da Íase recursal, quando após o recebimento das razões de recurso e das possíveis contrarrazÕes, será realizado o
competente julgamento do recurso, para, somente após isto, procedermos com o avanço das fases processuais.

Diante do exposto, ficam encerrados os trabalhos durante o dia de hoje.
0710712022í6:08:57 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde!
0710712022í6:09:27 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que o trâmite recursal já Íora encerrado, e que não foi apresentada as razôes do recurso, maniÍestado por parte da
empresa FRANCISCO C. M. I'JETO LTDA.
07lill2A22í6:10:4í MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que o trâmite recursal já fora encerrado, e que não foi apresentada as razões do recurso, manifestado por paíe da
empresa CWM INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA.
07IO7I2O22iOITO:IS MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, o objeto do presente processo já poderá ser adjudicado aos seus respectivos vencedores.
071071202216:10:53 MENSAGEM PREGOEIRO
Assím, ficam encerrados os trabalhos junto ao presente processo.

LOTE 1 . ADJUDICADO
Serviços de coffe break

VALORES UNTTARIOS FINAIS

GeracJo en: 07 lO7 12022 1 6:12:.02 3de11

2710612022í4:38:53 MENSAGEM PREGOEIRO
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Item: 1 Unidade: UND Marca: PROPRIA Modelo: pROpRlO

DescTição: BUFFET - MESAS, CADEIRAS E TODAS-AS PEÇAS ruECESSÁNIRS Ao SERVIÇo (RoUPA DE MESA, PRAToS,
Iâ|IEBIS.I4ÇÀS_ GUI§?ANAPoS, Erc) REFE|ÇÃO ALMoÇo ou JANTAR EM stsrEMA SELF sERVtcE sEM BALANÇA,
COM UM REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO DE FRUTA DEVE SER DISPoNIBILIZADoS PELo MENoS TRÊS TIPoS DÉ
CAF{NE (PEIXE, FRANGO E BOIOU PORCO),2 OPÇÓES VARIADAS DE SALADAS. ARROZ, FEIJÃO TIPO A E UM TIPO DE
MASSA. UMA SOBREMESA A COMBINAR. (UNIDADE=PESSOA) .

Quantidade: 9.768 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 244.200,00
Item:2 Unidade:UND Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIO
Descrição: ÇoFFE BREAK - MESAS, CADE|RAS E TODAS AS PEçAS NECESSÁR|AS AO SERVTÇO (ROUPA DE MESA,
PRATOS, TALI.IERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)AGUA MTNERAL SEt/ cAS, CAFE, 2 TtpOS DE SUCOS NATURA|S, 2
TIPOS DE REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LTNHA (1 D|ET), 3 TtpOS DE B|SCO|TO FINOS, 2 TtpOS DE BOLOS, 3 TIPOS DE
SALGADOS/ASSADOS. (UNIDADE=PESSOA) .

Quantidade: 15.488 valor Unit.: 14,00 Valor Total: 216.832,00
Item:3 UhldadéanND Marca: PROPRIA Modelo:PROPRIO
DescTição: COQUETEL . CANAPÉS, SALGADINHOS E SIMILARES FRIOS E QUENTES coM BASE DE IMPLEMENToS TAIS
COMO: PATÊS, QUEIJOS, PALMITO, ASPARGOS, ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO, ETC., ÁGUA MINERAL (COM E SEM

, GÁs) E 3 TtPos DE suco DE FRUTA, 03 Ttpos DE REFRTcERANTES sENDo 01 Ttpo'DIET"; FRUTAS DA E§TAÇÂo;
\.2 oeconnÇÃo; GUARDANAPOS; COPOS E PRATOS DESCART/rVE|S; GELO EM CUBOS; SACHÊS DE AÇÚCAR e ÃOOçnrure

E PESSOAL ESPECIALIZADO. (UNIDADE=PESSOA) .

Quantidade: 7.457 Valor Unit.: 15,00 Valor Total: 'l 11.855,00
Item:4 Unidade: UND Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIO
DESCTiçãO: KIT DE LANCHES OPÇÃO O1 - FORNECIMENTO DE LANCHES COMPOSTO POR REFRIGERANTE (LATA DE 250
ML, SABORES: COLA, COLA LIGHT, LARANJA, LIMÃO OU GUARANÁ1 OU SUCOS DE SABORES DTVERSOS (CAtXtNF|A
EMBALAGEM 200M1). OS SANDUÍCHES_SERÃO VARTADOS E COM AS SEGUTNTES OPÇÔES: MTSTO OUENÍE, COMPOSTO
DE 2 FATIAS DE PAO DE FORMA, OU PAO INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA DE QUEIJO MUZZARELA, UMA FA]'IA
DE PRÊSUNTO DE PERU OU SUíNO, SEM CAPA DE GORDURA OU CHESTER; CACI-IORRO OUENTE, COÍV1POSTO DE PÃO
TIPO HOT OOG", SALSICHA, BATATA PALHA E MOLHO DE TOMATE; CHEESEBURGUER, COMPOSTO DE PÃO BOLA, UMA
FATIA DE QUEIJO MUZZARELA E UM HAMBURGUER DE CARNE OU FRANGO, EMBALADOS lNDlVlDl.,ALlvlENTE,
GARANTINDO AS CONDIÇÔES NECESSÁRIAS DE HIGIENE. OS I,ANCHES DEVEM VARTAR OS SABORES SE O EVET{TO
TIVÊR MAIS DE UM DIA. OS REFRIGERANTES E OS SUCOS DEVERÃO SER ARMAZENADOS EM ISOPORES COM GELO. A
EMPRESA DEVE FORNECER COPOS, GUARDANAPOS, SACHÊS DE KETCHUP E MATONESE. (UN|DADE=pESSOÂ) .

Quantidade: 29.210 Valor Unit.: 7,35 Valor Total: 214.693,50
:5 Unidade: UN Marca:

Descrição: KIT DE LANCHES OPÇÃO 02 - FORNECIMENTO DE LANCHES COMPOSTO POR 01(UMA) BEBTDA E 01 (UM)
BISCOITO/BOLACHA, BEBIDA: SENDO 01 ACHOCOLATADO (CAIXiNHA DE 200 ML) OU POR 01 (UM) SUCO (CAIXINHA DE
SUCO DE 200M1, SABORES DIVERSOS)BlSCOITO/BOLACHA:01 (UM) PAcoTE DE BlScolTo/BoLAcHA RECHEADO (SABOR
cHocoLATE OU I,[ORANGO), CONTENDO 06 (SEIS) UNIDADES OU 01 (UM) PACOTE DE BTSCO|TO/BOLACHA TrPO CREAM
oRACKER CONTENDO 06 (SEIS) UNIDADES. DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. OS ACHOCOLATADOS E SUCOS DEVERÃO
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES COM GELO. A EMPRESA DEVE FORNECER COPOS DESCARTÁVEIS E GUARDANAPOS.

, (UNIDADE=PESSOA).
V Quantidado: Í3.700 Valor Unit.: 4,50 \ralor Total: 61.650,00

!tem:6 Unidade: UND tularca: PROPRIA Modelo: PROPRIO

Descrlção: LOCAÇÃO DE CONSERVADOR - CONSERVADOR, CAIXA TERMICA, DE NO ]/íNIMO 1MXO,sO. CAPACIDADE
TdíNIVtA DE 360 LiTROS.
Quantidade: 197 Valor Unit.: 80,00 Valor Total: 15.760,00

Descrição:sERVlÇO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES: ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, VERDURAS CRUAS, VERDUÍiAS
coztDAS, coM ouAS oPÇÔES DE CARNE (PE|XE, FRA]'IGO E BOTOU PORCO), PODENDO SEREM SERVIDOS EM
EMBALAGENS PRÓPR|AS (TIPO QUENTI NHAS). (UNIDADE=PESSOA)
Quantidade: 2I.366 Valor Unit.: 13,00 Valor Total: 277.758,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão§ocial Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

1 STENIO PIERRE COSTA SILVA 002 28.027.12110001-46 2.A78.716,59 1.142.748,50 Sim

2 BR ALL COMERCIO, SERVTCOS E ALTMENTACAO 012 11.054.102/0001-06 2.060.657,60 1.199.000,00 Sim

3 R lrl P BEZERRA ME 088 11.986.196/0001-51 2.034.071,00 1.249.981,00 Sim

4 MAT.INU'S BUFFET LTDA 078 17.O27.88410001-70 2.060.657,60 1.432.000,00 Sim

5 RANYELLY COSTA DA SILVA 0368í708371 037 27 .211.36410001-77 2.060.657,60 1.500.000,C0 Sim

6 DAIANE FREITA SILVA. ME 095 32.863.576/00C1-79 1.543.135,00 1.5.13.135,00 Sim

Gemdo em: 07 lA7 2022 16:.12:02. 4de11



colÚtssÂ0

Folha N'

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

7 MATEUS DA SILVA MATIAS 06560291 375 005 29.257.568t0001-74 2.060.657,60 1.600.000,00 Sim

I GM sERVtÇos DE escRtrónto E APolo 094 32.371.840t0001-57 2.060.657,60 1.649.000,00 Sim

9 TDDANTASALIMENTOS 071 30.865.998/0001-58 2.060.657,60 1.720.862,00 Sim

10 LA EM CASA REFEICOES LTDA ME 017 11.750.29210001-01 2.060.6s7,60 2.027.000,00 Sim

11 CWM INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA 076 07.135.42810001-90 2.060.657,60 2.054.567,60 Não

12 GR COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 057 10.531.394/0001-68 3.284.549,40 2.060.657,50 Sim

13 FRAhICISCO C. M. NETO LTDA 059 45.923.26210001-66 2.060.657,60 2.060.657,60 Sinr

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicia! Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão §ocial Num Documento Oferta Inicial OfeÉa Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE\.,
1110612022 11:20:14 PUBLICADO

141061202211:2í:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2710612022 09:30;OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

271061202210:01:48 DISPUTA

271061202210:0'l:48 LANCE MATEUS DA SILVA MATIAS 06560291375 (PAR'fICIPANTE 005) 2.060.657,60

?710612022 í0:0í:48 LANCE CWM INDUSTRIA ALIMENl'lClA LTDA (PARTICIPANTE 076) 1.060.657,60

271061202210:01:48 LANCE STENIO PIERRE COSTA SILVA (PARTICIPANTE 002) 2.078.716,59

27106t2022 í0:0í:48 LANCE GR COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS LTDA (PART|C|PANTE 057) 3.284.s4s,1o

27rcG},í202210:0í:48 LANCE GM SERVTÇOS DE ESCRtTÓntO e ApOtO ADMNTSTRATTVO EtRELt ME 2.060.657,60

271061202210:01:tl8 LANCE MANNU'S BUFFET LTDA (PARTICIPANTE 078) 2.060.657,60

271061202210:01:48 LANCE R M P BEZERRA ME (PARTICIPANTE 088) 2.034.071,00

271aG12022 '10:0í:48 LANCE BR ALL COMERCIO, SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA (PARTICIPANTE 2.060.657,60

2710612022 í0:0'l:48 LANCE FRANCISCO C. M. NETO LTDA (PARTICIPANTE 059) 2.060.657,60

271061202210:0í:48 LANCE T D OANTAS ALIMENTOS (PARTICIPANTE 071) 2.060.657,60

2710012022 í0:01:48 LANCE DAIANE FREITA SILVA - ME (PARTICIPANTE 095) 1 .543.'l 35,00

2710612022 Í0:01:48 LANCE RANYELLY COSTA DA SILVA 03681708371 (PARTICIPANTE 037) 2.060.657,60\-/
2710612022 í0:01:48 LANCE LA Elvl CASA REFEICOES LTDA ÍvlE (PARTICIPANTE 017) 2.000.657,60

27tOü202210.02.41 LANCE GM SERVTÇOS DE ESCRTTÓn|O e APOTO ADMNTSTRATTVO EIREl-t ME 2.033.000,00

271061202210:03:32 LANCE R M P BEZERRA ME (PARTICIPANTE 088) í .543.134,00

27IO6120221O:05:06 LANCE CWM II\IDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA (PARTICIPANTE 076) 2.060.650,00

27106120221o:05227 LANCE CWÍ\4 INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA (PARTICIPANTE 076) 2.060.600,00

2710612022:t,O:0,5:33 LANCE GR COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPAT.ITE 057) 2.060.657.50

271061202210:O5;42 LANCE CWM INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA (PARTICIPANTE 076) 2.060.599,00

271061202210:06:03 LANCE CWM INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA (PARTICIPANTE 076) 2.060.598,0í

271061202210:06:51 LANCE CWM INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA (PARTICIPANTE 076) 2.054.567,60

2710612022 í0:06:52 LANCE MANNU'S BUFFET LTDA (PARTICIPANTE 078) í.650.000,00

2710612022 í0:07:29 LANCE STENIO PIERRE COSTA SILVA (PARTICIPANTE 002) í.540.000,00

27lOGl2O22 í0:07:38 LANCE MATEUS DA SILVA MATIAS 0656029'1375 (PARTICIPANTE 005) í.620.000,00

27t06t20:2210:08:44 LANCE T D DANTAS ALIMENTOS (PARTICIPANTE 071) 1.720.862,40

27t0õ1202210:1A:22 LANCE MATEUS DA SILVA MATIAS 06560291375 (PARTICIPANTE 005) 1.600.000,00

Gerado em: 07 lO7 12022 16'.12'.02
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2f t061202210:11:07 LAIICE LA Et\4 CASA REFEICOES LTDA ME (PARTICI 2.029.000,00
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2710612022 10:11220 LANCE LA EM CASA REFETCOES LTDA ME (pARTtCtpANTE Oí7) 2.027.000,00
2710612022 í0:13:4í LANcE GM sERVtÇos oe escRrró RIO E APOIO ADMNISTRATIVO EIRELI ME 1.649.000,00
2710O12022 í0:14:53 LANCE BR ALL COMERCIO, SERVICOS E ALTMENTACAO LTDA (PART|C|PANTE 1.530.000,00
271A61202210:15:22 I-ANCE RANYELLY cosTA DA STLVA 0368.t708371 (pARTtCtPANTE 037) 1.500.000,00
271061202210:15:23 LANCE STENIO ptER RE COSTA STLVA (PART|CtPANTE 002) 1.529.000,00
2710612022 í0:15:30 LANCE MANNU'S BUFFET LTDA (pARTtCtPANTE 078) 1.550.000,00
27t0612022 í0:í6:07 LAHCE STENTO ptERRE COSTA STLVA (pARTtCtPANTE 002) 1.470.000,0c
2710612022 10:16:48 TEMpO RANDôMICO

2710612022 í0:16:54 LANCE MANNU'S BUFFET LTDA (pARTtCtpANTE 078) '1.510.000,00

2710612022 í0:í7:36 LANCE R M P BEZERRA ME (PART|C|PANTE 088) 1.490.000,00
2710612022 1O:17:45 LANCE BRALL COMERC|O, SERVTCOS E ALTMENTACAO LTDA (pARTtCtPANTE 1.499.000,00
2710G12022 10:18:09 LANCE BR ALL COMERCtO, SERVTCOS E ALTMENTACAO LTDA (pARTtCtPANTE 1.475.000,00v 2710012022 í0:19:í5 LANCE BR ALL COMERC|O, SERVTCOS E ALTMENTACAO LTDA (pARTtCtPANTE 1.465.000,00
27t06t2022í0:?0:48 NOTTFICAçÃO STSTEMA
Os seguintes participantes possuem direito
PAIiTICIPANTE 088, PARTICIPANTE 037,

de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 012, PARTICIPANTE OO2
PARTICIPANTE 078, PARTICIPANTE 095, PARTICIPANTE OO5

271061202210:20:48 FECHADO I
27!a61202210:22:03 LANCE R t\4 P BEZERRA ME (PART|CIPANTE O8S) .l.249.981,00

27 10612022 10t23:11 I-ÂNCE STENtO ptEP.RE COSTA STLVA (pARTtCtPANTE 002) 1.142.748,50

27106!2A2? 1O:24:54 LANCE BR ALL COMERC|O, SERVTCOS E ALIMENTACAO LTDA (pARTtCtPANTE 1.199.000,00

271061202210:25:í6 LANCE MANNU'S BUFFET LTOA (PART|C|PANTE O7S) 1.432.000,00

27t06t202210:25:48 NOTtF|CAçÃO StSl'EMA
O ctetentor da nrelhor ofeía da e de lances é STENIO PIERRE COSTA SILVA
2710612022 10:25:.19 HABILIT

?710612022í0:28:05 MENSAGEM PREGOETRO
PARA PARTIC;PANTE 002: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oÍerta de lance?
271061202210:28:11 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 002: Para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário 4a
postagem dessa m€nsagem.

271061202210:28:58 fIIENSAGEM STENIO PIERRE cosTA srLVA (PART|CtPANTE 002)
fiel execução dos serviços.\-,2 Bcrm dia prezados, chegamos ao nosso preço limite para

27146n02210:29:29 MENSAGEM PREGOEIRO
PAR{ PARTICIPÂNTE OO2: o pelo retorno!

12.:07:55 lÍtENSAGEâí PREGOEIRO
A proposta Íinal da
27lOGlzO?? 12:16:0G

Valores unitár'ios definidos pelo vencedor,

STENIO PIERRE COSTA SiLVA Íora recebida através do e-mail e a ser analisada.
SISTEMA

271ü6120fl74:37:4 HEI{SAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de l-labilitação: A empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA está regularmente habilitada, por atendinrento
integral aos Íoquisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.
271O0t202214:,37:52 MENSAGEM PREGOEIRO
Destacamos que a empresa apresentou seu balanço patrimonial referente ao ano-calend ário 2020, porém a licitante anexou junto
com ao balanço a lN RFB ne 2Q82, de 1 8 de maio de 2022, que prorroga os prazos para apresentação do balanço referente ao ano-
calendário dé,2A21.

271061203214:38:45 iIENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa STEN'IO PIERRE COSTA SILVA já fora devidamcnte analisada e se encontra classificada por atender
àcs do edital convocatório.
27106t?0"2 írl:39:'tí

Geracio err: Q7i07l?022 1ô:12:02
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2710612022 '14:43:35 REcuRSo MANIFESTADO FRANctsco c. M. NETO LTDA
Termos.do Art.4o, inc. XVlll, Lei no 10.520, c/c ao Acórdão n" 339/201O-TCU , o qual recomenda a não rejoição da intenção,
manffestamos o direito de interpor recurso contra decisão em que aceitou e habilitou a empresa vencedora, por razões de Íalhas nos
documentos de habilitação. As razões serão detalhadas em peça recursal
2718612022 14:54:.12 üEFERIMENTO DE RECURSOS

27 rc6tw22 14:58:20 MANTFESTAçÃO Oererupe PREGOEIRO

271061202214:59:00 MENSAGEM PREGOETRO
lnformamos acerca
sendo tal direiio lhe

da maniÍestação do
deferido, conforme previsão lega!.

direito de interposição de recurso, por parte da empresa FRANclsco c. I/. FtETo LTDA,

27106nA2214:59:07 MENSAGEM PREGOETRO
Desta Íorma, comunicamos que as razões do recurso devem ser inseridas no Sistema em até 3 dias úteis, sob pena de decadêncla
do direito, ressalvando que a plataÍorma eletrônica inicia a contageÍn do prazo para apresentação das razões do recurso, a se iniciar
exatamente do horário em fora deÍerido o recurso.
271901202214:59:12 MENSAGEM PREGOE
Lembramos que deverão ser observadas as disposições contidas no item 17 do Editalv 271ú6120221*59:17 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos também, que os licitantes interessados Íicam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

do recorrente,a contar a do término do
271061202215:00:43 I DE URSOS

2710G12022í5:01:18 MEtagAGEM PREGOEIRO
lnfôrmamos que o prazo para a apresentação das razõcs do recurso começou a contar às 15h00min.13se!g, Co dia 27 rie junho de
2022.'
01107 120122 00:0G:06 EM ADJUDICAçÃO

071071202216:09:20 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos do não envio das razões do recurso rte da
071O712022 í6:12:0 AT'JUDICADO

FRANCISCO C. M. NETO LTDA.

LOTE 2 . ADJUDICADO
Serviços de coffe break

VALORES UNITÁRIOS FINATS

\-/

DESCTiçãO: GELO EM TUBOS/CUBOS - GELO EM CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SER DIRETAMENTE INGERIDO COM
SEGURANÇA EM BEBIDAS, PRODUZIDO COM ÁGUA POTAVEL SOB DUPLA FILTRAGEM, E cARVÃo ATIVADo. DISPoNIVEL
EM EMBALAGENS DE 3KG, TIIANSPARENTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE .

Quantldade: 1.392 valor unit.: 7,00 valor Total: 9.144,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: comgelo Modelo:

Eem:2 Unidade: UND Marca: reÍri l,4odelo
DescTição: REFRIGERANTE DE 19 LINHA EM ET'4BALAGEM PET DE 250 ML, SABORES TIPO COLA, COtÂ I-|GI.IT, LARANJA,
LIMÃO OU GUARANÁ
Quantidade: 4;c00 . valor unit.: 2,00 vâlor Tota!: 8.0oo,oo

Marca: reíri Morjelo:
1A LINHA EM EMBALAGEM PET DE 2 LITROS, SABORES TIPO COLA, COLA LIGHT,

Valor Unit.:5,13 r/alor Total: 3.G93,60

lüem: 3 Unidade: UND
Descrição: REFRIGERANTE DE
LARANJA, LIMÃO OU GUARANÁ
Quantidade:720
Itenr: 4 Unidade: UND Itlarca: cambara
Descrição: ÁcuR tvttrueRAl sEM GÁs GARRAFA DE SOOML

Quantidade: 19.400 Valor Unit.: 1,60

Modelo:

Valor Total: 31.040,00

Gerado en: 07 107 í2022 1 6:12'§2

Ívlodelo:

7de11

Item: 5 Unidade: UND
Descrição: ÁCUR tr,ltUenRL SEM

Quantidade: 24.100

Marca: casteio
GÁS COPO DE 2OOML.

Valor Unit.: 1,20 Valor Total: 28.920,00
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LITROS,

Total:582,00

cLASS!FICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial OfeÉa Final ME

1 ART COMERCIO E SERVICO LTDA 085 44.014.580t0001-41 113.626,40 81.979,60 Sim
2 MANNU'S BUFFET LTDA 026 17.027.884t0001-70 113.626,40 87.669,60 Sirn
3 BR ALL COMERCIO, SERVICOS E ALIMENTACAO 069 11.054.102/0001-06 113.626,40 88.000,00 Sim
4 RANYELLY COSTA DA SILVA 03681708371 091 27.211.364t0001-77 113.626,40 9o.oo0,o0 Sim
5 GM SERVTÇOS DE ESCR|TóR|O E APOTO 025 32.371.840t0001-s7 113.626,40 90.901,12 Sim

\-/ 6 MATEUS DA SILVA MATIAS 06560291 375 021 29.257.568t0001-74 113.626,40 97.000,00 Sim
7 TDDANTASALIMENTOS 010 30.865.998/0001-58 113.626,40 106.396,00 Sim
8 CWM INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA 018 07.135.42810001-9C 113.626,40 112.S36,00 Nào
e GR COMERCTO E PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS LTDA O4O 10.531.394/0001-68 313.428,80 .113,626,3s Sim

10 FRANCISCO C. M. NETO LTDA 093 45.923.262t0001-66 113.626,40 113.626,40 Sim
11 LA El,,l CASA REFEICOES LTDA ME 412 11 .750.292t0001-04 1 13.626,40 1 1 3.626,40 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta lnicia! OfeÉa Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final LlE

MOVIMENTOS DO LOTE
í4la02022 11:20:14 PUBLICADO

14t06t2022 11:21:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

27106t2022 09:30:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

2710612022 10:01 :49 IXSPUTA

2710612022'10:01 :49 LANCE LA EM CASA REFETCOES LTDA ME (pARTtCtpANTE 012) 1í 3.626,40
\./ 27t061202210:0í:49 LANCE MANNU',S BUFFET LTDA (pARTtCtPANTE 026) í í3.626,40

2710612022 10:01 :49 LANCE ART COMERCTO E SERVTCO LTDA (pARTiCtpANrE 085) 113.626,40
27t0G1202210:0í:49 LANCE GM SERVIÇOS DE ESCRTTóR| O E P.POIO ADMNISTRATIVO EIRELI ME 1í3.626,40
27IOOI2O221O:01:49 I.ANCE CWM INDUSTRIA ALIÍ\,IENTICIA LTDA (PARTICIPANTE 018) 113.62G,40

271061202210:01:49 LANCE GR COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS LTDA (PART|CIPANTE 040) 3í3.428,80
2710612022í0:0í:49 LANCE BR ALL COMERCIO, SERVICOS E ALlr\tENTACAO LTDA (pARTtctPANTE 113.626,40
27106t202210:0í:49 LANCE FRANCTSCO C. M. NETO LTDA (pARTtCIPANTE 093) 1í3.626,40
2710§n02210:01:49 LANCE T D DANTAS ALTMENTOS (pARTtCtpAt"tTE 010) 113.62ô,40
27lOGl2O22í0:01:49 LANCE RANYELLY COSTA DA STLVA 03681708371 (pARTtCtPANTE 09í ) 1't3.626,40
2710612022 í0:0í:49 LANCE MATEUS DA St LVA MATTAS 06560291 375 (pARTtCt PANT E 021) 113.625,40
27lOOnS22 10:02:16 LANCE ART COMERCTO E SERVTCO LTDA (pARTtCtPANTE 085) 1í3.000,00
27lAGl2O22í0:04:11 LANCE GM SERVTÇOS DE ESCRTTÓRI O E APOIO ADMNISTRATIVO EIRELI ME 112.990,00

2710G12022 10:05:55 LANCE ART COMERCTO E SERVTCO LTDA (pARTtCtPANTE 085) í 12.800,00

271A61202.2 10:06:50 IÁNCE MATEUS DA STLVA MATTAS 06560291375 (pAR-nCtPANTE 021) 107.50C,00

27t061202210;07:31 LANCE ART COMERCTO E SERVTCO LTDA (pARTtCtPANTE 085) 107.000,00

Gerado en": 07 1A7 2022 161?:A2

GR COMERCTO E PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS LTDA (pARTtÇtpANTE O4O)

B Ce 1:l

27 lOOl2022 10:07:í0 LANCE 1 13.626,35
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2710612022í0:07:48 LANCE T D DANTAS ALTMENTOS (pARTtCtpANTE 010) 106.396,00
2710612022 í0:07:57 LANCE GM SERVTÇOS DE ESCRTTóR|O E APOIO ADMNISTRATIVO EIRELI ME í06.390,00
271061202210:08:01 LANCE cwM TNDUSTR|A ALtMENT|CtA LTDA (pARTtCtPANTE 018) 1í2.900,00
27l0Ol2O221A$8:22 LÀNCE CWM INDUSTR|A ALtMENT|C|A LTDA (pARTtCtPANTE 01 S) 112.836,00
2710612022 í0:08:23 LANCE ART COMERCTC E SERVTCO LTDA (PART|C|PANTE 085) 106.000,00
27i0ôl2o2210:08:37 LANCE GMSERVTçOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMNISTRATIVO EIRELI ME 105.990,00
27 lOGl2Ozz 10:08:44 LANCE ÍL.IATEUS DA SlLVA !úATIAS 0656029137S (pARTtCtPANTE 021) 103.000,00
27t0612O22 10:08:50 LANCE II,IANNU,S tsUFFET LTDA (PARTICIPANTE 026) 105.995,00
27 10612022 10:09:48 LANCE ART COMERCIO E SERVTCO LTDA (pARTtCtPANTE 085) 102.500,00
271061202210:í0:24 LAI'ICE GM SERVIÇOS DE ESCRTTó RIO E APOIO ADMNISTRATIVO EIRELI ME 102.490,00

27106120?2í0:10:39 LANCE MATEUS DA STLVA MATTAS 06560291375 (pAR'r'tCtPANTE 021) 102.000,00

27106120212 10:12:Al LANCE MATEUS DA STLVA MATTAS 06560291375 (pARTtCtPANTE02l) 97.000,00
\*l Zt IOSIZOZZ 10'12:25 LANCE ART COMERCTO E SERVTCO LTDA (pARTtCtPANTE 085) 96.500,00

271061202210:12:37 LANCE GM SERVIÇOS DE ESCRTTóR IO E APOIO ADMNISTRATIVO EIRELI ME 96.499,00
271061202210:12:38 LANCE MANNU'S BUFFET LTDA (PART|C|PANTE 026) 96.800,00

271061202210:13:16 LANCE ART coMERcto E sERVtco LTDA (PARTtctPANTE oss) 96.400,00

271061202210:14:í8 LANCE GM SERVIÇoS DE EScRtTÓRto e Apoto ADMN|STRATIvó rrnelt ue 96.399,00

27 l06liÀ92? 10:1 5:'! 3 LANCE BR ALL CON4ERCtO, SERVTCOS E ALTMENTACAO LTDA (pARTtCtPANTE 96.000,00

27!0É1202210:16:0ô LANCE RAI.IYELLY COSTA DA SILVA 03681708371 (PARTtCtpAN'rE 091) 90.000,00

271061202210:16:28 LANCE GM SERVIÇOS DE ESCRTTóR|O E APOIO ADMNISTRATIVO EiREt.i ME 95.990,0C

27 10612A22 10:16:49 TEMPO RANDÔMlco

27i061202210:17:34 LANCE MANNU'S BUFFET LTDA (PARTICIPANTE 026) 94.500,00

2710612022 í0:í8:48 LANGE BR ALL COMERCIO, SERVICOS E ALIMEN'TACAO LTDA (PART|CIPANTE 89.000,00

2710612022 í0:20:50 NOTIFICAçÃO SISTEMA
uns do lote oÍertaram valores de

271061202210:20:50 SISTEMA
O detentor da melhor ofcrta atual é: PARTICIPANTE 069

O sorteio entre eles foi realizado.

27t06t202210:20:50 NOTIF]CAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lance final e Íechado: PARTICIPANTE 069, PARTICIPANTE 091,
PARTICIPANTE 026, PARTICIPANTE 025, PARTICIPANTE 085, PARTICIPANTE 021
27106120?2 í0:20:50 FECHADO í
27!AGno22 í0:20:55 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTIC|PANTE 08s 81.990,00

2710612022 í0:2í:00 LANCE GM SERVIçOS DE ESC O E APOIO ADMNISTRATIVO EIRELI N4E 90.90í,í 2

2710612022 70:24:77 LANCE MANNU'S BUFFET LTDA (PARTICIPANTE 026) 87.669,60

{110G1202210225:24 LANCE BR AL!- COMERCIO, SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA (PARTICIPANTE 88.000,00

27106t2022í0:25:50 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍeíâ da de lances é ART COMERCIO E SERVICO L.TDA
271061202210:25

271001202210:28:25 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 085: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?
2710612022í0:28:31 MENSAGEM PREGOEIRO
PAfiA PARTICIPANTE 085: Para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) rninutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagcm.

271061202210:33:12 MENSAGEM ART COtuIERClO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 085)

;a eeta no limite, infelizmente não consigo baixar mais
27lAAi2O22í0:3t:32 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 085: Ok, obrigado pelo retornol

Gcrado em: 07 i07 120?.2 16:12:02 9de11
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2710612022í1:36:45 LANCE ART COMERCTO E SERVTCO LTDA (pARTtCtPANTE 085) 81.979,90
2710G12022 í1:39:45 LANCE ART COMERCIO E SERVTCO LTDA (PART|C|PANTE 085) 8í.979,60
271161fl22.11:40:33
Valores unitár'ios defi n

uolnceçÃo stsrEMA
idos'pelo vencedor.

27t06t2022 12,C{l17 ITENSAGEM PREGOE|RO
A proposta final da empresa ARTCOÍvtERClO E SERVTCO LTDA F íora recebida atra,rés do e-mail e passará a ser análisaCa.

\-, ISIPITICWtvI INDUSTRIA ALIMENTÍC|A LTDA, manifesta intenção de recurso pois a Empresa Habilitacia ART COM. E- SERV.LTDA não cumpriu as exigências de habilitação e proposta conforme solicita o,edital no item 1.0.,11.0.,12.0., incluindo seus
subitens, por não comprovarenl aptidão para a. prestação doi serviços conr o objeto desta ricitação, e a'proposta não atende o objeto
da licitação.Desta Íorma, nos reseryamos no direito dC realizar maió apontamentos e detalnamentos no recurso que será
aprcsentado.

2710A1202214:16:0í MENSAGEM pREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa ART COMERCIO E SERVTCO LTDA está regularmente habilitada, por atendimento

aos dô no gue concorne aos documentos de
2v10612022 '14:16:29 PREGOEIRO
A. proposta linal da empresa ART COMERCIO E SERVICO LTDA já Íora devi<Iamente analisada e se encontra classificada por
atendcr aos rcquisitos do edital convocatório.
27 tg6tz022.t4:39:í í MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

2710612022 14:40:17 RECURSO ]J|ANIFESTADO CII/M INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA

2710912022 í4:43:55 RECURSO MAN!FESTADO FRANCISCO C. IVI. NETO LTDA
'l'ernlos do Art.4o, inc. XVlll, Lei no 10.520, c/c ao Acórdão no 339/2010-TCU, o qual recomenda a não rejeição da intenção,
manifesüamos o direito de iriterpor recurso cotrtra decisão em que aceitou e habilitou a emDresa.rencedóral por razões de ialhas nos
documcntos de habilitação, no que tange a qualificação fiscal ó trabalhistas, técnica e econômica financeira. As razões seÉo
detalliadas em pêça recursal.
27n612022 14:54:72 DEFEÍllMEllTO DE RECURSOS

2'l10612022l4:58:27 DEFER!DA PREGOEIRO

27;C91fi2214:58:30 M^NTFESTAçÃO DEFERIDA PREGOE|RO

2710812A2215:00:02 MENS,qeEM PREGOETRO
ir rformamos accrcâ da
CWM INDÚSTRIA ALI

maniÍestaçõo do
MENTICIA LTDA,

direíto de interposição de recurso, por parte das empresas FRANclsco c. M. NETO LTDA e
sendo tal direito lhe deÍerido, conÍorme previsão legal.

27i0G1202215:00:08 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta Íorma, comunicamos que as razões do recurso devem ser inseridas no Sistema em até 3 dias úteis, sob pena de decadência
do direito, ressalvando que a plataíorma eletrônica inicia a contagem do prazo para apresentação das razôes dô recrtrso, a se iniciar
exatamente do horário ern que Íora deferido o recurso.
2710612022í5:00:13 MENSAGEM PREGOETRO\-, Lernbrarnos que devorão ser observadas as disposições contidas no item 17 do EOital,
271Q612A2215:0{l:19 MENSAGEM PREGOETRO
lnfohnamos tamtrém, que os licitantes interessados ficam desCe logo convidados a apresentar conl.rarrazões dcntro de igual prazo,

do rcconente.a contâr a r do lérmino do
27N612C2215:00:43 DE RECURSOS

27!oG1?02215:0í:2.t MENSAGEIII PREGOETRO
lníormamos-que o prazo patà a apresentação das razôes «lo recurso começou a contar às 15h00min43seg, do dia 27 de junho de
2022.
0110712022 fil:00:03 ELl ADJUDICAçÃO

07 lO7 12022 12:42:34 rilENSAGEM ART COrúERC|O E SERVICO LTDA (pARTtCtPANTE 085)
A empresa
plataíorma

ART COtílERClO E SERVIÇO, vem através desta mensagem manifestar em sua deÍesa que não foi anexado na
BLL o devido recurso das empresâs dentro do prazo. Assim sendo, o processo na plataíorma já encontra-se em Íase de

licitação.adjudicação, l.lqs colocamos .desde já a disposição da comissão.permanente de
otl0tlz022í6:10:20 À!ENSAGEM PREcOEtRO
lnforniamos do não'envio das razóes do recurso por parte das enrpresas FRANCISCO C. M. NETO LTDA e CWtlt INDúSTRIA
ALIMEN"I'ICIA I-TDA.
A7 lOTl2O2? 16:Í3:0í ADJUDICADO

Gerado em: 07 107 12022 16:12:02 10 de 11



c0[4'ssÂ0

Folha N'

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

BEZERRA

tAftc0s TÀVAREE

do tlunhiplo
PoÍrrír nÍ 00620u

\./

\-/

Gr:racio er:'. C-l iO7 ii20?-2 I ol 2:A2 11de 1!



COII/IISSÂO D

ffi§Y'.&ffi* m# üffir&§t&
fothaN'

PRffiFHTTIJ§{A MUruXfl§PAI Mffi #UÂtr§ffffi# ffi(} ruffiK§H
Cffi FJ : m7-Sy4,üffi *f *ffi*§"- §"4

v

\-/

MAPA DE PREÇOS

.A',,. Leãc Srrupaio, irc 17a9 " 1o anrjar - L;gca Seci': - CtP: tl3.ü4ll-OürJ -'.lilezrirr: dc i'roúe;ilÊ - i.ti;e : iijrll.i!,r ll:L:':.

s i ie : l,vr,.,r v,;. j r-r* u ê i t-i;,i o nr: itfl . cit . LJ:Lrv. b r



[',Ii:lffiffiffi

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

vENcEDoREs Do PRocESSo - ADJUDIceçÃo

pRecÃo elerRÔHtco No 2022.06.08.1
Processo Administrativo No 2022'06.08.1

l'ipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

Data de Publicação: 1410612022 1 1:20:1 4

TOTAL DO PROCESSO: 1.224.728,10

STENIO PIERRE COSTA S]LVA 28.027.1211000í -46 1.142.748,50

\-,

LOTE 1 Quant.: 1 Num:002 1.142.748,50 Total: 1.142.748,50

Item: 1 Unidade: UND Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIO

Descrição: BUFFET - MESAS, CADETRAS E TODAS AS PEÇAS NECESSÁRIAS AO SERVIÇO (ROUPA DE_M_ESA,

PRAToS, TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) REFEIÇÃO ALMOÇO OU JANTAR EM SISTEMA SELF

SERVICE SEM BALANÇA, COM UM REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO DE FRUTA DEVE SER
DtspoNtBtLtzADos pÊlo ueNos rRÊs rpos DE cARNE (pEtxE, FRANGo E Bol ou PoRco),2 oPÇÔES
VARIADAS DE SALADAS. ARRoz, FEIJÃo TIPo A E UM TIPO DE MASSA. UMA SOBREMESA A COMBINAR.
(UNIDADE=PESSOA) .

Quantidade: 9.768 Valor Unit.: 25,00 Total ltem: 244.200,00

Item:2 Unidade: UND Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIO

Descrição: coFFE BREAK - MESAS, CADETRAS E TODAS AS PEÇAS NECESSÁRIAS 40 SEIYIÇO_(ESqPRDE
MESA, PRATOS, TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) ÁCUN MINERAL SEM GAS, CAFÉ, 2 TIPOS DE

sucos NATURAIS,2 Ttpos DE REFRTGERANTES DE PRIMETRA LINHA (1 DIET), 3 TIPOS DE BISCOITO FINOS,

2 TIPOS DE BOLOS,3 TIPOS DE SALGADOS/ASSADOS' (UNIDADE=PESSOA).

Quantidade: 15.488 Valor Unit.: 14,00 Total ltem: 216.832,00

Item:3 Unidade: UND Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIO

Descrição:CoQUETEL - CANAPÉS, SALGADINHOS E SIMILARES FRIOS E QUENTES COM BASE DE

IMPLE-Í\4ENTOS TAIS COMO: PATÊS, QUEIJOS, PALMITO, ASPARGOS, ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO,
ETc., ÁGUA MTNERAL (coM E sEM GAS)E 3 Trpos DE suco DE FRUTA,03 TlPos DE REFRIGERANTES
SENDO 01 TIPO "DIET"i FRUTAS DA ESTAÇÃO; DECORAÇÃO; GUARDANAPOS; COPOS E PRATOS
DESCARTAVETS; GELo EM CUBoS; SAcHÊs DE AÇUCAR E ADoÇANTE E PESSoAL ESPEclALlzADo.
(UNIDADE=PESSOA) .

Quantidade:7.457 Vator Unit.: 15,00 Total ltem: 111.855'00

Item:4 Unidade: UND Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIO

Descriçáo: KtT DE LANCHES OPÇÃO 01 - FORNECIMENTO DE LANCHES COMPOSTO POR REFRIGERANTE
(LATAbE 2so ML, sABoRES: cóm, coLA LTGHT, LARANJA, LtMÃo ou cUARANA)ou sucos DE SABoRES
brvensos (cAlxiNHA EMBALAGEM 2ooML). os sANDUícHES sERÃo vARtADos E coM AS SEGUINTES
opÇôES: Mlsro ouENTE, coMposro DE'2 FATTAS DE PÃo DE FoRMA, ou PÃo INTEGRAL, sEM cAScA,
COü UMA FATIA DE QUEIJO MUZZARELA, UMA FATIA DE PRESUNTO DE PERU OU SUÍNO, SEM CAPA DE

GORDURA OU CHESTER; CACHORRO QUENTE, COMPOSTO DE PÃO TIPO HOT DOG" , SALSICHA, BATATA
PALHA E MOLHO DE TOMATE; CHEESEBURGUER, COMPOSTO DE PÃO BOLA, UMA FATIA DE QUEIJO
MUZZARELA E UM HAMBURGUER DE CARNE OU FRANGO, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO AS

coNDtÇôES NECESSÁR|AS DE H|G|ENE. os LANCHES DEVEM VARIAR os SABoRES sE o EVENTo TIVER
MAts DÊ uM DtA. os REFRIcERANTES E os sucos DEVERÃo sER ARMAZENADoS EM lsoPoRES coM
GELo. A EMPRESA DEVE FoRNECER COPOS, GUARDANAPOS, SACHÊS OC KETCHUP E MAIONESE.
(UNIDADE=PESSOA) .

Quantidade: 29.210 Valor Unit.: 7,35 Total ltem: 214'693'50

Item:5 Unidade: UND

\-/

Gerado em: 07 107 12022 16:12:Q2
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Descrição: KIT DE LANCHES OPÇÃO 02 - FORNECIMENTO DE LANCHES COMPOSTO POR 01(UMA)BEBIPA E

or (uú) Btscolro/BoLAcHA, eÉeroe: sENDo 01 AcHocoLATADo (cAlxlNHA DE 200 ML) ou PoR_01 (uM)

subo (cruxnnn DE suco DE 20oML, SABoRES DrvERSos) Btscotro/BoLACHA: 01 (uM) P^Acor_E DE 
^

Btscorro/BoLAcHA RECHEADO (SABOR CHOCOLATE OU MORANGO), CONTENDO 09 (SELq)qUP{DI-S. ou
ór (urr,1) pAcorE DE Btscotro/BCiLAcHA Trpo cREAM cRAcKER coNTENDo 06 (sEls) uNlqADF9rqE_NlrRo
Do.PRAzo DE VALIDADE. oS ACHOCOLATADOS E SUCOS DEVERÃO SER ARMAZENADOS EM ISOPORES

coM GELo. A EMpRESA DEVE FoRNEcER copos DEScARTÁvEls E GUARDANAPoS. (UNIDADE=PESSOA).

PREFEITURA MUNTCIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZETRO DO NORTE.CE

Valor Unit.:4,50Quantidade: 13.700 Total ltem: 61.650,00

Item:6 Unidade: UND Marca:PROPRIA Modelo: PROPRIO

Descrição: LOCA.ÇÃO DE CONSERVADOR - CONSERVADOR, CAIXA TÉRMICA, DE NO MINIMO 1MX0,50.

CAPACIDADE MiNIMA DE 360 LITROS.

Quantidade: 197 Valor Unit.: 80,00 Total ltem: 15.760'00

Item:7 Unidade: UND Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIO

\-Z DESCTIçãO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇOES:ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, VERDURAS CRUAS,
yERDURAS cozlbAs, coM DUAS opÇôES DE cARNE (PEtxE, FRANGo E Bolou PoRco), PODENDO SEREM

SERVIDoS EM EMBALAGENS PRÓPRIAS (TIPO OUENTINHAS). (UNIDADE=PESSOA) .

Quantidade: 21.366 Valor Unit.: 13,00 Total ltem: 277 '758'00

ART COMERCIO E SERVICO LTDA 44.0í4.5801000í.41 8í.979,60

LOTE 2 Quant.:1 Num:085 81.979,60 Total: 81.979,60

Descrição: GELO EM TUBOS/CUBOS - GELO EM CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SER DIRETAMENTE

tNGEitDo coM sEGURANÇA EM BEBTDAS, pRoDUztDo coM Áoun PorAvEL soB DUPLA FILTRAGEM, E

ôÀRVÀó AirúÁo-o. ôràÉôlívei eÀrr errrenLAGENS DE 3KG, TRANSpARENTE E REGtsrRo No MlNlsrERlo DA

SAUDE.

Quantidade: 1.392 Vator Unit.: 7,00 Total ltem: 9.744,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: comgelo Modelo:

Item:2 Unidade: UND Marca: refri Modelo:

Descriçáo: REFRIGERANTE DE í" LINHA EM EMBALAGEM PET DE 250 ML, SABORES TIPO COLA' COLA LIGHT'

LARANJA, LIMAO OU GUARANA.

Quantidade: 4.000 Valor Unit.: 2,00 Total ltem:8.000,00

\-z ltem:3 Unidade: UND Marca: refri Modelo:

Descrição: REFRIGERANTE DE 1a LINHA EM EMBALAGEM PET DE 2 LITROS, SABORES TIPO COLA' COLA

LIGHT;LARANJA, LIMÃO OU GUARANÁ.

Quantidade: 720 Vator Unit.: 5,13 Total ltem: 3.693'60

Item:4 Unidade: UND Marca: cambara

Descrição:Acun MINERAL SEM GAS GARRAFA DE 500M1

Quantidade: 19.400 Valor Unit.: 1,60

Modelo:

Total ltem: 31.040,00

Item: 5 Unidade: UND Marca: castelo

Descrição:Ácun MINERAL sEM GÁs coPo DE 200M1

Quantidade: 24.100 Valor Unit.: 1,20

Modelo:

Total ltem:28.920,00

Item:6 Unidade: UND

Gerado em: 07 lO7 12022 16:12:02

Marca: cambara Modelo:

2de3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

Descrição:ÁOun MTNERAL NATURAL seu OÁs:AcONDIcIONADA EM GARRAFÔeS Cottt CAPACIDADE DE 20

Ilrno.s, coM LAcRE INVIoLAVEL, coM PRAZO DE VALIDADE ruÂO INFERIOR A 3 MESES, COM REGISTRO NO

óRGÃo'coMpETENTE oo ulNrsrÉRros DA snúoe, coNFoRME RESoLUÇÃo N"23l2006, DA ANVlsA, E
nlrennçôEs posrERtoRES , E coM AS SEGU|NTES cARAcrERisTlcAS: PH A 25oc IGUAL ou MAIoR ouE
7,0.

Quantidade: 100 Valor Unit.: 5,82 Total ltem: 582,00

IMA RA

LEIÍE TÀVAREE

Prrgeko Oficlal do llunlciPlo

Pgtrdr n' 00s202t
\-

\-/

Gorado em: A7 lO7 12O22 1G:12:02 3de3
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DlÁnlo O!'ItllAL DA tr\lÃ0-seção 3 rSsN 1677-7069 Ns 129, segundà-feira, 11 oe julho de ?022

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

Ávlso DE REVOGÂÇÃO
prreÃo rlrrnôutco Ne 20.06.02/2ú22

A Conlissão Permânente de Licitação da Prefertura Municipil de )aCuatib"'
Loi:alizade f,a Av. Mârià Nizinha campelo,34i, Aldeotê, torna pÚirlico â REVoGAÇAo dã
pregão Eietrônr(c Ns zO.OEc2/2O12, cuio obleto versô sobre a registrc Ce píeçoe parâ

futúa e eventual âclui-(ição de materiêl pedagá8ico -oscolar Iúdicê e suplementar para uso

dos aluÊss matrií:riàrlo; na Íede municipal de ensinê, Abíángendo Clêsses tducâcionais
inÍantis, para melhoramentc da prática profissional dos proíessores,.iuntc a Se'Íetaria de

Educaçáo e Crjltura do tlunicípio de Jtguaribe,/CE. Por ra?ôes de interesse público coÍn

iulcrc nc Art.49, caout da Lei 8-666/93 e suas posteriorês altera!óes.

Jãguaribe,/CE,08 de lulho de 2022.
MAYARA SHELLY NOGUEIRA D[ ÉRÊI]AS

Presoeiía

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

RÊSULTADO OE IUIGAMEI{TO

PREGÃO ETETRÔNICo il" 2022.(8.08.1

O PreSoeiro Oficial do Municipio dê luaierro do Noúe, Estàíjo íio Ceara, ilo usí)

,le suas atribuiçôãs iega!s, tDrna público, para conhecjmento dcs interessado§. que concluiu

o julgamênto tirrai tlJcregão Ne 2Q22.06.08.'1., senio o seguinte: IICiTANTES vtNCFDORfS
- ÁRÍ cotutnctO Ê SEt{vlCo LThA in5critD no cNP.j ne 44 014.580/0001-41 clasiificaclo no

Lote 02 com píopostõ final no vê:or de RS 81.97-0.60 {oitenta e um ilil novecentos e

setentâ e nove Íeais e sessenta (entavo§) e STENIO PIERRE COSTA SILVA inscriiÚ ro Cl'lPj

ne 2.5,!J27.121/OOCI-46 clas:iÍicado no i-ote 0l com propo5ta final nc valor de RS

i.i42]48,5C (um rnilh;io cento e quarenta e dois nlil seteceiltos e qu.lrentê e oito reais e

cinqüenta ceiltavos). As empresas vencedoras Íoram declaradas hâhilitadas por

cumprimento integrâl à5 exigências do Edital Convocatório. MaioÍe5 Iníormações no

enclercço eletrôricã: bilcornprÀ.s.com, por intcrmédio dã Bolsã de Licitãçôes do Brasil (BLL)'

Informâçôes podeíão sÊr ott[idô5 arncla pelo telelone (98)3199-0363.

Juazeiío do Noíte/cE, 08 de julho de 202?
MARCOS WESLEY LEITE TAVÂRES

PRTFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

AVISO DE tlClTÁÇÃO

PREGÃO ETEIRôNICO N9 38/2022 . sMÁS

O llunrcípro de luca5, por meio .ie sua Comissão de Licitação, torna pübiico,

que reali?êrà liüit3ção, cujo objeto é a ãqui§ição d* 01(um) velculo tipo passeio, destlnado

ao centro de relàrência e Assistênciô Social (CRÁs são jcsé), conforme termo de

referêncis e anexüs, {emendã de reiêtor ?021 - núrnerc do processo sEi

71ü00054704202183), ,Je rÊ:ponseDiiidade da secretâriô MuniciÍlal rie Assistência Social'
Aberturar 22 de Julho de 2022. às 12hs. Maiores informaçôes e entre8a de editais no

ení1ereço eletrônico: wwlv.tce.Eov. br/licitações

lucás
JOSÉ

- CE, de 08 lulho de 2022
WiLTIAN PEREIfiA DA S!I.VÀ

Pregoeiro da FMI

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS OA

AV|SO DE UCITAçÃO Folha N'
PREGÂO ErErRôNICO N' 2022.07.08.1

AV'SO DE tlClÍAÇÃO
PEEGÃO ELETRôNICO NS 3612022 . SMAS

o il4unicipio rie Jucás, por meio cie sua Corissào de LicitaÇão, tornê público,

que reaiizará iicitaçãc. cujo cbleto e aquisição de equi!'êmentos de inÍormática,

elêtÍôeletróôicos, in3trumeiltos musicais, nlobiliárioi e üutros, dÊ5tinàdc5 â5 Ílece5sliades

do CRAS - são Mateus, {emenda de relator 2021 - número do processo sEl

7100011547ü5201128), conÍorme termo de Íeterência e anexos, de responsabilidâde da

secÍetêria tvluniaipei de Assistência Sscral. Ábeítura: 22 de jrrlho de 2022, às 09hs:30min'

lviaiores inÍormãçôes c entreêa de e.litais no endereço eletrônica:
www.lcÊ.êcv.bí/licitaçôes.

O Município de Lavràs dê Mangabeira/CE torna públi'o que realizárá, atràvés

Ca Bolsa de Li;ita.çbes do grasil {BLL), certâme iicitâtc!rio ila modéiidade Píegão n"

iõzi.ojcs.r. do tiôc Eletíônico, cujo ãtl"to é a àquisrção de eqtiipôrnentos/materiâis
pã-"r,ui t"i a"tt;narlos ao atentliriÁnto cús necessiclades das Unidaces Báe!cas de 5aúde

ão úrrii.;rriu rle Lavra5 dã Môngebeira/CE, nos inoldes Llã prcpostã de ãquisiçào de

Éqripaíentu/ftlaterial Perrranerrtã ne 11922.843000/1220-o) do I/liilistério da 5eúde'

ÁLreitura: 22 rle julho cle 2022, a Ílôrtir da5 Ú8hlom. lri§io de acolhimento das propostas:

ij a" iutfro de 202?. às 13h00m. Maiores informações e à.esso aD editai nos sitios

eletrôÍ)ico5: licrta(oes.tce..e.Écv.trr e/ou bllcontpras.corr'.

Lavrãs da Mangabeira/CE,08 de julhc de 1022
MARIA ]OSIANÀ BEN'iO DE CLÍ\'EIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA55ÂPÉ

AVISO DE tlClTAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 5270601y'2022 (BEMNET)

Datas e hoíários iHora de Brasíiia): lnício do acolhimentot 12/A7l21zl' l2:3oi1)
Fim de acolhimento e aberturc das Propostas: 22!Ar-i2o22' 8h; Início dâ Drsputa:

12lO'1i2072, às C8:30h. OBJETO: ReBistro dÊ Preço5 paÍa íuturü5 e êventuars aouisições de

óriese:, equipamentos, materiai5 e ÍÍaldãs Êrtiatricàs para scanlados, leites e dietôt
especlais. tJolias de colostomia, tíatamento especiaís §em cobertura do sUs t'lodalidade:
eciha! de Preeão Eletrónicg Ne 527060i/2022 (BBí!4NEr) VALOR DO EDITAL: Gratuito'
frvrón*façÕti, Preícrturâ Municipal, Rua Maior losé Paulino, ís 191. Centro. Tel' (38)

3643-7066, Massapê CE.

tJâssapé.CE.27 de Junho de 202?.
rosE GrtsoN ÁNDRADi,,Y"l?l;?tt"o'

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PARACURU

AVISO DE CHAMÂMENTO PÚBLICO N9 2022.07.05'OlCH

A Preíeitura Municipai de Pêracuru, atiêvês da secretaria de SaLide, por

intermédio da Cornissão Permõnente de Licitêçào, tornê público que a pdÍair do dia 11 de

iulho de 2022 até 31 de dezembro de 2072, dai 08h00 às 14h00, dàri Inírio ao

ij,o."di.ento Auxiliar de ChamêÍnentô Públi(o Ns 2022.07.05 01CH, {uio objêto é o

Credeilciaínento ie emÍire5ôs paÍa iealila(ãô ie exômes laborôtoriêis, atravês de deÉconto

de 6c?6 sohrê a 1âbela CBHPú/2016, de5tiôêdos a atender a! necÊ5sidêdes da Secrêtaria

àÀ S"riO* ao Municrpio de PêíacuÍu/cE De ÊÉürdo corn ü §ue dêteínliila a ;egislação

,;n"nt". 
" 

íeâlrzar-5e'nâ sdla da Comissãô de Licitáção da Prefeiturê de Pâracuru O Editâl

"-r"ur'rn"*o, 
en(of,tranr-sê à drspo5rção do5 i*teÍessôdos na lala da Coilrissão de

LiÉitação, na Rilâ Coronel Meireie5, re 07 'Centío - Para(uru,/CE - CEP 62.680-000, a pa'lir
íjâ pubiicôçãô ceste Avisc.

Paracuru - CE, 8 de iuiro ie 2022
TÚLIO IL{ARCOs BRAUN NE]O

Presideiite Ca Comissão Permanente de Licrtaçdes

PREFTITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI

AVISO DE tlclrAçÃo
TOMÁDÁ DÊ PREçOS Ne 2/2022/SMS - TP

A Cofli5são de LiEitação deste tu'lunicípio toÍna públicc qüe no dia 29 de lulho
c)e 2022, às 10:00hs, estarâ aÉrindo licitação na modalidade TÍJÍ\4ADÂ DE PREÇos Ne

au/zatiisws - TP, Éujo objeto é a ccntratâção de Em!íesa especiali?ada para Execução

ãu*Âroliáçao do Hospíel N'iunicipal Àramis iaiva do lr4unicípio de PaÍamoti/CE o Êdital

estará disóonivel nos dias Úteis apds esta publicação, no horário de ltendiirento âo

p,:lfii. a; 07:00 às 13:00h e pelos sites https://licitacce5tce:ce6ov'br/'e https:1./wwv'
ãarumoti.ce.eov.brr'licilacao.php$- lnfornlações pelo fone: i85) 3320-1338 / 99415-8615. ou

io endereco-a Rua 04. 5/n, Prefeito Àraci santos ParümctÍ, Ceari, CEP 62.716-00'

Paramcti/cE. I de lulho dê 2022
JOSÉ HÂLLYSON SOUSA ROCHA

Presidente da cPL

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PEREIRO

ÊXTRATO DE CONTRÀTO

ExtrâtQ de contrato l.ls 04.07.0212022 - Ccntrato Nq 04.Ú703.i2Ü22 ContíatâÍitf:
iecretaria de Educação e Desporto Licitaçãc: Tomêda tle Preços Ne 20'04 0U2t'22. Cbjeto:

moaerÀiiaçao e reÍárma cias escclas dc §ítio VarÍeio, Latoa Noúa, Lagoa dos MaÍinheiío§'
ôr-"i""", iit. ciàade e rscola Cleonic€ FrÉirÊiSede) tí!unicípio, de Pereiro-CE, tudo

iãntãr*i nri*ro. Dotüção oÍçamÉniária: 0404 12 361.0231 i 0C2 1311 12 361 023i 2 062'

iJl:.r:.:os.oz:r.2.064. Elemento ije Despesâ: 4.4.90.5100. Praio de ExêcuçSo: 210

i,1-".,-";t"; ; ,1".i càt. contr"t"a, Parla êrazieia côívêiho-ív1E - Realire Engenhôrià e

àà"rtrr,çó"i, àÀípt t{, ao.szz.e06l0001-s0. A55ina pela contíitôdar Pailla Graiiela

irrüff,o. Cóf ns 067.580.514-71. assiÊâ pelo Coiltratsnte; Aicide5 Le;te da silva Neio'

üãiui, cãntrrtu Ne 04.07.0212022i RS 810.221,?0 ioiio.entos e der ÍYtil, du?eírtos e vinie e

,*l"ri. 
" 

ri"t" cÊntôvcs). tont.oio Ns 04 07.03/2022; RS 935 357,19 (novecenlos e tÍintâ
e cinio mil, trezentos e cinquenta e lete reais e trinta e novê centavos) Pereiío - CE, 04

Ae -tulto ae 2022, Ermilson dos Sántos QueiÍcz Presidente ca ComissãD de [icitação

EXTRATO DE CONÍRATO

Extrato do contrêto Ne oA.tJ7.o1i2ü22. Côrltíatantc: secretaria de [ducação e D$porio.
iiiitrçá", fo*"U" de Preços Ne 20.04.01/20?2. ohjeto: Reforma e anrpliação da Í'E F'

ãin.rüo ;or" Nogueira, no Distrito de criorrlas, Muilicípio íle Peíeiro-cE, êtíavés do Pôcto

peii npÀndi;agãm, iorvênic n4olza22, ccnforme pÍslÊto- e oÍçamento em Anexo

iioiuçaó órçu"'ãnt,l;iar 0404.12.161 0?31.1 002. Elêmento de De5pesâ' 4'4'90 51 00 Praro

a"-ÉiJi"igô,120 (cenro e vinte) diàs. contraiêda: LI loseÊeide Liflô Mêlc ÊtRELt - lide.
àãnit*.d", e En8enhariê, cNpJ Ne 04.S57.93410001-54. Assina pelâ contrârádôr Dênilsôn

Ãrrrii J" rr,,1"lo. õpt nn lo7.u:2.503_63. Assinô peiô contÍatântê: Alcides Leite da silvâ

ú"to. Vrtot' RS 427.576,90 {q(ôtroceiltos e vinte e sete rlii, qilinhentos e seleiltâ e seii

i"llt.-noo*r,ti re,rtavoi), Feieiro CE, 04 de Juiho de 2022 Ermilson dos santos Queiror
- Presidente da comissào de Llcitação.

avtso

Abertura de Propostas de Preços - Tcmada de Preços Ns 306021202?
A Secretarra de ObEs e Urbanismo, através da Comis5ão 

'le 
Licitãção' lo'alirada

na Rua Marta Silveiía Maciel, ns 04, Celtro, Pereiío-CE, cornunica êos lntere5§ados que no

dia 13 de lulho de 2022. às 13j30 hoÍas, estará abíindo os envelopes proposta5 de preços

ãrr "irü"*t 
f,rUifitaclâs, reÍerente a Íomada cie Preçor fje 01 06 0212'122, cuio ob.ieto é

,-á.rp'.'rii.:i dã 
"rtruirrus 

físicas e ccnstruç5o de 
'obeTturas.em. 

ostruturas metálicas

;* q;;Jr;; J";tportes lccalizaclôs no Sitio Canto de Laje, TÍindàde, caruão e serrinha dDi

M,rrinheiroi, Zonê Rural do [4uniclpio de Pereiror/CE, tudo conforme Anetc I'

PeÍêiro - CÊ, I de.iulho .le 2022
ERIIII,sON DOs sANTOs QUFIROT

Presidente da CPL

\-,

\-,

lucás'cE, 08 de lulho dt:
JOSE WitLiAN PEREIflA DA

PreBoeiro da PL4J

AV|SO DE tlClTAçÂO
PREGÃO EIEÍRÔNICO N9 3712022 - §MAT

)A))
SILVÁ

o l\4unictpio ie Jucás, por meio de stra Comissãode Licitação, toinê públicc,

que Íeâlizará iiritãião, cujo obieto é a aquisíção de equipênentos de infÚÍmética,

dletroeletrónicos,,nrtrúmertos musicais, mobiliáriôs e outrqs, destinâdos as necess:dades

do CREAS {cmetrda de rclalçí 2027 núnrero do proÉsso SEI 71000054697?02i10),

conÍorme ierilo dê reteÍênci;l e snexos, de responsabÜdade da Secretaria lvluillcipéi de

AssistênciD Social. Abertura: 2? de Juiho de 2D22, as l1hsi30Hin. Môiores informaÇôe5 e

entrega de editais nc enderÊço eletrônico: w!v!v,tce.gÔv.br/licitações.

Jucás - aE, 08 de Julho de 2022
Jí]5É WiLLIAN PEREIRA DÂ 5!LVA

Pregoeiro d3 PMJ

AVI5O DE tlClTAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nq 35/2022. SMAS

o Municipio de.Jucás, por meio de sua iomissão de Licitacão, toÍna público, que

reaiizar;i lictiação, culo objeto é a contrJtaç;c de emprÊi3 êsreirairzüdà para pre-(tação de

rãn ço, n. idptimeÂtaçzâ, execução, âcompanhamento e prestação de ccntas dú píoieto

"dive'rsiciade irclusão-rompencio bãrrerras í'ara áce5sibilidade" iêtendimêilto 6Ü crianç45 e

adálesc§:tes com defíciêÁcia com atrvidad;3 fo!nlatiua5 parê dcsenvúlvimento integral do

ouÉi,.ot. .ontor." termo de íeÍerênÉiâ de reeponsabilidade d3 Sêoetaria Muni'ipal de
Ãsriirrrcia sociai. nbêrtura: 22 de lulhô de 2022, à5 o8hs Môiores infoÍmàções e enlrega de

editais no endereço eletrônico: www.tce Sov.br/ii .itações.

Jucás - CF, 08 de ,ulhc Ce 2022
JO§É WILLIAN PEREIRÁ DA SiLVA

PreEoeiro Ca Ptuli

AVISO DE tlClTAçÃO
PRE6ÃO ELETRôNICO N9 39/2022'SMÂS

O Muíllcipio de Jucás, por meio de su3 Comissão de r'icitação, tÚrÍra público'
que realizaÉ li.itaçáo, cujc objeto e a conlratéção cle empresâ parê àqilisição joBos

éducstivos e instrimentoi musicais, para "implantação e desÊnvolvimento do proieio

lruniat u adolescentes inteRrados ilara o deserrvoivimelto: viver, crescêr e vencer"'
..^rJÁ"-t"iÀ" JÀ referenc,a-e denjis aneros do píeeente cdital, de rêspoosabiiidade da

iãfLetaria úunlcipel de A5sí5tênci.l Social. AbertuÍar 22 de Julho de 2022, ás 13:00hs.

fuiaiores informaçôes -o entreêa de etlitàis no endereço eletrôr;co:
r"Jwlv t(e gov.brl'[crtações.

Jucás
JÔSÉ

- CE, 08 de lulho de 2022
WILLIA.N PERLIRA I]A SiLVA

Pregoeirc da PMJ

,/ü\
q,!"É

É.tê d.run:e,\to pcie !êi leriicaío ilo êr,derÉa. .i:'.iri.ú
titi;r:r*w* ir.lot b.1irlÉrticidiiin'.hlnl, p{lo .<1dig,) o-(:0,0':iJ7l10('214

üú.unênii rsenadc ai3ii3ln1efte (únrbrnie tulP n0 2 2tic_l i! 24l18/1S1'

{{r rnsltr' , i,íír*iírtur3 ii: Cir!e: Pubii.às 3rl':ii'!i't l'P'0fasil'
tcP
Bdil
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Àvrso DE cHAuÁilENTo PúBLGo

cHÁtiÀlrENTo púBltco N'002e022 - pÊocuBÁDoÂlÁ-cERAL oE JusÍlÇA Do
ÉSTÀDO DO CEARÁ. OBJEfOT e prcspecção du íner.aco inobiliá.io de J!â;êiro cc
i{cÉe/CE. À-m o íto de vrâbilizâ. p(rssívei Íul$rê bcEÇão de rmó!'el para êbr{ri os squrâte§
ôrgadseüridâdesínft],stenais 19(oezencvê]FfloeúTúÊlÀSDEJUSiIçÀ(3.,mbieoies-
gab,nele/rpôrolvc privêtiio nêmbÍc- sÉndo ê dê om d!1§ sabinÊlec FltE). 1 (uma)

SECBFTAFTIA EYFGUÍIVA DÂS PROIJOTORIAS T}Â COMÀFICA DF JUÁZEIíiC t}O IJOFTR

ii r ., DECON {1). 1 (uín) ÁUDIÓRE í00 pêsscás, 1 íuírà) SÁLA DE ÂCoB3o DE NÀO
PERSECLJÇÂC PENAL 2 (dUAS] SALA6 ÜÊ ÁUDIÊNCIA, 1 (ÚMA} SALA DE NEUNIOES 

'(ilmá) SÂLÂ PÀ[iÀ ESiJOl.^ SUPERIOR no Ml{BTÉfln PÚÊtt.lCO iio pes*câsl. i (un}â)

COPÁ E CO:|NHÂ), I lurr) ÁROU|VO, 1 lon, ALMOXÂFIFÂDO, 1 iúnrâ) SÁLA DO NUSIT
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PREFEITURA MUNICIPÁL
DE JUAZEIRO DO XORTE

AVISO DE JULGAMENTO (PROPOSTAS,
TOMADA DÉ PÊEçOS 2022.05.0{.1

O Presidennr Jâ O)ryrissáo Peítriár:crÍ, do
LicilâÇáo da pícicituÍr lvluoicipal de
iuazêtro do N.Íie/CE. no rso de suâs
âÍibuiÉes legâis. toína púbhca párâ
rorhêciy,Érrb iDs irler*ssadús üue Íoí11

consluido c juiganrêntô dâ fasc de
piqposlas de preqJs íêferênte ão.rdame
liciiaióric na m§dâirdáde Tomadã de Pieçôs
lôírbâd3 lob ô n' 2022.05.fl 1. sérJG o
soSUilÍei Empíesâ voÍ:mdard - ACONT€SE
EbIPREÊNOItJENTOS LTDA com prôposi3
de preÇ(rs nc vâlor êlabàl íje RS 1r7 712.ú0
{cenll e sete mil ieteaentcs Ê do?e í*a6).
Poí sua vrz a tlrnpÍese GAI
CCNTÀB|L|üADE LTDÂ têvê â suâ
proposlê comeíôâl dÊsclassiÍicâdâ poI Lêr

apÍesêola(ii) na planilha rrça.renláriâ
preço* supêncres ío orçanrenií, ÉhLlrado
pelo MuricrÊiã À4âioíjs hÍcrriÂçYas nâ
sedê dâ ComrsSo. sno à Av Lêão
S.mpârc 1748 ' io ándir - LâO(ra Seci -

i:.EP: (i o4i){ifr). .Lâzâtr. do NonÊrCE, ho
horá.1o ce 08:00 às i4:00 hoÍas ou pclc
IêleÍonÊ i88)3153{363. Juazei.c Co

Niíe1CF, 07 d-- iillhc de 2U2?.
R.irnür,do Em:inó,ll tiaslôs

dê Caues NÊves
Frêsidênte da CPL

AVISO DE JULGÂMEt{TO (rracâssa&}
pREGÀo ELETRôNrco N' 2022.06.22.1.

O PÍêgoêno (Írüal Jú liünltip,o dÉ
JuarêFr dú N6dê, EslâCc co cêaíá. íro uso
de suns atrhuiçóss legôs tôDa Dúlrl,a,
pâía oxlhÊi,r.r€tr]o do§, Inleressãti)s, (lue ú
pri\cessD loitatóÍio rÍodâlidide ts,egãÊ r"
2022.06.22', .ulâ dêtà de âbeíura oslâvâ
previslâ par,i o irâ 07 dê illhD Ce 2022 às
09'0ú loras. resufroil FRACASSÂDo, eôl
vnuae ilir lrabjiloçiddescl!]sÍiÍi(açào JÉ
Lrdús os licllànte! pàrtiàpzintês. À4ãiüíe§

iníôrmaçdeâ no enderêF elet.ô1'cÕ.
iii,rsinF.â!.,:.tr1, ror rnle.nddio ds Bol§B de

l.,ciiÀlrõÉs do Bíásil íBl-l-) inÍn!nííó€s
poCeráo slr obtidas ãlnda pelo ioiêÍüne
(98)319S-í363 lu*êhô dô Node/CE. t^8 dê
jrrihÊ.le 2D22

Í\aaroos Yíeslc! L.e(i'IJváiPS
Preg*Íô üciàl do [4ur6i!]4.

AVISO DE JULGAI'ETTO
PREGÃo ELETRôrlco 2o2,o8.o8.1.

0 Pregnedo ffcial do IÍunr.lÊir 're
Juazeio dD NoXe, Estàdo do Ceúrâ. no ust
dÊ sues atribliÇfus legêts. IoÍnà publiao,
pêrâ cônhecilnenlo Cas inlêres*dos que

fo4rtrli r trl§.1Í,ênlc Í.il do ireqáo N'
::02:i.06 Ílê 1. sendo o seJurte
LICITANTÉS VEIiCEOORÉS . ARI
COiIERCIO E SERVIÇO LÍDÂ 'nscrlo n!.
CNP.I r" 44.01d SBCIa^lt11 41 classlíiado
nô I otê 0? ronr pôDosiê finnl rc vnirr Ce

RS 81 c7S.60 (oilÉntà c unr Â!l navÉcenlos
ê sêlenia ê nâ./ê Íêais ê sesseniâ
ienfâvcs) É STENIC, PliRliE CCSÍÂ
UILIJÀ [rscrilo iD CNFJ
2e.A2?.121t0W14e ÊEss:frcàdô no Lol§ Cl
ccil propLlsla íinal ro vâi.r dê R$

1 142.71A,50 (uar nnlhâ., cÉnto e qrôrenta
É dris inil s:leceftis e âuêleotâ e àiin rea,s

e i:,ilílirü,ila oentavos). aL: ô!ÍinEsâ§
vencedorâs ío.àÍn úÉclaíâdas lrâbilitadê9
por cunrprinert. hiegral ês e"i!Ências Ca

Ed[al Convocatóno LlirioÍes :nfot.]â!àet
no rtrdêit(:o elotôniÉ: âllcúmÊia§.ronr. Êoí
ÍileÍnridro oà Bdsâ de Licbçôes Jo Bíâs,i
íBLL). lnfornBÇoês pcderÂo ser obtCâs
airdê peh lelefone íá8i:1199-0361. Juâzeko
dú NDdelíj:. 08 JejuÍro dÉ 2022

Marcítrs wÉslelJ Lerlê]'àvá,ts
Pregâ€Ío ffci3l dô [4uhicip'o.
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ESTADODOCEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento (Propostas) - Tomada de Preços n" 2022.05.04.1

- O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeirura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuic§es legais,

toma público para conhecimento dos interessados que fora concluído

o julgamento da fase de propostas de preços referente ao certame

licitatório na modalidade Tomada de Preços tombada sob o no

2022.05,U.1, sendo o seguinte: Empresa vencedora - ACONTESE

EMPREENDIMENTOS LIDA com proposta de preços no valor

global de R$ 107.712,00 (cento e sete mil setecentos e doze reais). Pot

suâ vez â empÍesa G&.T CONTABILIDADE LIDA teve a sua

proposta comercial desclassificada por ter apresentâdo na planilha

V/orçamentária preços superiores ao orçamento elaborado pelo

Município. Maiores informações na sede da Comissão, sim àAv. [cao

Sampaio, n" 17,18 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040O00, Juazeiro

do Norte/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone

(88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 07 de julho de 2022.

Raimundo Emanoel Basrcs de Caldas Neves - Presidente da Comissão

Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MLINICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento (Fracassado) - Pregão Eletrônico no

2022.06.72,1, O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna

público, para conhecimento dos ínteressados, que o processo licitatório

\-z?nodalidade Pregáo n" 2022,06.22.1, cuja data de abertura estava

previsa para o dia 07 de julho de 7022 às 09:00 horas, resultou

FRACASSADO, em virtude da inabilitação/desclassificação <ie todos

os licitantes participantes. Maiores informações no endereço

eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações

do BrasÍl (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone

(88)31990363. Juazeiro do Norte/CE, 08 de julho de2022. Marcos

\Tesley leite Tavares - Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA ML]NICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Pregáo Eletrônico n" 2022.06.08'1' O

Pregoeiro Gficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, no uso de suas atribuiçties legais, torna público, para

conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do

Pregão N" 2022.06.08.1, sendo o seguintc": LICITANTES

VENCEDORES - ART COMERCIO E SERVIÇO LfDA inscrito

no CNPJ n" 44.014.580/0001-41 classificado no Lote 02 com

proposta final no valor de R$ 81.979,60 (oitentâ e um mil novecentos

e secenta e no'üe reais e sessenta centavos) e STENIO PIERRE COSTA

SII-VA inscrito no CNPJ n" 28.017,121/000146 classificado no I.ote

01 com proposta final no valor de R$ 1.142.748,50 (um milhão

cento e quarentâ e dois mil setecentos e quarenta e oito reais e

cinqüenta centavos). As empresas vencedoras tbram declaradas

habilitadas por cumprimento integral às exigências clo Edital

Convocatório, Maiores informações no endereco eietrônico:

bllcompras.com, por inrermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BI.I). Informaçôes poderão ser obtidas ainda pelo tele{one (88)3199-

0363. Juazeiro do Norte/CE, 08 de julho de2072, Marcos Wesley

Leite Tavares - Pregoeiro Oficial do Município.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.05.20{001

Exrrato de Conrrato. Pregão N" 2022.02.03.1. Partes: o Municipio

de Juazeiro do Norte, atraves do(a) Secretaria Municipal cle Saúde e

a empresa PAULO losÉ MAIA ESMERAIIO SOBREIRA. C)bjerc'

Aquisição de material médico hospitalar para atender as necessidades

dos pacientes do Município cle Juazeiro do Norte/CE, através da

Secretaria cle Saúde, conforme especificações constantes no Edital

Convocarório. Vator Total do Conrrato: R$ 195.8?9,20 (cento e

noventa e cinco mil oitocentos c setcnta e nove reais e ünte centavos).

Vigência Contratual, até 3l/lZ/2022. Signatários: Francimones

Rollm de Albuquerque e Paulo Jose Maia Esmeraldo Sobreira.

Data de Assinatura do Contrator 20 cle Maio deZ1ZZ.

EXTRAIO DE CONTRATO N" 2O22.O5.2O4OOZ

Extrato cle Contrato. Pregão N" 2022..07.03.1. Partes: o Município

de Juazeiro do l*Jorte, através do(a) Secretaria Munictpal cle Saúde e

a empresa PROI{OSPITAL COMERCIO HOIÁNDA LTDA. Objeto:

Aquisição de materiâl médico hospiralar para atendet as necessidades

dos pacienres do Município de Juazeiro do Norte,/CE, atraves cla

Secretaria de Saúde, conforme especificações constantes no Edital

Convocarório. Valor Total do Contrato: R$ 515.160,46 (quinhentos

e quinze mil cento e sessentâ reais e quarenta e seis centavos)' Vigêr'rcia

Contratual, arê 3I/12,/2022. Signatários; Francimones I(olirn de

Albuquerque e Glauco Hotanda Júr'rior.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Maio de 2A77

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.05.20-0003

Extrato de Conrrato. Pregão N" 7022.02.03.1. Partes; o Município

de Juazeiro do Norte, através clo(a) Secretaria Municipal de Saúc1e e

a empresa VIÂ MEDICAMENTOS COMÉRCIO E C. EM SAUDE

LTDA. Objc'to: Aquisição de material medico hospitalur para atender

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 11 DE JULHO DE 2022 DIÁRIo oFIcIAL Do MUNIcíPIo 0í5

AVISOS E EDITAIS



\./

\./

, c0i|llssÀoDEtlcllqÇ,E

HSTASü mffi CHAft.Â tolhaN'J43M
FRHFHTTIJR.A ML}ru§Ü§P&L §H SUAAEíffi.# f;X} ru*R§#

{:f* Pj : *?.S7.*'. *S . i ***1 t - §, 
-t'

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

PARECER

Pregão No 2022.06.08.1

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão

no 2022.06.08.1, cujo objeto da licitação é a contratação de serviços e de

fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo
quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das

necessidades dos diversos órgãos e entidades da Administração Pública
Direta e lndireta do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações apresentadas no instrumento convocatório, constatamos que

foimalmente está em consonância com os ditames da Lei no 8.666/93 e

Suas demais alterações, assim como com o preconizado na Lei no

10.520/2002, que regulamenta a modalidade pregão.

lgualmente, não encontramos vícios formais que possam

ensejar a nulidade do certame, pelo que opinamos no sentido de que se

pro.ãdu a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e homologação do
presente processo licitatório, pois este se encontra em conformidade com

os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

Não obstante, a análise competente das questões formais
e de mérito para a definição ou não pela homologação do procedimento
licitatório é de incumbência da(s) autoridade(s) competente(s) pelo certame,
o(aXs) Sr(a)(s). Secretário(aXs) Municipa!(is), sendo este parecer não

vinculante da atuação do(aXs) gestor(aXs).

É o parecer, salvo melhor iuízo.

Juazeiro do Norte - CE, I 2 de julho de 2022.

4/.-fr,ya4"
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE no 34.937

Âr,. i,.t.jr':5,1r:lL-.at';.r. li' l.,r'lii .l.'ittlli;:i-, Lilçíri::jllij:i iiii: (r'l'i)4i-'l--if
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LICITACIC

q@>

. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão No 2022.06.08.1

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee
break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros
destinados ao atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes
ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 000612022, de 03 de Janeiro de 2022, torna

público para cumprimento das recomendações da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2022.06.08.1,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s). a empresa ART

COMERCIO E SERVIÇO LTDA inscrito no CNPJ no 44.014.580/0001-41

classificado(a) no(s) 02 - Serviços de Coffe Break, no valor global de R$ 81.979,60

(oitenta e um mil novecentos e setenta e nove reais e sessenta centavos) e STENIO

PIERRE COSTA SILVA inscrito no CNPJ no 28.027.12110001-46 classificado(a)

no(s) 01 - Serviços de Coffe Break, no valor global de R$ 1.142.748,50 (um milhão

cento e quarenta e dois mil setecentos e quarenta e oito reais e cinqüenta

centavos), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados aos

autos.

Juazeiro do Norte/CE, 12 de Julho de2022

Comissão

Função lil." Àssinatura t lD
^

Pregoeiro ltqarcos Wesley Leite Tavares
I M-ru rt4 fur,-,;-

Apoio
l*ornunu 

Alves santos
,M U

[na 
néoia dos Santos PintoApoio

Í]raÇô DirceíJ Fígueiredo, sln* - Çentro - CHF: S3,01ü-147 * luaaeiro clo Nofte/CE - Fane; {88) 35{ib 1ü10

§itÊ : www..i i.rêzel rodonorte.ce. gov. br



I

\.,

\-/

í

COlt,BSÂO DE LICíTÂOÀ,9
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TERMO pE HOMOLOGAçÃO E ApJU»TCACÃO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2022.06.08.7, bem

como Parecer pertínente da Assessoria lurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos legais

e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a empresa

ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA inscrito no CNPI no 44.014.580/0001-41

classificado(a) no(s) 02 - Serviços de Coffe Break, no valor global de

R$ 81.979,60 (oitenta e um mil novecentos e setenta e nove reais e sessenfa

centavos) e STENIO PIERRE COSTA SILVA inscrito no CNPJ no 28.027.121/0001-

46 classificado(a) no(s) 01 - Serviços de Coffe Break, no valor global de

R 1.142.748,50 (um milhão cento e quarenta e dois mil setecentos e quarenta

oito reaís e cinqüenta centavos), conforme ata da sessão e mapa de preços

acostados aos autos.

Ao Setor FinanceÍro para as provÍdências cabíveis.

Notífique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo Índicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da PrefeÍtura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 12 de lulho de 2022.

Elvira de Lima erque Pergentlna l*fusx
m Catunda

Despesas

do Prefeito

ra de Despesas Orden pesas

SecretariaMunicipaldeSaúde SecretariaMunicipaldeEducação

flr,;it.n *.r'rr:ir Fir;Lrt,rrrci*, si rL) - L.;;nr:r*. 
;;H.,H_Xll;,_l;;r;l;j;[i í* 

iiçr\*t{_t: , i.*r:*: (s{,ri :};.i6 ri}r.r}



t

coÍl4§sÂo DE UctTAÇlc

tolhaf' 2?6V
HSTenffi ffiS #ffiARe

PRffiFffiXY[§ffi& MU§{X§XP&t ffiffi ã§"JAUHTRffi D# ffiffiRYffi
f;ft&Pft ffip"Sp4.#tã #m0fl.-Í.4

Josineide

0rd de Despesas

Secretaria Municipal
eT lho

José Maria Neto

de Despesas

Secretaria Municipal de

lnfraestrutura

Sousa Li dos paro Lima

Despesas

de Agricultura

Abastecimento

Pereira
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

Meio

de Despesas

Municipalde Trânsito

oC
de

a Mun de Meio
Públicosê

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipalde Turismo e

Romaria

Soares Silva

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e

Jozimar Santos

0 Despesas

Guarda Civil Metropolitana

)

B,t**.à''r,m;?tm:4,f,4Q"*s

\-,

\-/

hrearmblima Júnior
orderffifú Despesas

Secretaria Municipalde Esporte e

Juventude

(,..Ár-.,#Mffi-ento

0

Auta

Teresa

Ordenadora de Despesas

Fundação Memorial Padre Cícero

Paula Soares rig

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança

Pública e Cidadania

-qrttl la;',,rr'a.j r.r*rr.:il r;íi*vt;i:ia.c*.{í}v. }l

Roberto
. Orden

na
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EXTRATO DE CONTRATO N. 2OZ2.06.C6"OLTC2

Extrat.> de Cr,,núat.r. Preglr.r N" 2022.04.0.9.1. Plrtes, .-. lv'lLinicipio

iL'J lrazeiro ctr l'lorte, atr:rve:i cl{dâ) Sccrctaria )vlunicipal c1e Eclucac;ixr

e zr enpresa Ll I COMERCIO E SERVIL.IO LTDÁ.. Cl;jet<,,

Cor^rtr;rt:rcão de sen'içt-rs a sercm l:resr-ados na cont'ecçÍo de uniÍôrmes

cspoltivus clestinrrclos :ros .fogos E"^tuil:rntis tle Jr-razeiru tlo Norte -
JEIUNO'S, stravcs.la Sccrr:taria rlc EJucacão, cotrft-,rni.: espccificaçocs

ú.)nstàntes no EditaI Crrnvocatórir.r. T)rxl dc Agcncilmento, 0.0[tlÁ

(zero vírgr,rla zeÍo Lun por cento). \ralc,r Global EstitraJe, rlc, Colltr2lto:

R$ 129.948,e1t-'i (centu e vint-e c nc,r,e tnil nLiveceÍ)tos c (ltiarctúa c L)itL)

reai-q). \"igência Conüxtu:r1: *é 17i'LZi'ZAZZ. Sisnatárirrs: I'trgentini't

Parenre Jar.lirn Clrtttnrla e Josenilto lvÍorais tla Silr,a.

Dr.ta de Assinarura c1.-r (-lontrator 06 cle lunh,., cleZAZ2.

Esrado do (leará

Pretêitr-r ra fu{trniiipal cle Jtrazrirc, Co Nortc

A\ilSO DE HLIMOLOGALIÃO. Pregão n" 2022.t'16.08.1. Objeto:

Cilnn-atar:ao Llc serviLr()s â serem prestldos no Íôrnecirntntc, tle coffcc

I.reak, c,r.il.rcrcl, btrtfet re feição, rcfeicáo ti1:o quentinha c kit clc lar:chcs

e olltri)s rlestinados ar. atenclimcntü dzrs necessidi:rc{c.s clt diversas

secrctarias Lrertencentes ao Munici;:io dc Jtrazeiro do Ntrrter"CB,

Lront()finc esperriíi.crçõr-s aprr-sentzrdiis no Erlital Ctlnvr:c:trtório'

Licitrnte(s) \''enccrlor(es): o 1ícitzrntc ART COh'ÍERCItl E SER\4CO

IJDA inscrito no UNPJ rr" 44.014.580/'CCC141 dassiíicado(a) no(s)

02 - Se n,íços .le C<.,fÍà f3rcirk, no val<,r global de R$ 81.Si9,60 (<,itentit

e um inil novecentos e setentâ e trove rertis e sessenta çç111111r1-s) e

STENIO PIERRE COSTA SIL\Á irrscrito no Llinrll *" 28"02i.171i

0001-46 classificado(a) no(s) 0l - Serr.it'tr,q 
'1e 

Cotê Break, no vai<,r
'global iie R$ 1.142.748,5C (rrm nrilhão centu e cluirrenta e,lois mil

sÊtecentos e (llraÍclltâ e oito reais e cinqÍil'llta centrrv,ls)os,, de

cc,ntlr mi.lade cont a Ata da Sessãtr t o N{zrpzr tle Registro .le Pre.;os

ircostâdo âüs autrrs. Honrologo â presente l-icitacãr: na Íôrma cla l..ei

n" 8.6662'93 - Elr,ira Sanclra Câvrll'ante cle Lima - Orclenailora cle

D<spcsas - GaLrincte do Preíeito./ Franciuroues Rolinr cle All-.ucluercltre

- Oldenaclora .1e Despesas - Secretaria Municipal cle Saúrde ;' Pergentina

Patente JarJinr Llatunda - C)rdenrrcLrra .ie Despesas ' Secretarir

Mlrnicipal dc E.ltrcrrçr1,r / Jcsincidc Percira clc -(oitsa Linra -

Or.lenarl<rra clc l-)cspesas - Scci'etaria )v1unici1,;rl Jc l)csctl'olvimcntrr

Social e Tra[.a[]ro .." i)iogo .1os Santos Macha.lo - L)r.lena.1or de

I)cstr:.-sas -St-,:rt-taria Mrttricil-'al tle ]r4cioAmhi(-lltc L'ServiÇrrs Priblictrs

,/ Cícero Robertc, Sarnp:xie rle Lima - (lr.tenrdor Ce L)espesas "

Ser:reraria Munir:içral .le Agticultura e Abastecirnento 7'José h,íaria

Fcrreir:L I'ontes Net,r - Ordenador.lc Despesas - Sectetaria lvÍunicipal

d* Irrírrestruturx,," Renato lWilarrris cle Lima Sih.'a - Or,-lena.lor tle

L)espesas - Sccrctaria Municipal ilc Turisrno e R.rmaria z/ Vrrn.lerlúci.r

L()pes PcreirD - Oril*:na.lor cle f)esPcslts - Sccrctltriir lvíunicipel cle

C)ul*rra rJosc lSrrndimar de l-imr Júni.:ir - C)r.lcnador tle l)trspt-sas -

colvlr

Folha

:lecretaria lr'{urr icipll cle Esporte e .luvcntttcle ,;' \Vilson Solrcs Silr.a -

Or.lcnailor iic L)espeses - Secrct;rria Munit-i.pal dc L)cserrvoh,itnentti

Ec6trô6iccr e Inr-ryaçri6 / Jose Eral.lg Oliveira Cqsta - C)rclerudt,r .le

I)csl.es:rs - Aurzrrcluir }v{unicipal do }vír'i.rr Ambiente,," Tcrcsa h'íirrizr

Siilueíra Nascirnento Arrais - (lrdena.lora cle Despesas - Fttnclaç:ho

ir4emoriai PaJre Ciceto 7" -lozirrrar Correizr .los Santos - LJr.lenirclor

de L)es[.es,rs - Gu:rr.la Civil Metrop<>litana z" Eclin,rlclo AFatecid,r

Cc'str lv{c,ura - C)r.lenlclor tie L)espesas - Delrilrtàlnento \,{uniciptl
dc Tránsito,,'Sih'ia Paula Soar.'s Rorlrigucs - ()rdcn:rclora cle [.)c"^lrcsas

- Srcreraria ]r4urricipal de Segurança Púhlica e Círla.lani:r.

Data dzr Hotnologaçào, l2 tle Julhc, dc 2CZl.

Estrdo do Ccath

Prefeitura N{unicipral .le Jnazeiro rlc, Norte

AVISO DE HOMOLL]GAÇÃO COMPLEMENTAR. PTegTItI TT.,

2072.C4.06.1. Objct(): Atluisicão clc kits .ic h{attrial Escolrrr,

person,rlizado, ptrl atender as nec-essiclailes .los alun,,rs cla re.tt pirblicrr

de ensino ,1e Juazciro ,lo NortcrCE, corrforirc espcci{icações

ilpresentallâs no E.litrll (lour«>catriri<>. Licitarrtc(s) Venccd.rt'(cs): <r

licitanr., OL,{EGA DISTRIBUIDORA DE PRüDUTOS
ALIMENTÍCIOS EIRELI insr:riro no CNPJ n" 41.600.I31r'000I-9i

classiiica.lo(a) no(s) 02 - Kít Escc,lar, no vak,r gloL,al Jc R$

2.71 1.1t1,43 {di:is rniihões setecenr()s c trcze tnil cento e oltentl d três

rc:lis e qlrilrenta e três ccntavrl-o), ile contornriclaclc cott ,r Ata tl:r

Srsslto Coorplernentar e o I\'[aL]a cle Registro de [tre,--crs L]omplement:tt

aL-ostír!1o los autos. Hornol,rgo rl prcsL-nte Licitsçilo nll t'ornra clll Le í

n. 8.ó6í.;193 - Pcrgerrtina Parentc Jnrilim (latuntla - ()rclcnatkrr(a)

clc Despesas Jo(a) Secr.:taria Mrrnicipal dt: E,lucaçã,1.

t)arzr da Homologacã.r, 12 .le Julh<, .ic 2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2t]22,C5.[S-OOO4

Extrat,i de (lontrrto. Pregã,r N" 2022.04.0U.3. Pirrtes: o N4rrrricipi,'r

c{e -ltrazeiro do Nortc, x1p31,s5 do(a) Guarda Ç1v11 ['{çgllpolitana c a

emprese CJ L)O}v{ERCIO E SERVICO I-TL)A. Objetcl Ailttisic-ão ile

equiparnentrr. rtirt*rial prctruirtlel'rte, ruobililirirt e e1eüôrtict> clestirladcis

?]Cl ilte ÍrLliÍDentos d.rs nec:cssida.les tie tlív'ersos setctrts rlrt u()l'a seL{e 1121

(luacl;r Civil Mctropolitana ilo )v{ttnicipio tlc J rrtrze iro ilt> Nort.';'(.,8'

Lr()nt()rlnr eslreaiíirr:lÇares c()nstlntes n<, Eclital Conr.tlr:attirio. \â1or

Tbtal J,r Contrator R$ 112.800,00 (cet'rto e doze mil oitoccntos reais).

Vigêr-rci:r O<rntratualr até 3I/ l7iTaZZ. Signat:iritrs: I:Jozinrar (lt>rreia

clos Santos tr]os.:nilrc, ivÍorais ila Síh'a.

\-/

JUAZEIRO DO NORTE.CE,12 DEJULHO DE2A2? DÁRIo oFICIAL DO MUNICíPIO 017

L)atir de Assinatura .1o Contrat.r, IS de Mr'iio tle 207?
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Assunto

De

Para

Data

Roundcube webmail :: Re: coNVocAÇÃo E coNTRATo - pregão Elêtrõnico No 2022.06.08.1

Re: CoNVOCAçÃO E CONTRATO - pregão Etetrônico No
2022.O6.08.1
Scosy Empreendi mentos <scosyemp@gmail.com >
<cpl@juazeiro.ce. gov. br>
2O22-O7-L3 L2:35

\-/

v

. STENIO CONT - ASSINADO Pregão Eletrônico 2022.06.08.1 - Buffet e Coffe Break.pdf(-2,S MB)

Prezados Boa tarde, segue em anexo contrato assinado conforme solicitado.

Em qua., 13 de jul. de2O22 às 11:55, <çp_l@juazeiro.ce.ggy.bl> escreveu:

Bom dia!

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão No 2022.06.08.1

RAzão Socia|: STENIO PIERRE COSTA SILVA
CNPJ: 28.027.I2L/OOOL-46
Endereço: Rua São José 577, Centro, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de Administração, no uso
de suas funções, vem CONVOCAR a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA, para assinatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2022.06.08.1, cujo objeto
é a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,

' refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades de dÍversas
secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e
encaminhar neste mesmo E-mail,

Por favor acusar o recebimento.

At.te,

Setor de Licitações

webmail.servidor.juazeirodonorte.ce.gov.brlcpsess88ê44360623rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&-uid=7408&-mbox=INBOXÊ.action=... 1l'l

í§JuJ'Js* uwx
00il§sÂ0DE

Folha l'lo

ucÍrAcÂogéDz7
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Âssunta

De

Fara

Data

Roundcubê webmail :: Re: coNVoGAÇÃo E coNTRATo - prêgão Etetrônico No 2022.06.08.1 - sEsAU

Re: CoNVOCAçÃO E CONTRATO - pregão Etetrônico No
2022.06.08.1 - SESAU
Scosy Empreendi mentos <scosyemp@gmall.com >
< cpl@juazeíro.ce.gov. br>
2022-07-26 L7z5O coil'tssÂ0 DE LtCtBcÀc

FothaN, C-lqM
Coffe Brea k S ESAU. pdfJ--6'FTE)-

í.s,iJfj,s#l,tbg

U

. STENIO CONT - Pregão Eletrônico 2022.06.08.1 - Buffet e

boa tarde prezados (a), conforme solicitado segue em anexo.

Em ten, 26 de jul. de 2022 às t4:23, <gp_l@juazeiro.ce.oov.br> escreveu:

Bom dial

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2022.06.08.1

Razão Socia|: STENIO PIERRE COSTA SILVA
CNPJ : 28.027.L2L/0OOL-46
Endereço: Rua São José 577, Centro, Juazelro do Nofte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de AdminÍstração, no uso
de suas funções, vem CONVOCAR a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA, para assinatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2022.06.08.1, cujo objeto
é a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,

, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades de diversas
secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratua! preferencialmente por
. Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e

encaminhar neste mesmo E-mail.

' Por favor acusar o recebimento

, At.te.

: Seto. de Licitações

webmail.servidor.juszeirodonorte.ce.gov.br/cpsess498004309í/3rdparty/roundcube/?_task=mailatsaÍe=0&_uid=7510&_mbox=INBOX&_action=... 111
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Assunts

De

Psra

Data

Prioridade

Roundcube webmail :: coNvocAÇÃo E coNTRATo - pregão Eletrônico No 2022.06.0g.1

CONVOCAçÃO e COTTRATO - pregão Etetrônico No
2022.O6.08.1
< cpl @j uazeiro.ce. gov. br>
ART Comercio e Serviços < a rtcomercioeservicos@ gmail. com >
2022-07-13 7L:59
Mais alta

d**vrn*$*tih# {&
COÍtil'SSÂO DE TICITACÂC

tolhaNo )SO&7

\-,

\r/ id

. ART CONT - Pregão Eletrônico 2022.06.08.1 - Buffet e Coffe Break.pdf(-1,4 MB)

Bom dial

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2022.06.08.1

Razão Social: ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA
CNPJ : 44.014.580/0001-41
Endereço: Rua São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria de Administração, no uso de suas
funções, vem CONVOCAR a empresa ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA, para assinatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2022.06.08.1, cujo objeto é
a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de cofÍee break, coquetel, buffet refeição, refeição
tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades de diversas secretarias
pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
CeÊificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a paftir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

webmail.servidorjuazeirodonorte.ce.gov.br/cpsess5646532202/3rdparty/roundcube/?-task=mail&-safe=1&-uid=3532&-mbox=lNBOX.Sent&-act .. 111
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Assunto

üe

Fara

Data

Roundcube Webmail :: Re: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No 2022.06.08.1 - SESAU

Re: CONVOCAçÃO E CONTRATO - pregão Etetrônico No
2022.06.08.1 - SESAU
ART Comercio e Serviços < a rtcomercioeservicos@g ma il.com >
<cPl @j uazeiro. ce. gov. br>
2022-07-27 LL:27

í**Jndmumm

COÍÚISSÂO DE LICITACÀO

FolhaNo &gLW

V

. ART coNT - Pregão Eletrônico 2022.06.o8.1 - Buffet e coffe Break sESAU.pdf(-547 66;

Prezados, bom dia!

Em anexo segue contrato assinado.

Estamos à disposiçãol

Por favor, acusar o recebimento.

Atenciosamente,

ART COMERCIO E SERVICO

On Tue, Jul 26, 2022 at 2:25 PM <gp_l@juazeiro.ce.gov.br> wrote

Bom dial

'rrRmo DE coNvocAÇÃo

Pregão No 2022.06.08.1

Razão Social: ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA
CNPJ : 44.014.580/0001-41

, Endereço: Rua São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE

:j A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por íntermédio da Secretaria de Administração, no uso de suas
' funções, vem CONVOCAR a empresa ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA, para assinatura do Instrumento
i Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2022.06.08.1, cujo objeto

é a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,
refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades de diversas

' secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Nofte/CE.

V O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e
encaminhar neste mesmo E-mail.

i Por favor acusar o recebimento.

At.te.

r Setor de Licitações

"': ': ::r;1i. 1,

' . ,,::;:)ii,

i rii i,ii|itt

webmail.servidor.juazeirodonorte.ce.gov.br/cpsess7S29203872t3rdpartylroundcube/?-task=mail&-safe=0&-uid=7516&-mbox=INBOX&-action=... 111
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GoNTRATo No 2022.07.1 3.0002

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Autarquia Municipal de Meio Ambiente e STENIO pIERRE
COSTA SILVA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNpJ/lr/F
sob o n.o 07.974.0820001í4, akavés do{a) Autarquia Municipal de Meio Am'biente, neste ato representada por
seu(sua) Ordenado(a) d9 Delpegs, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e domiciliado(a) nesta Cidade,
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado STENIO PIERRE COSTA SILVA, estabelecida na Rua São
José 577, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)96664475, E-mail: scosyemp@gmail.com , inscrita(o) no CNpJ
sob o no 28.027.1211000146, neste ato representada por Stenio Pierre Costa Silva, portado(a) do CPF n'
035.613.443-1 3, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista
o resultadoda Licitaçao na modalidade Pregão n" 2022.06.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,
na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL

í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2022.06,08.1, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo Oliveka Cosb, Ordenado(a) de Despesas da(o) Autarquia
Municipal de Meio Ambiente.

CúUSULA SEGUNDA . Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee
break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das
necessidades da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, confurme especificaçóes constantes
no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro

abaixo:

Àv, L*ão §ampxio, r",r iir4$ ^ l§ a*ci*r ^ Laç*a §,eca - UEP: 63"fl.{CI"í}üü *'JuezelrE:llo linú*,2Cil - Ii:**
§ifs ; ràrv'/v{. j uazeirodonotte"cg,{){:i7" br

Item Esoeclficacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Vator unltárlo Valor Total

UND 300 25,00 7.500,00

0001 BUFFET - MESAS,CADEIRAS ETODASAS
PEÇAS NEcESSÁRAs Ao sERVrÇo
(ROUPA DE MESA, PRATOS, TALHERES,
TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) REFEIÇÃO
ALMOÇO OU JANTAR EM STSTEMA SELF
SERVICE SEM BALANÇA, COM UM
REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO DE
FRUTA DEVE SER OISPONIBILIZADOS PELO
MENOS TRÊS TIPOS DE CARNE (PEIXE,
FRANGo E Bor ou PoRco), 2 oPÇôEs
VARIAoAS DE SALADAS. ARRoz, FEIJÃO
TIPO A E UM TIPO DE MASSA. UMA
SOBREMESA A COMBINAR.
(UNIDADE=PESSOA)

0002 COFFE BREAK - MESAS, CADEIRAS E
ToDAS AS PEÇAS ruecessÁnns Ao
sERVrÇO (ROUPA DE MESA, PRATOS,
TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)
AGUA MINERAL SEM GÁs, CAFÉ, 2 TIPoS
DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (í
D|ET), 3 T|POS DE B|SCO|TO FTNOS, 2
TIPOS DE BOLOS, 3 TIPOS DE
SALGADOS/ASSADOS. (UNIDADE=PESSOA)

UND 300 14,00 4.200,00

UND 't000 4,50 4.500,00
0003 Klr DE LANCHES OPÇAO 02

FORNECIMENTO DE LANCHES COMPOSTO
POR OlruMA) BEBIDA E 01 (UM)
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BISCoITO/BOLACHA, BEBTDA: SENDO 0
ACHOCO]ÁTADO (CA|XINHA DE 2OO ML)
POR 01 (UM) SUCO (CA|X|NHA DE SUCO

\-,

2OOML, SABORES
BISCOITO/BOLÁCHA: 0'l (UM) PACOTE
BISCOITO/BOIáCHA RECHEADO
cHocoráTE OU MORANGO), CONTEN
06 (sErs) UNTDADES OU 0í (UM)
DE BISCOITO/BOLACHA TIPO
CRACKER CONTENDO 06
DENTRO DO PRAZO DE DADE.
ACHOCOIáTADoS E Sucos DEVERÃo
ARMAZENADOS EM ISOPORES COM G
A EMPRESA DEVE FORNECER
DESCARTÁVEIS E GUARDANAPoS
(UNIDADE=PESSOA).

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRD EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 16.200,00 (dezesseis milduzentos reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
exeolção do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e exkaconhatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.
3,4-Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

ô1, da Lei no 8.666/93.

CúuSuu QUARTA. DO PRAZO DE vrcÊNCA CONTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

GúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRODUToS E Do REGEBIMENTo
5.1 - 0s prcdutos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias
Solicitantes.
5.2 - 0s produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.
5.3 - A distribuição de refeiçoes tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 - A diskibuição das refeiçoes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários
previamente estabelecidos. Nas refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentaçâo

das poçoes.

5.5 - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçoes adequadas de uso em

compatívelcom número de refeições a serem servidas.

Av, Leão Sampaio, na L748' 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63"04ü-00ü - Juazeíro do NoÉe/Cü - Fone:
gite: w$rev,illfizsirôdonorte.ce"qcv. br
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5.6'A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:
a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos óerviços;
b) Os serviços deverão ser prestados denko dos padroes técnicos ditados pelas íormas vigentes;
c) 0 quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá sei qualificado em'número suficiente
para a perfeita execução dos serviços;
d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias
adequadas;

e) As reÍeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos
alimentos até sua entrega.

CúUsUIá SExTA. DA oRIGEIII Dos REcURSoS
6.í . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSUIÁ SÉNMN. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando+e o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recunios
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusull otrAvA - DAs oBRtcAçoES DA coNTRATADA
8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obriga@es por ele assumidas,
todas as condiçocs de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.2 - Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e nas quanüdades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.
8.3 - Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de
uso e de higiene.

8.4 - Manter suas instalações físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a
qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalaçoes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 - Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transpofle, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da
alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

8.6 - Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.
8.7 ' Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for vítimas os seus funcionários no

desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Contralante.
8.8 - Responsabilizar+e por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos
funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro contrato.
8.9 - Aceitrr, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusuuq NoNA - DAS oBRrcAçoES DA coNTRATANTE
9.í - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos
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9.2' lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua soticitação
no horário e local designado pela contratante.
9.3 'Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir duranle a sua execuçã0, para fins
de ajuste ou suspensão do fornecimento.
9.4' NotiÍicar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, Íixando prazo para sua
correçã0,

9.5' Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem oÍertados e que estejam ern desacordo com as
obrigações assumidas pela contratada.
9.6 - Efetuar o pagamento na Íorma convencionada no instrumento contratual.
9.7 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do
objeto conkatual.

cúusulA DÉcffiA - DAs sANçoEs
10.1 . À Contralada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanSes:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

'10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respecüva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (úinta) dias.
í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exfajudicial, a íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúusuLq DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
11.1 - Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condises pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra cle Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
íí.3 - O presente conlrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

íí.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimp!ência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

,§**. Í.tã* Sampaio, no t 74S - le ar,td*r' * t*go* Seca * CtPr 63.ü40-ü*ü - -]uezrim ** i\l*rt*y'üf - i'crr
site: www" jil.tzeirodünütte,ce,riov, br
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cúusut A DÉctMA sEcuNDA - DA ALTERIçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusulA oÉctua TERcEIRA - DA puBucAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em localde costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a propcsta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

cúUsutÁ DÉcIMA QUTNTA - Do FoRo
15.1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Cornarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato correspcnde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abako firmadas.

Juazeiro do 13 de Julho de2022

Autarq Ambiente

STENIO PIERRE COSTA

SILVA:03561344313

&úóhrydpmEf, (6T rf,yÉrírkrt
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STENIO PIERRE COSTA SILVA
CONTRATADA

,. cPF, 4

cPF ... -O,il| #ç33 -q W....,.
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GoNTRATO N' 2022.07.í&0003

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município dc Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito e STENIO pIERRE
COSTA SILVA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CllpJ/MF
scb o n.0 07.974.082/0001-14, atravé9 dola) Departamenlo Municipal de Trânsito, neste ato representada por seu(sua)
Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, residente e domiciliado(a) nósh Cid;de:
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado STENTO PIERRE COSTA SILVA, estabelecida na Rua São
José 577, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (SS)96664475, E-mail:scosyemp@gmail.com , inscrita(o) no CNpJ
sob o n'28.A27J211000146, neste ato representada por Stenio Pierre Costa Sifua, portaCo(a) do CpF n'
035.613.443-13, apenas denominada(o) de CONIRATADA(O), resolvem hrmar o presente CONTR TO, tendo em vista
o resultado Ca Licitação na modalidade Pregão n' 2022.06.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,
na íorma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL

í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da [.ei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregá0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, Ordenado(a) de Despesas da(o)
Departamento Municipal de Trânsito.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimcnto de coÍfee
break, coquetel, buffet refeiçá0, refeição tipo quentinha e kit de lanches e ouúos desünados ao atenciimento das

necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no

Anexo I dc Edital Convocatório, nos quais a Con'rratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

,e.v. Leãi* Snrnpeic, ne 1748 .- 1§ andar * l:çca §eca - C[P: Õ3.040-00$ ^- ]uaeeiro cJ* Itir.:*e,/Cí: - iane: i88i3i 9§-il3hi
site:!-*tqre**.'iriâeeir*dr:node,ce"ilav"br

Lotê : 0í - Servlcos de Cofíe Break
Unld. Cltde. Marca/Modelo Valor unitário Valor TotalItem Especlf,cacão

0001 COFFE BREAK - MESAS. CADEIRAS E

TODAS AS PEÇAS NECESSÁR|AS AO
SERV!çO (ROUPA DE MESA, PRATOS,
TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)
ÁGUA MINERAL SEM GÁS, CNTÉ, Z NPOS
DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LIN].IÂ (1

D|ET), 3 TTPOS DE B|SCOITO F|NOS, 2

T]POS DE BOLOS, 3 TIPOS DE
SALGADOS/ASSADOS. (UNIDADE=PESSOA)

UND 600 't4,00 8.400,00

7.350,00

0002 Ktr DE LANCHES OPÇAO 0í
FCRI{ECIMENTO DE I-AT{CHES COMPOSTO
POR REFRIGERANTE (LATA DE 250 ML,
SABORES: COLA, COLA LIGHT, LARANJA,
LtrúÃo ou ouennruA) ou sucos DE
SABORES DTVERSOS (CAtXtNl.t^
EMBALAGEM 2OOML). OS SANDUiCHES
SERÃO VARIADOS E COM AS SEGUINTES
oPÇÔEs: MISTO OUENTE, COMPOSTO DE 2

FATIAS DE PÃO DE FORMA, OU PÃO
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIÂ
DE QUEIJO MUZZAREIâ, UMA FATIA DE
PRESUNTo DE PERU ou suÍruo, sEM cAP/\
DE GORDURA OU CI'IESTER; CACHORRO
QUENTE, COMPOSTO DE PÃO TIPO HOT
DOG" , SALSICHA, BATATA PALHA E MOLHO
DE TOMATE; CHEESEBURGUER,
coMPoSTo DE PÃO BOLA, UMA FATIA DE
ouEtJo MUZZARELA e u[,t uaMaúRGUER
DE CA.RNE OU FRANGO, EMBA!.ADOS

UND 1000 7,35
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INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO
coNDrÇÔEs ruecessÁnns oe
OS LANCHES DEVEM VARIAR OS
SE O EVENTO TIVER MA]S DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARITAZENADOS EM ISOPORES
GELO, A EI"íPRESA DEVE FORNEC
COPOS, GUARDANAPOS, SACHÊS
KETCT,IUP E
(UNIDADE=PESSOA)

CúUSULA TERCEIRA. DO VALoR, Do REAJUsTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 28.750,00 (vinte e oito mil setecentos e cinqüenta reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íomecimento, desde que

objetivandoa.manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos Ca

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conllgurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.66ô/93,
devendo ser formalizado alravés de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conhatada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhãdo da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mcsmo,
em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúuSuua SUARTA - DO PRAzo DE uGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fomecimento dos produlos dentro da vigência do mesmo.

CúuSuu QUINTA. DA ENTREGA DÓS PRoDUToS E Do REGEBIMENTo
5.í - 0s produtos soliciEdos deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias
Solicitantes.
5.2 - Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento
às exigências da Vigilância Sanitária,
5.3 - A distribuição de refeigõe§ tipo quentinha será feita pelo tuncionário da CONTRATADA, utilizando-sei de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garÍos, facas e colheres descartáveis que deverão ser
acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 - A rJishibuição das reÍeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários
previamente estabelecidos. Nas refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação
das porções.

Âv,Lr.1o§arnp*ir:,nç174.3-ls'znejar- L*Ç*â§ei:*-il[P:íj].ii4ti-*lj*-.Jr;ri;ari,4t:ti,t''t*ú;.ú1**.*i:üfle;i*813:1g$"íi:ifr'1
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0003 sERV!Ço DE FoRNEctMENTo DÉ
neretçôss: ARRoz, reuÃo, MACARRÃo,
VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS,
coM DUAS oeçÕes DE CARNE (pEtxE,
FRANGO E BOI OU PORCO), PODENDO
SEREM SERVIDOS EM EMBALAGENS
PRóPR|AS CrlPo QUENT|NHAS).
(UNIDADE=PESSOA)

UND 1000 13,00 13.000,c0

28.750,00
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5.5'Todos os conponentes do cardápio deverão estar disponÍveis em quantidades adequadas para servir,
sendo que os recipientes a serem uülizados deverão estar em condi@es adequadas de uso em quantidade
compatível com número de refeições a serem servidas.
5.6'A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto conÍ.ratado:
a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos óerviços;
b) 0s serviços deverão ser prestados denho dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;
c) 0 quadro de pessoal técnim, operacional e administrativo deverá ser qualificado ern-número suficiente
paru a perÍeita execução dos serviços;
d) A alimentação fomecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias
adequadas;

e) As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de íorma conservar temperatura dos
alimentos até sua entrega,

GúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DoS RECURSoS
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA SÉflMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O- pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuua oFAvA - DAS oBRtcAçoEs DA coNTRATADA
8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.2 - EÍetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar
os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.
8.3 - Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de
uso e de higiene.

8.4 - Manter suas instalações Íísicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a
qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.
8.5 - Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o
transpcrte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da
a!irnentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.
8.6 - Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habifual de entrega.
8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação especíÍica
de acidentes .do trabalho, quando, em deconência da espécie, for vÍtirnas os seus funcionários no
dasempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Confahnte.
8.8 - Responsabilizar+e por todos os ônus referentes ao Íornecimento ora contratado, clesde os salários Cos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro contrato.
8.9 - Aceitar, nas mesmas condiçÕes conkatuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

Av, Leão Sampaio, no 1748 - 10 and*r - Lagoa Seca - CEP: §3"ô40-ü0CI * luaz*iro dü nlortÊlCÊ - Fçn*r itlfl)3L$§-*16l
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cúusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 ' Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zeto na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
9.2 ' lnÍormar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação
no horário e local designado pela contratante.
9.3 'Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para Íins
de ajuste ou suspensão do furnecimento.
9.4' NotiÍicar acerca da ocorrência de eventuais imperfeiçoes na execução do objeto, Íixando prazo para sua
correçã0.
9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as
obrigações assumidas pela contratada.
9.6 - EÍetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.
9.7 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Confatada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do
objeto contratual.

cúusuLA DÉcffiA- DAs sANçoEs
í0.í 'À Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a BB da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- O Atraso injustificado na execuçâo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
san@es:
10.2.1 - Advertência;
10,2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10:2:21- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10,2.2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensáo temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10,2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tíver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúuSuI.I DÉcmA PRIMEIRA. DA REscEÃo
11.1 ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminiskativa
ou por iníringência de qualquer das condises pactuadas.
11,2 - O não cumprimento das disposi@es especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administaüva prevista no art. 77 da Lei Federal 8.66ô/9g,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1'1.3'0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
'11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
íí.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

I 74S * 10 andar * Lagoa Seca - C[P: 63.ü4fi"000 - ]uazeíiç d* FtJortêlif; * Fons: ilt$]31*9-fi36]Av. Leão Sampaio, n0
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11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cúusuLA DÉctMA sEcuNDA - DAALTERAçÃo coNTRATUAL
12,1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusulA DÉoMA TERcEIRA. DA puBltcAçÃo
í3.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

GLÁUSUL"A DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
í4.1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

cúUsUI.Á DÉqMA QUINTA. Do FoRo
í5.í ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre eias celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do 13 de de2022

Costa Moura

a) de Despesas

Municipalde Trânsito
CONTRATANTE

STENIO PIERRE COSTA §S:ffiflHffi;**.*
Í{l# 

^r,d4hrc, 
d.s/r§tMt2c

SILVA:03561344313 ffi##Hffi(6^ryN*t*!
Vú&&.&.dli&ü2Dl-iO

STENIO PIERRE COSTA SILVA
CONTRATADA

HAS:

ruÊ4a L c[r .,, Íí5 tç1-3? t -6,1

2, cpr .Q.#fi.?-.9k §p-..
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GoNTRATO No 2022.07.í&0004

Conhato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Fundação Memorial Padre CÍcero e STENIO PIERRE

COSTA SILVA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 07.974.082n001-14, através do(a) Fundação Memorial Padre Cícero, neste ato representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais, residente e domiciliado(a) nesta

Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado STENIO PIERRE COSTA SILVA, estabelecida na

Rua São José 577, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)96664475, E-mail: scosyemp@gmail.com , inscrita(o)

no CNPJ sob o no 28.027iZrn00146, neste ato representada por Stenio Pierre Costa Silva, portado(a)do CPF n'
035.613.443-13, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista

o resullado da Licitação na modalidade Pregão n" 2022.06.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

na Íorma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSUIá PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

í.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

deüdamenle homologado pelo(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Anais, Ordenado(a) de Despesas da(o)

Fundação Memorial Padre Gícero.

cúUsulÁ SEGUNDA . DO OBJETO
2.í . O prescnte lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee

break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha e kit de lanches e ouüos destinados ao atendimento das

necessidades da Fundação Memorial Padre Clcero do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

Av. Leão §ampaio, n* L74& * ls enciar * Lnçoa Seca - il[P:63.ü4ü-fiüü - )r"raecírc do í",larà*l{I§'Fon*: i*ti}33*1}'Ü}S]
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Item Especlficacão Unld. Ctrde. Marca/Modelo Valor unltário
0001 BUFFET - MESAS,CADEIRAS ETODASAS

PEÇAS NECESSÁRAS AO SERVIÇO
(ROUPA DE MESA, PRATOS, TALHERES,
TAçAS, GUARDANAPOS, ETC) REFEIÇÃO
ALMOÇO OtJ JANTAR EM SISTEMA SEI,F
SERV|CE SEM BALÂNÇA, COM UM
REFPIGERANTE OU SUCO, UM TIPO DE
FRUTA OEVE SER DISPONIBILIZADOS PELO
MENos TRÊS TIPOS DE CARNE (PE!XE,
FRANGO E BOI OU PORCO), 2 OPÇÓES
VARIADAS DE SALADAS. ARRoz, FEIJÃo
TIPO A E UM T]PO DE MASSA. Ul\,lA
SOBREMESA A COMBINAR.
(UIJiDADE=PESSOA)

UND 40 25,00 1.000,00

oo02 COFFE BREAK - MESAS, CADEIRAS E

ToDAS AS PEÇAS necessÁRns Ao
SERVIçO (ROUPA OE MESA, PRATOS,
TALHERES. TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)
ÁGUA MINERAI SCU OÁS, CAFÉ, 2 TIPOS
DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1

D|ET), 3 T|POS DE BTSCOTTO FINOS, 2

TIPOS DE BOLOS, 3 TIPOS DE
SALGADOS/ASSADOS. (UN IDADE=PESSOA)

UND 260 14,00 3.640,00

c003 COAÚ - CANAPÉS, SALGADINHOS E

SIMILARES FRIOS E OI'ENTES COM BASE
DE, II4PLEMEI.ITOS TAIS COMO: PRTÊS.

UND 260 15,00 3.900,00

Lote:
Valor ToÍal
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QUEIJOS, PALM}TO,
ALCACHOFRA, PEITO DE
AcuA MINERAL (coM E

FRANGO,
SEM GAS) E

TIPOS DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS
REFRIGERANTES SENDO
FRUTAS DA ESTAçÃO;
GUARDANAPOS; COPOS E

oescRntÁvels; GELo EM cuBos;
DE AÇÚCAR E
ESPECIALIZADO.

01 TIPO

7,35 3.087,00UND 420

FORNECIMENTO DE LANCHES
POR REFRIGERANTE (LATA DE 250

SABORES: COLA, COIá LIGHT,
LtMÃo ou ounneuAl ou sucos
SABORES DIVERSOS
EMBALAGEM 2OOML). OS
SERÃO VARIADOS E COM AS
opÇôes: Mtsro ouENTE, coMPosro
FATIAS DE PÃO DE FORMA, OU
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA

DE GORDURA OU CHESTER:
OUENTE, COMPOSTO DE PÃO TIPO
DOG' , SAISICHA, BATATA PALHA E

coMPOSTO DE PÃO BOLA, UMA FATIA
euEtJo MUZZARELA e uM He[reÚneu
DE CARNE OU FRANGO,
lNDIVIDUALMENTE, GARANTINDO

NECESSARIAS DE HlclEN

SE O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.

REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO, A EMPRESA DEVE FORNEC
COPOS, GUARDANAPOS, SACHÊS

snúouÍcn

DE

FUMA IATIAMUZZARELA,ED QUEIJO
SEMPERUDE ÍNo,OU SUPRESUNTO

DE

DE TOMATE;

DEVEM VARIAR OS

MAIONESE

coND|ÇÔES
OS LANCHES

KETCHUP
(UNIDADE=PESSOA)

cLAUSUIÁ TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJusTE E Do REEoulLíBRlo EcoNÔMEo-FlNANcElRo

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 11.627,00 (onze mil seiscentos e vinte e sete reais).

3.2 - O valor do presente contrato náo será roajustado.

3.3 - poCeÉ ser restabelecida a relação qüe as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminiitraçao para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatbs imprevisíveis, ou'previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso forty]to ou fato do príncipe, configurandoále-a

econômica extraordinária e extracontratual, noi ternros do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser íormalizado através de ato administrativo.

3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Àdministraçao Muniôipal solicitando o reequilÍbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

nàriem) necessário§) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

á.,àprí''rtroo da(s) Àótátsl Rscai 1is1 de entradada(s) mercadoria§), do pe1íodo compreendido entre a data

à, *ntntrção e dá solicitaçâ0, qüe'será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ier providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § ünico, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.
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cúusut-t euARTA - Do PRAzo oe vrcÊnctA coNTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA eUlNTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

si - Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
S.2 . Os produtos deverão apresentar condiçoes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

ás . À AirtriUuiçao ãe refei@es tipo quentinha será feita pelo tuncionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isoiérmicos, atompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5í . A distribuição das rõfeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabebcidos. Naó refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porções.

5.5 - Todos os componentes do cardápio deveráo estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condi$es adequadas de uso em quantidade

compatÍvel com número de refeições a serem servidas.

S.e . n contratada deverá executâr todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

á1 Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

Ui Oõserviçôs deverão ser prestados dentro dos padróes técnicos ditados pelas normas vigentes;

ci O quaOro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em nÚmero suficiente

para a perfeita execu@o dos serviços;

ãi Á àirrntação fomecida devórá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;
e1 À reruiçOes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos

alimentos até sua entrega.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação OrPmentária:

cúUSUI.A SÉTIMA. DO PAGAMENTO

2.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoei em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

*io,, ó*pôtente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

GLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
g.1 . Manter durante toda execução dô contrato, em compaübilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
g.2 . Efetuar a entrega dos produtos em perÍáitas condiçoes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

gJ - Manter os equipamentos'e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitns condições de

uso e de higiene.
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g.4 . Manter suas instalações Íisicas em perfeitas condições de higiene, gssegurando..ao contratante, a

qraqrãit .po, o direito de fiscalizar as instala@es e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

dj -'rornmer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

àtimentaçá0, seà aiteraçao de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

g.6. ft.ÀOeiaos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

g.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for vítimas os seus funcionários no

desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

O.e. Rbsponsabilizar-se pr todos os ônus referentes ao fomecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro contrato.
g.g - Aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusuuq NoNA - DAS oBRIGAçoEs DA coNTRATANTE

9.,1 . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

b.Z . tntormar a Contratada da necessidade do serviço com pÍazo mínimo de 24 horas Úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.

9.3 - Acompanhar as ãntregai realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçá0, para Íins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4 - Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, Íixando prazo para sua

correçã0.

9.S . hejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.

9.6 lEietuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

g.7 . Acomprnlrrie fiscalizar junto a Confatada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

cúusutá DÉoMA- DAS sANçÕES
iú : Á-Co^tr.t O, total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10,2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necesúrias, conforme segue:

10t.2.2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dbcimos por ce-ntol por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

to,z.z.z- Multa de 20% (vinte por cehto) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

tO.Z.a - Suspensãô temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.,

10.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os móüvos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, penante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

no 174S - 10 andar' * Lnç*at Seea - C[P: 63'ü4Ü-0t]tJ * 1,;azeira dü hi*$elff; * f,ont; (8*)31S9-CI363
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10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCEÃO

11.1 . Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiSes pactuadas.

1i.2 - O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contraio, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.6ô6/93'

reconhecidos desde já os diieitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í1.3 --O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

í1.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1í.g.S - Acerto em comum acoido por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1í.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúusu r-A DÉcl MA sEcu N DA - DA ALTERAçÃo coxrmrunl
,12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLq DÉctMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CúUSUIÁ DÉOMA QUARTA - DOS ANEXOS

í4.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenhdã pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSUI.A DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Julho de2022

Teresa Nascimento Arrais

Ordenado(a) de Despesas

Fundação Memorial Padre Cícero
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CONTRATANTE

STENIO PIERRE COSTA

SILVA:03561344313
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STENIO PIERRE COSTA SILVA

CONTRATADA
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CoNTRATo No 2022.07.í 3-0005

Contrato de prestação de serviços lirmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Gabinete do Prefeito e STENIO PIERRE COSTA SILVA,
para o Íim que nele se declara,

O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/lrrlF
sob o n.o 07.974.082/C001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste alo representada por seu(sua) OrCenado(a)
de Desoesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas
denominado de CONTRATANTE, e de oufo hdo STENIO PIERRE COSTA SIL\IA, estabelecida na Rua $ão José 577,
Gentrc, Juazeiro dc Norte/CE, Contato: (88)966Ê4475, E-rnail: scosyemp@gmail.com , inscrita(o) no CNFJ sob o n'
28.027.1211C0C1-46, neste ato representada por Stenio Piene Costa Silva, portado(a) do CPF n'035.613.443-13,
apenas denon,narla(o) de GONTRATADA(O), resolvem,Íirmar o prcsente CONTRATO, tendo em vista o resultado cla

Lícitação na nnobalidade Pregáo n" 2022.06.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e ccidições seguintes.

cúUsULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL

í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, Ordenado(a) de Despesas da(o) Gabinete

do Prefeito.

GúU§ULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 . O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimerrto de cofree

break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha e kit de Énches e outros destinadcs ao atendimento das

necessidades do Gabinete do PreÍeito do tulunlcÍpio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Anexo I do Eclital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadto abaixo:

Â,r. Lft&o ií.-mpa?*, ri* r y'48 r* andar 
:[ã:i,.:*;1;;ll;*tj_iill]n;j,r1*'* 

*{"r i'i(}rrrii,:q - í'nre: i-q*},}iili l-::js i

Itent Unid. ordê. Marca/Modelo Valor unitárlo Valor Total
0001 BUFFET - MESAS.CADEIRAS ETODASAS

PEÇAS ruecessÁnns Ao sERVtÇo
(ROUPA DE MESA, PRATOS, TALilERES,
TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) REFEIÇÃO
ALI4OÇO OU JANTAR EM SISTEMA SELF
SERV|CE SEM BALANçA, COM UM
IiEFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO DE
FRU TA DEVE SER DISPONIBILIZADOS PELO
MENoS TRÊS TIPOS DE CARNE (PEIXE,
FRÂNGo E BOt OU PORCO), 2 OPÇÓES
VARIADAS DE SALADAS. ARROZ, FEUÃO
TIPO A E UM TIPO DE MASSA. UMA
SOBREMESA A COMBINAR.
(UNIDADE=PESSOA)

UND 300 25,C0 7.500,00

0002 COFFE BREAK -. MESAS, CADEIRAS E

ToDAS 
^.s 

PEÇAS ruscessÁRtp.s Ao
SERVIÇO (IIOUPA DE MESA, PRr'.TOS,
TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)
ÁGUA MINERAL SEM GAS, CETÉ, Z TIPOS
DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE
REFRIGERANTES DE PR]MEIRA LINHA (1

D|ET), 3 T|POS DE BTSCOTTO FTNOS, 2

TIPOS DE BOLOS, 3 TIPOS DE
SALGADOST\SSADOS. (UNIDADE=PESSOA)

UND 300 14,C0 4.200,00

0003 COQUETEL ., CANAPES, SALGADINHOS E
SIMILARES FRIOS E QUENTES COM BASE
DE IMPLEMENToS TAls COMO: PATÊS,
QUEIJOS, I)ALÀ{ITO, ASPARGOS,

UND 300 í5,00 4.500,00

tírl
{ÍITãIiFã;Tí.]
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ALCACHOFRA, PEITO DE
ÁcuR utruemL (coM E
TIPOS DE'SUCO DE FRUT,

FRÂNGO,
sEM GÁs) E
A, 03 TIPOS

\-/

REFRIGERÂNTES SENDO Oí TIPO
FRUTAS DA ESTAÇÃO;
GUARDANAPOS; COPOS E
oescenrÁve§; GELo EM cuBos;
DE AçÚCAR E
ESPECIALIZADO.

ADOçANTE E
(UNIDADE=PESSOA)

cúusuue TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 .0 objeto conlratualtem o valor total de R$ 20.270,00 (vinte milduzentos e setenta reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não scrá reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.660/93,

devendo ser formalizado através de ato adrninistrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reoquilíbrio econômicc-financeiro do(s) preço(s) do ilem(ns) que se

r3.v. i-e.ão Sampraiq nê ]74S - I* ander* lxgoa Ê:ra - Ç.]P: í*3.ü4ü-üüü * "!uae*íi* do í.1*rt*i{.'ti * í'cner i88)il9t-í}ltii
site; wwv'r" ttta;eitccl*n*tte"c*-üüt/" l?r

UND 200 7,35 1.470,00

0004 KtT DE LÂNCHES OPÇÃO 01
FORNECIMENTO DE LAiICHES COIvIPOSTO
POR REFRIGERANTE (táTA DE 250 ML,
SABORES: COLA, COIá LIGHT, I-ARANJA,
t.IIr,IÃO. OU GUARANÁ) OU SUCOS DE
SABO,RES DTVERSOS (CA|XNHA
Er\rBAráGEM 200ML). OS SallOUÍCneS
SERÃo VARIADoS E coM As SEGUINTES
oeçôes: Ívlsro euENTE, couposro DE 2
FAI IAS DE PÃO DE FoRMA, oU PÃo
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA
DE QUEIJO MUZZARELA, UMA FAT]A DE
PRESUNTO DE PERU OU SUÍNO, SEM CAPA
DE GORDURA OU CHESTER; CACHORRO
QUENTE, coMPosTo oe pÃo TtPo HoT
DOG' , SALSICHA, BATATA PALHA E MOLHO
DE TOMATE; CHEESEBURGUER,
CO]I,íPOSTO OC PÃO BOI.A, UMA FATIA DE
euEtJo MUZZARELA e uM HaMSúRGUER
DE CARNE OU FRANGO, EMBALADOS
INDIVIDUAI,.MENTE, GARANTINDO AS
coNDtÇôES NecessAnns DE HrcrENE.
OS LANCTIES DEVEM VARIAR OS SABORES
SE O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA. OS
REFRTGERANTES E oS SUCOS DEVERÂO
SER ARI.íAZENADOS EM ISOPORES COM
GELO. A EMPRESA DEVE FORNECER
coPos, GUARDANAPoS, slcnÊs DE
KETCHUP E MAIONESE.
(UNIDADE=PESSOA)

2.600,00

0005 sERVtçO DE FORNECIMENTO DE
neretçóes: ARRoz, FEUÃo, MACARRÃo,
VERDURAS CRUAS, VEROURAS COZIOAS,
coM DUAS oPÇÔES DE CARNE (PEIXE,
FRANGO E BOI OU PORCO), PODENDO
SEREM SERVIDOS EM EMBALÂGENS
PRÓPRIAS OIPO QUENTINHAS).
(UNIDADE=PESSOA)

UND 200 13,00

20.279,O0
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Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

GúUSUIA QUARTA. Do PRAzo DE vrcÊNcIA coNTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSUI-A QUINTA - DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.1 - 0s produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias
Solicitantes.

5.2 - 0s produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 - A distribuição de refeições tipo quenünha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garÍos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 - A distribuição das reÍeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários
previamente estabelecidos. Nas refeições deveÉ ser observada a uniformidarle, temperatura e apresentação

das porções

5.5 - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade

compatlvel com número de refeições a serem servidas.

5.6. A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administraUvo deverá ser qualificado em número suficiente

parca perfeita execu$o dos serviços;

d) A alimentação fornecida doverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;

e) As reÍeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos

alimentos até sua entrega.

CúUSULA SEXTA . DA ORTGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA orTAvA. DAS oBRIGAçOES DA CONTRATADA

Av. t-eão §anr;:*io, no 1748 * 10 andar * Lagaa §eca - CEP: 63.ü40-ü0C, * Juarsíro d* I'lcttelefi - füil*; {8Si31§ç'ü363
gite: www. iu*zeirodonorte,c*.iiov. br
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8.í - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçã0.
8.2 - Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar
os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.
8.3 - Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de
uso e de higiene.

8.4 - Manter suas instalações Íisicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a
qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.
8.5 - Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o
transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas características Íisicas, físico-químicas ou microbiológicas.

8.6 . Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

8.7 . Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação especíÍica

de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for vítimas os seus funcionários no

desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante,

8.8 . Responsabilizar+e por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro contrato.

8.9 . Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialdo contratado.

cúusulÁ NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CoNTRATANTE

9.1 . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 . lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela conkatante.

9.3 . Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4 - Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeiçoes na execução do objeto, fixando prazo para sua

correção.

9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obriga@es assumidas pela contratada.

9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

9.7 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

cúusur-A DÉcrMA - DAs sANçoEs
10.1 - A Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

'10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san$es:
10.2.í -Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conÍorme segue:

'10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de alraso, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.

. 10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
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10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administrafro Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

cúUSUI.A DÉqMA PRIMEIRA. DA RESCEÂO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmenle pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiSes pactuadas.

11,2 - O não cumprimento das disposigoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contrafuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1í.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1í.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.1.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1í.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúusur-r DÉctMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

121 - Quaisquer alteraçóes que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuun DÉclMA TERcEIRA - DA PuBLlcAçÃo
,13.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

cúU§UI-A DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

i4.l . lntegram o presente contralo todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadá peh Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de tanscrição.

CúUSUUA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Julho de2022

Av. Leão §anrpai*, no 1748 - 1o andar" * li*g*a Seca - CEP: 63'Ú4ü-i]0n * Juazeiro
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j
Elvira de Lima

de Despesas

do PreÍeito

CONTRATANTE

srENlo PIERRE cosrA ffiHfrffiffi.§ffi;tffiH',
SILVA:035613a/,313 flÊFffiHÊP::T,T***"

STENIO PIERRE COSTA SILVA

CONTRATADA

cPF Y!"r5b-1111 :ôP
CPF

"ç!.1..9.3.1.âW
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CoNTRATO N" 2022.07.1 3.0006

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Guarda Civil Mekopolitana e STENIO PIERRE COSTA

SILVA, para o Íim que nele se declara.

O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 07.974.082/0001-14, akavés do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Coneia dos Santos, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas

denominado rie GONTRATANTE, e de outro lado STENIO PIERRE COSTÀ SILVA, estabelecida na Rua São José 577,

Ccntro, Juazeiro Co Norte/CE, Contato: (88)966e4475, E-mail: scosyemp@gmail.com , inscrita(o) no CNPJ sob o no

28.027.1?110001-46, neste ato representada por Stenio Piene Costa Silva, portadc(a) do CPF n'035,613.443-13,

apenss dcnominarla(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resul'.ado da

Licitaçâo na modalidade Pregão n' 2022.06.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão n,0 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenado(a) de Despesas da(o) Guarda Civil

Metropolitana.

CúU§ULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1.O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de.coffee

break, ccquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha e kit de lanches e.outros desünadcs ao atendimento das

necessidades da Guarda Civil lvletropolitarra de Juazeiro do }lorte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I

do Edital Convocatório, nos quais a Ccntratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Â,v Leàç Samprir:. nn 17,tr8 * 1.ü an,lar^ Lãçôâ §*;.t - Cf,F; fi3.t1''tl]"fü* -"JLtê::tit'r-. r"l* liçríer(li: - i'r.:tlrt. ifi])li!-.:ç-liib:
I ; tr= : l"- r,:,v;. j tl atÊ; rü drl rf íí::, {:,1. 1;i r: v, i;r

cor§sÂ0

Folha l'lo

Break
Item
0001

Especlficação Unld. Gde. Marcalilodelo Valor unitárlo Valor Total
COFFE BREAK . MESAS, CADEIRAS E
TODAS ,\S PEÇAS NECESSÁRIAS AO
SERVIÇO (ROUPA DE MESA, PRATOS,
TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)
ÁGUA MINERAL SEM GÁS, CATÉ, Z IPOS
DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1

D|ET), 3 TTPOS DE BISCOITO FINOS, 2
TIPOS DE BOLOS, 3 TIPOS DE
SALGADOS/ASSADOS, (UI.||DADE=PESSOA)

UND 600 14,00 8.400,00

0002 Krr DE |-ANCHES OPÇÃO 01 I
FORNECTMENTO DE LANCHES COMPOSTq
POR REFRTGERANTE (lÁTA DE 2s0 MLi
SABORES: COLA, COLA LIGHT, LARANJA,'
L|MÃO OU GUARAT{Á) OU SUCOS DE
SABORES DIVERSOS (CAIXNI{A
EMBATAGEM 2ooML). os snNouÍcnes
SERÃo VARADOS E COM AS SEGUINTES
oPÇÕES: MISTO QUENTE, COMPOSTO DE 2
FATIAS DE PÃO DE FORMA, OU PÃO
INTEGRAL. SEM CASCA, COM UMA F/\TIA
DE QUEIJO MUZZAREIâ, UMA FATIA OE
PRESUNTO DE PERU OU SUINO, SEM CAPA
DE GORDI,RÂ OU CHESTER; CACI{ORRO
OUENTE, COMPOSTO DE PÃO TIPO HOT
DOG" , SALSICI{A, BATATA PAL1IA E MOLHO
DE TOMATE; CHEESEBURGUER,
coMPoSTo DE PÃO BCLA, UMA FATIA DE
euEtJo MUZzARELA e uM HRÀrgúRGUER
DE CARNE OU FRANGO, EMBALADOS

UND 1000 7,35 7.350,00
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INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO
coNDrÇÓEs
OS IáNCHES

ruecessÁnns DE HtctEN
DEVEM VARIAR OS SABOR

\-/

SE O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE
COPOS, GUARDANAPOS, SACHÊS
KETCHUP E
(UNIDADE=PESSOA)

CúUSUIÁ TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.í . O objeto contrafualtem o valor total de R$ 28,750,00 (vinte e oito mil setecentos e cinqüenta reais).

3.2 - 0 valor do presente contato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçao da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisÍveis, ou previsiveis porém de consequências incalcttláveis, retardadores ou impedilivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extraconfatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o reíerido pedicio ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art.

ô1, da Lei no 8.666/93.

cúUSUTA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL

4,1 . O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

GúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

S.1 . Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes,
S.2 . Os produtos deverão apresentar condiçoes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

S.3 - À distribuição de refeiçoes tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isoiérmicos, atompanhado§ de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distribuição das reÍeiçoes será de responsabilidade da CONTFÁTADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas refeições deveÉ ser obseryada a uniformidade, temperatura e apresentação

das poções.

Âv. Leão Sampaic, no 374& - lc andai * L*g*a Seea " CEP: S11.Ü40-**f,t - luazeil* dt l{c*e/ilH -

13,00 13.000,001000

VERDURAS CRUAS, VERDURAS
coM DUAS oeçôes DE cARNE (PEl,
FRANGO E BOI OU PORCO), PODEN
SERET/I SERVIDOS EM EMBAI.AGE

UND

0003 sERV|ÇO
RErerÇóes:

DE FORNECIIúENTO
ARRoz, reuÃo,

.(Ul.l!DADE=PESSOA)
(T|PO OUENTIN

28.750,00
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5.5 - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponÍveis em quantidades adequadas para servir,
sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçoes adequadas de uso em quanüdade

compatível com número de refeições a serem servidas.

5.6 - A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) 0 quadro de pessoal técnico, openacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente
para a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentação fomecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;

e) As reÍeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos

alimentos até sua entrega.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contmto correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSUIÁ SÉflMA. DO PAGAMENTO
7.1 . 0 pagamento dos produtos Íornecidos será eÍetuado pela Administaçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2-O pagamento será efetuado através de transÍerência bancária.

cúusuua oIAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.í . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Conhatante.

8.3 . Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de

uso e de higiene.

8.4 - Manter suas instalações físicas em perfeitas condiçóes de higiene, assegurando ao contratante, a

qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalaçoes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 - Fornecer os atimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

8.6 . Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de enÍega.

8.7 . Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, Íor vitimas os seus funcionários no

desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

8.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fomecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro contrato.

8.9 - Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

Av. Leãa Snmpeiq nô 1748 - 1ü andar * Laç*a §eca - CEP: 63.ü4Ü-0Üü -J*szeilt c3n $,i*rteiflf; * Fcl-r*:
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cúusur-A NoNA - DAS oanlclçôEs DA coNTRATANTE
9.1 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 - lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.

9.3 - Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4. Notificar acerca da oconência de eventuais imperÍeições na execução do objeto, Íixando prazo para sua

correçã0.

9.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.

9.6 - Eíetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

9.7 . Acompanhar e fiscalizar junto a Con[atada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

cúusuuA DÉctMA - DAs sANçoEs
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2- O Atraso injusüficado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san@es:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necesúrias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (úinta) dias.

í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou exfajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que üver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSUIÁ DÉOMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminishativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposises especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas conÚatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrilo com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
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11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cúUSULA DÉoMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12,'l - Quaisquer alterações que venham a ocorer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusura DÉcrMA TERcETRA - DA puBucAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSUtÁ DÉcIMAQUINTA. DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Ordenado(a) de Despesas

Guarda Civil Metropolitana

COI.ITRATANTE

STENTO PTERRE cOSrA ffi',ffi#ffiifjfi*H*
SILVA:03561344313 HHffffi'ffifl:.,

STENIO PIERRE COSTA SILVA
CONTRATADA

c... -c{-( ftçlo1 1rr-ôl
cPF . . . . . Qé€ /Ie-+é,W
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CoNTRATO No 2022.07.1 3.0007

Contrato de prestaçáo de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Agriculfura e Abastecimento e

STENIO PIERRE COSTA SILVA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, neste ato

representada por seu(sua) Ordenaclo(a) de Despesas, o(a) S(a). Cícero Roberto Sampaio de Lima, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de GONTRÂTANTE, e de outro lado STENIO PIERRE COSTA

SILVA, cstabelecida na Rua São José 577, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)96664475, E mail:

scosyemp@gmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 28.027.1211000146, neste ato representada por Stenio Piene

Costa Silva, portaOo4al do CPF n' 035.613.443-13, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o

presente CONTRATQ, tendo em vista o resultado da Licitaçao na modalidade Pregão n" 2022.06.08.1, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 -
Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSUI.A PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í. Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). CÍcero Roberto Sampaio de Lima, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria

Municipal de Agriculfura e Abastecimento.

CúUSUI.A SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee

break, coquetel, bufiet refeiçã0, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros desÜnados ao atendimento das

necessidaúes da Secretarià de Agricultura e Abastecimento do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçoes ccnshntes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou'se vencedora, na Íorma

discriminada no quadro abaixo:

!tem Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário

000í BUFFÉÍ - MESAS, CADEIRAS E ToDAS ASI

PEÇAS xecessÁnAs Ao sERVIÇol
(ROUPA DE MESA, PRATos, TALHERE_S,I

TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) REFEIÇAOI
ALMOÇO OU JANTAR EM SISTEMA SELFI

SERVICE SEM BALANÇA, CO['I UM
REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO DE
FRUTA DEVE SER DISPONIBILIZADOS PELO
irENos rRÊs flPos DE CARNE (PElxE,
FRANGO E BOI OU PORCO), 2 OPÇÔES
VARIADAS DE SALADAS. ARROZ, FEIJAO
T]PO A E UM TIPO DE MASSA. UMA
SOBREMESA A COMBINAR.
(UNIDADE=PESSOA)

UND 500 25,00 12.500,00

0002 EõtrFE URaAK - MESAS, cADEIRAS E
roDAS AS PEÇAS NecessARles Ao
SERVIÇO (ROUPA DE MESA, PRATOS,
TALHERES. TAÇAS. GUARDANAPOS, ETC)
ÁGUA MTNERAL SEM GAS, CAFÉ, 2 TIPOS
DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE
REFRIGER/\NTES DE PRIMEIRA LINHA (í
D|ET), 3 T|POS DE BISCOITO FINOS, 2
TIPOS DE BOLOS, 3 TIPOS DE
SALGADOS/ASSADOS. (UNIDADE=PESSOA)

UND 500 14,00 7.000,00

0003 cooúETEL - cANAPES, SALGADINHoS E

SIMILARES FRIOS E QUENTES COM BASE

DE IMPLEMENTOS TAIS COMO: PRTÊS,
UND 300 15.00 4.500,00

Av. Leão:lampaio,
gite: \*rww.iuâzeirodonorte.ce'qov" br
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QUEIJOS, PALMITO,
ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO,
AGUA MTNERAL (coM e seu oAs)
TIPOS DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS
REFRIGERANTES SENDO 01 TIPO
FRUTAS DA esreçÃo;
GUARDANAPOS; COPOS E

E

oesceRrAves;
oe nÇúcnn e

GELO EM CUBOS;

\-/

ADOÇANTE E
ESPECIALIZADO. (UNIDADE=PESSOA)

CúUSUIÁTERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRP ECONÔMrcO-FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 35.865,00 (trinta e cinco mil oitocentos e sessenta e cinco reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçãc do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

2.205,00UND 300 7,35

Ktr DE láNcHES OPÇÃO 0'l
FORNECIMENTO DE LÁNCHES COIVIPOSTO
POR REFRTGERANTE (táTA DE 250 ML,
SABORES: COLA, COIá LIGHT, IáRANJA,
LrMÃo ou GUARANA) ou sucos DE
SABORES DTVERSOS (CAIXINHA
EMBALAGEM 2OOML). OS SANDU|CHES
SER,Ão VARIADOS E COM AS SEGUINTES
opÇórs: Mrsro euENrE, coMPosro DE 2
FATIAS oe pÃo DE FoRMA, ou PÃo
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA
DE QUEIJO MUZZAREIá, UMA FAT]A DE
PRESUNTo DE PERU ou suÍNo, sEM CAPA
DE GORDURA OU CHESTER; CACHORRO
QUENTE, COMPOSTO OE PÃO TIPO HOT
DOG' , SALSICHA, BATATA PALHA E MOLHO
DE TOMATE; CHEESEBURGUER,
coMPosro oe pÃo Bolá, UMA FATIA DE
euEtJo MUZZARELA e uu nRuaúRGUER
DE CARNE OU FRANGO, EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO AS
coNDrÇÔEs NecessÁnrcs DE HIGIENE.
OS LANCHES DEVEM VAR]AR OS SABORES
SE O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA, OS

RETRIGERRNTES E OS SUCOS OEVETúO
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES COM
GELO. A EMPRESA DEVE FORNECER
COPOS, GUARDANAPOS, SACHÊS DE

KETCHUP E MAIONESE,
(UNIDADE=PESSOA)

0004

80,00 560,00UND 7

LOCAÇÃO DE CONSERVADOR .
CoNSERVADOR, CAIXA TÉRMICA, DE NO
ulutuo rMxo,so. cAPActDADE naÍNtnae oe
360 LITROS.

0005

13,00 9.100,00UND

0006 SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE
neretÇóes: ARRoz, FEUÃo, MACARRÃo,
VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS,
COM DUAS OPÇÔES DE CARNE (PEIXE,
FR NGO E BOI OU PORCO), PODENDO
SEREM SERVIDOS EM EMBAI-AGENS
PRÓPRIAS OIPO QUENTINHAS).
(UNIDADE=PESSOA)

865,00

700
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econômica extraordinária e extraconhatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o reÍerido pcdido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido cntre a data

da conhatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Adiüvo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA eUtNTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.

5.2 . Os produtos deverão apresentar condiçoes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em átendimento

às exigências da Vigilância Sanitaria.

S.3 . À dishibuição ãe reÍeições tipo quentinha será feita pelo tuncionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isoiérmicos, atompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

S.4 - A distribuição das refeiçOes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados bs horários

previamente estabelecidos. Nas refeiçôes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porções.

5.S - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condises adequadas de uso em quanüdade

compatívelcom número de refeições a serem servidas.

S.g . n contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos Utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

Ui Oà serviçôs deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

ci O quaOro de pessoal técnico, openacional e administrativo deverá ser qualiÍicado em nÚmero suÍiciente

para a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentação fomecida devárá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;
e) As refeiçôes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos

alimentos até sua entrega.

CúUSUIÁ SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As Cespesas desle Conúato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúusulÁ sÉlm - Do PAGAIJIENTo

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminisfação, mensalmente, obedecidas as

requisiçàeã, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Av. Lc§o sampoi*, n§ L74E - lft andar * i*çoa §eaa - ilf;f : $-1"ü4ü"*{i0 * JLi}Irj;rg.r
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7 .2 - O pagamento será eÍetuado através de transferência bancária.

cúusuLA oITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exlgidas na licitaçã0.

8.2 . Ebtuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contnatante.

8.3 . Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de

uso e de higiene.

8.4 . Manter suas instalações Íísicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a

qualquer tempo, o.direito de fiscalizar as instalaçoes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

{i.5 -'Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a Íacilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentação, sem alteração de suas características Íísicas, físico-químicas ou microbiológicas'

8.6. Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega,

8.7 - Tonur todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação especÍÍica

de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for vítimas os seus funcionários no

desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

8.8 - Responsabilizar+e por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a

incidir: sobre o futuro contrato.

B.g . Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços ató o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialdo contratado.

cúusulA NoNA - DAs oBRIGAçÕEs DA coNTRATANTE
g.1 . Exigir do Contratado o fiel cumprimento-do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

b.Z . títorrar a Coítratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.

9.3 . Acompanhar as õntregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimcnto.
g.+ . ttotiRcar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.

9.5 . hejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigaçpes assumidas pela contratada.
g.6. Eietuar o pagamento na Íorma convencionada no instrumento contratual.
g.7 . Acompan'frai e fiscalizar junto a Confatada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

cúusuu DÉctMA - DAs sANçoES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
,10,2 - O Atraso injustificado na éxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

'10.2.1 - Advertência;

10.2,2- Multas necessárias, conforme segue:

&v. Leão §ampaio, n* 1748 * io andar.* lÀ§oa S€cil - cEP; 63.040-{iü0 * lue;eírc. 
§it*: wrqr*,t.iuazeircdonorte,c*"ü*v'hr

d* lêüÊ$iilfi * i'0r:{1: t88]-]i99"
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10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja infurior a 30 (trinta) dias.
10,2,2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respecüva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conhatar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10,2,4 - Dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá cródito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver softido por culpa da empresa Contratada.

cúUsulÁ DÉctMA PRIMEIRA. DA REscEÂo
í1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infingência de qualquer das. condi@es pactuadas.

11.2 . O náo cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contraio, ensejando rescisáo administrativa prevista no art. 77 da Lei Fedeial 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçá0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í1.3. O presente contrato ê rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

Íí.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

'11.3.2- lnadimplência de.qualquer de suas cláusulas por qualqtter uma das partes;

11.3.3 - {certo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, rnediante aviso por escrilo com 30 (trinta)

tiias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada polerá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúusuLA DÉctMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer altera@s que venham a ocorer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo

Adiüvo.

cúusuu DÉcilA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útildo mês

subseqüente ao de sua assinatura.

cúuSuu DÉqMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais coriespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSUI-A DÉqMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Av^ Le§o §ampsio, na 1.74& - Lo andar,- Laçoa Sec* - CEP; 63.040-ü0fi * luezei:r: dü l.ifiÍteicÉ * Fone: (88)319§"ft36:i
site : r*vw. ii:azeircdon*rte"c*,Qov. tlr
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim eslarem de acordo, assinam o presenle Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

de2022

de Despesas

de Agriculhrra e Abastecimento

CONTRATANTE

srENro PTERRE cosrA ffii*HffiHffiffiHBãl#',
SILVA:0356134313 ffi#lF,ffifffflv*írrcÚ

STENIO PIERRE COSTA SILVA

CONTRATADA

\./

( Ad, Pls 3b3 3+3 -6P

430
1 CPF

CPF2.

Av, Leli'? SnrnPxi*,
sitc : www.ittâzei rr:d*r:oí.re"c*' üüv" *i

nç i748 * 10 andar - !'âtüs* §era - *[P: Êi].ü4ü -ililij * li:*zr.:1r+ ,i'; l',,ü**lcf - fl*t:s: i'*fir.i:*:i"{t";r"il
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GoNTRATO No 2022.07.í 3-0008

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovação e STENIO PIERRE COSTA SILVA, para o fim que nele se declara'

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita nc CNPJIMF

sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento EconÔmico e lnovaçã0, nestc ato

represontada por seu(sua) Ordenado(a) de Dmpesas, o(a) S(a), Wilson Soares Silva, residente e domiciliado(a) ne§ta

Cirlade, apenas denominado de GOIITRATÂNTE, e de ouFo lado STENIO PIERRE COSTA SILVA: estabelacid.a na

Rua Ság Jose 577, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (S8)96664475, E-mail: scosyemp@gmail.com , inscrita(o)

no CNPJ sob o no 28.027fl1n00146, neste ato representada por Stenio Pierre Costa Silva, portador(a) do CPF n"

035.613.443-13, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o pregente CONTRATO, tendo ern vista

o resultádo da Licitação na modalidade Pregão n' 2022.06.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no

8.O06/93, e suas alterações posteriores, bem como çcm a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRTMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

í.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as noÍTnas gerais da Lei no

8.006/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Re_gulamenta.o llog.á9,
devidamente homologado peb(a)S(a). Wilson Soares Silva, Ordenado(a)Ce Despesas da(o) Secretaria l'/unlcipalde

Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0.

CúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

2.1 - O presente lnsfumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados nc fornecimcnto de ccffec

break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinadcs ao atendimento das

rrecessidaúes da Secrehria [íunicipalde Desenvolvimento Econômico e lnovação de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçoes conshntes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratacta sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

rtv. Leãc, §arnp;li*, n* i74* * 10 etrldar- krçca §*ca - CilÊ ü3.ü4{:t -*üí} "- }u*r*i t r.'i qi* Nrrtel Ü* : í'o{'lÊ : l*E)1 1 ::r.L" tJ r:{' -l

Valor unItem Unld. Qtde.
0001 UUtrFET - MESAS, CADETRAS E TODAS Aq

PEÇAS NecEssÁnlcs Ao sERVIÇol
(ROUPA DE MESA, PRATOS, TALHERE_S,I

TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) REFEIÇAOI
ALMOÇO OU JANTAR Ettil SISTEM SELF
SERVICE SEM BALANçA, COM UM
REFR]GERANTE OU SUCO, UM TIPO DE
FRUTA DEVE SER DISPONIBILZADOS PELO

MENos rRÊs lPos DE CARNE (PElxE,
FRANGo E BOI OU PORCO), 2 OPÇÔES
VARIADAS DE SALADAS. ARROZ, FEIJAO
TIPO A E UM TIPO DE fuIASSA. UMA
SOBREMESA A COIvIBINAR'
(UNIDADE=PESSOA)

UND 300 25,00 7.500,00

0002 coFFE BREAK - MESAS, CADEIRAS E
ToDAS AS PEçAs NEcESSÁRAS Ao
SERVIçO (ROUPA DE MESA, PRATOS,
TAI-HERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)
ÁGUA MINERAL SEM GÁS, CAFÉ, 2 TIPOS
DE SL'COS NATURAIS, 2 TIPOS DE
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1

DIET), 3 TIPOS DE BISCOITO FINOS, 2
TIPOS DE BOLOS, 3 TIPOS DE
SALGADOS/ASSADOS. (UNIDADE=PESSOA)

I,,lND 500 14,00 7.000,00

0003 EoQUETEL . CANAPÊS. SALGADINHOS E

SIMILARES FRIOS E OUENTES COM BASE

DE IMPLEI,,IENTOS TAIS CoMO: PnrÊS.
UND 50 15,00 750,00

g 
i lfl : r?i^J!t'. I Lt iiít1 ! &tlicl iiÚ il-{' "r":,' " 

i-:':tr
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QUEIJOS, PALMITO,
ALCACHOFRA, PEITO DE
ÁGUA MINERAL (COM E

FRANGO,
seu cAsl

ETC.
E

TIPOS DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS
REFRIGERANTES SENDO Oí TIPO
FRUTAS DA esrlçÃo;
GUARDANAPOS; COPOS E
DESCARTÁVEIS; GELO EM CUBOS; SACH
ue nçúoAR e
ESPECIALIZADO.

ADOÇANTE E
(UNIDADE=PESSOA)

cúusurlrERGEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEQUTLíBRP EcoNÔMGo-FlNANcElRo

3.1 . O objeto contnatual tem o valor total de R$ 16.583,55 (dezesseis mil quinhentos e oitenta e três reais e

cinqüenta e cinco centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encaços do

contratado .e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótesc de sobrevirem

fatos impreúsÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalflláveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, ccnfigurando álea

econômica exúaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93'

devendo ser formalizado através de alo administrativo.

Av- L*ão §atnpair:, ns 1748 * lc a*dar * l*gca Sec* - Cf;P: §3,0'1$"0fiti * Juazciiç do hlorte/Cü' For*: (fi fi i3 1ç§'{):l6li

7,35 683,55UND 93

0004
FORNECIMENTO OE LANCHES
POR REFRIGERANTE (I-ATA DE 250
SABORES: COLA, COI-A LIGHT,
LtMÃo ou ouennruA) ou sucos
SABORES DIVERSOS
EMBAL/\GEM 2OOML). OS
SERÃO VARTADOS E COM AS SEG
opÇóes: Mtsro QUENTE, coMPosro
F.ATIAS DE PÃo DE FoRMA, ou
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA
DE QUEIJO MUZZARELA, UMA FAT]A
PRESUNTo DE PERU ou suÍuo, seu

DOG' , SALSICHA, BATATA PALHA E

coMPosro DE PÁo BoLA,
QUEIJO MUZZARELA E UM
DE CARNE OU FRANGO,
!NDIVIDUALMENTE, GARANTINDO
coNDçÔES NECESSÁRIAS DE
OS TANCHES DEVEM VARIAR OS
SE O EVENTO TIVER MA]S DE UM DIA,
REFR]GERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE
COPOS, GUARDANAPOS, SACHÊS

N

DE

DE OUGORDURA
COMPOSTO DEQUENTE,

UMA FATIA

LANCHES

TIPO

DE TOMATE;

KETCI.IUP E
(UNIDADE=PESSOA)

050,0013,00UND 50

0005 sERVtÇo DE FoRNECIMENTo DE

neretóôes' ARRoz, FEuÃo, MAcARRÃo,
VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS,
COM DUAS OPÇÔES DE CARNE (PEIXE,
FRANGO E BOI OU PORCO), PODENDO
SEREM SERVIDOS EM EMBAIáGENS
PRÓPRIAS (T]PO QUENTINHAS).
(UNIDADE=PESSOA)

iite: u;vi,w' juazeirod*nor1e"c*"qnv. i:r
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3.4 - Para a efetivação do que hata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contl.atação e da solicitação, que será formalizado através dê Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSUI.A QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL

4.í . O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSUIá SUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.

5.2 - Os produtos deverão apresentar condiçóes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

S.3 - À distribuição ãe refeições tipo quentinha será Íeita pelo tuncionário da CONTIIATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distribuiçao das rófeiçoes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente esh-belecjdos. Nas refeições deverá ser observada a uniÍormidade, temperatura e apresentaçáo

das por$es.
5.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quanüdades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condises adequadas de uso em quantidade

compatível corh número de refeiçôes a serem servidas.

5.6 - A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

Ui Oi serviçôs deverão ser prestados dentro dos padroes técnicos ditados, pelas normas vigentes;

ci O quaOro de pessoal técnim, operacional e.administrativo deverá ser qualificado em número suÍiciente

parc a perfeita execução dos serviços;

d) A atimentação fomecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condiçoes hi$ênico-sanitárias

adequadas;
e) Ás refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar ternperatura dos

alimentos até sua entrega.

CLAUSUIá SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçao Orçamentária:

GúUSULA SÉTTUN - DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçàeí ern moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

seior .omputente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

ç, nó 7748 - 10 andar"- Lag*a §eca - CEÊ: S3.040-0*0 * )uaz-eit"* dc fl'{olte/CÊ - Fone; {88i319§-í13S3

órgão Unld. Orc. Prcletoi AtJvldade Elemento de Despesil

16 01 .2.138.0000

16 01

16 01
16 01 33903900

Av. Leãc Sampai
üite ; &ww.i Ltezei r*dcnorte,ce'q*v' hr

22.691.0030.2.1 39.0000 33903900

-- 

8.691.0003.2.1,1o.oooo
23.691.0009.2. 141.0000
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Íinanceiros do Tesouro Municipal, em p!'âzo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2-O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLl olrAVA - DAS oBRIGAçOES DA CoNTRATADA

8.1 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assu,nidas,

bdas as condições de habilitação e qualificação exigidas na llcitaçã0.

8.2 . EÍetuar a entrega dos produtos em perÍeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

8.3 . Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de

uso e de higiene.

8.4 - Manter suas instalações físicas em perfeitas condiçóes de higiene, assegurando ao contratante, a

qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instala@es e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas características fisicas, Íísico-químicas ou microbiológicas.

8.6 . Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que Íora do horário habitualdc entrega.

8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação especíÍica

de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for vítimas os seus funcionários no

desempenho do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Conkatante.

8.8 - Responsabilizar+e por todos os ônus referentes ao Íornecimento ora contratado, desde os salários dcs

Íuncionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro contrato.

8.9 . Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialdo contratado.

cúusulâ NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

presbção dos serviços e o cumprimento dos prazos.

b.Z . lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.

9.3 . Acompanhar as enúegas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.
g.4 . trtotiÍicar acerca da 

'oconência 
de eventuais imperfeiçoes na execução do ot{eto, Íixando prazo. para sua

correçã0.
g.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que esteiam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.

9.6 . EÍefuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

9.7 . Acompanhar e fiscalizar junto a Confatada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto conhatua!.

CLAUSUTÁ DÉclMA- DAS SANçÕES

i0.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, c suas demais alterações.

10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1 - Advertência;

10,2.2- Multas necessárias, conforme segue:

Av, Leão Sarnpaiq nc, .1748 - Lo anrlar * l-aqoa Se*a * CÊP: 63.üi,{il-tiüü '- Juaeciru do hi**el[Ê - Fone

site : www.itxleeirodonorle.ç*-ücv. f.r
(s§)ir s?"e3fi3

.1.'-t'r l':



ffiSTeffiffi ffiS fimeR.e Fohatf

coil§sÂoDE LlG{TACÀ0qq'
PR§Fffi§YURA ft{I"IH§T§PAt &fr J§.§EãE§Rffi Mü ruffiKTffi

ffi &* Fl ; üT,W§ * "W8ã/ffiffi01 - L4

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

cúUsUIÁ DÉqMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

í1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administratlva

ou por infingência de qualquer das condises pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

íí.3.-O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

í1.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11,3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas pr qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3i.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste conkato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

deÍinida no súitem anterior.

cúusur-A DÉoMA sEcuNDA - DA ALTERAçÂo coNTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a oconer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costunte, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao tJe sua assinatura.

cúUSUIá DÉqMA QUARTA- DOS ANEXOS

í4.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pgla Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSUI.A DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca

Juazeiro do Norte - CE.

Âv. Leão §anrpaio, no 1748 * Xo andai" * Lagoa Seca * CL,í): 63,Ü40-*ü* --Juazeito
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Declaram as paíes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Julho de2022

Wilson Soares Silva

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação

CONTRATANTE

\-/

STENIO PIERRI COSTA

5ILVA:0356134313
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col{TRATO No 2022.07.1 3-0009

Contrato de prestaçáo de serviços Íirmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, atraves do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e STENIO

PIERRE COSTA SILVA, para o fim que nele se declara.

C llunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CI'IPJ/MF

sob o n.obZ.gZ+.Oe?0001-14, através do(a) Secretaria Municipalde Esporte e Juventude, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimàr de Lima JÚnior, residente e domiciliado(a) nesta

Cidàde,'apenas dencminado de CONTRATANTE, e de outro lado STENTO PIERRE COSTA SILVA, estabelecida na

Rua São Jcsé 577, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)96664475, E mail: scosyemp@gmail'com , inscrita(oi

no CNPJ sob o no 28.027 .1211000146, neste ato representada por Stenio Pierre Cosh Silva, portado(a) do CPF n'

035.613.443-13, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTR TO, tendo em visla

o resultadô da Licitaçao na mcdalidade Pregão n" 2022.06.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alierações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Ptegã0,

na forma dàs'cláusulas e condições seguintes.

GúUSUI.A PRIMETRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

i.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as noÍTnas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que_Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologadó peto(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria

tr.4unicipal de Esporte e Juventude.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 . O presente lrrstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecinnento de ccffee

bieak, coquetel, butÍet refeiçã0, refeiçãó tipo quentinha e kit de lanches c outros destinados ao atentlimento das

necessidaáes da Secretaria íe Espoúe e Juventude do Municlpio de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme espccificaçoes

constantes no Anexo I do Edital Convocatórb, nos quais a Conüatada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

&

de
Item Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltário

0001 eur-ret - MEsAs, oADEIRAS E roDAs ASI

PEÇAS NEcESSÁRlAs Ao sERVIÇol
(ROUPA DE MESA, PRATOS, TALIIERE_S,I

TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) REFEIÇAO
ALMOÇO OU JANTAR EM SISTEMA SELF
SERVICE SEM BALANÇA, COM UM
REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO DÉ
FRUTA DEVE SEI1 DISPONIBILIZADOS PELO
MENoS TRÊS TIPOS DE CARNE (PEIXE,

FRANGO E BOI OU PORCO), 2 OPÇÕES
VARIADAS DE SALADAS. AÍTROZ, FEIJAO
TIPO A E UM TIPO DE MASSA. UIíA
SOBREMESA A COI,'IBINAR.
(UNIDADE=PESSOA)

UND 200 25,00 5.000,00

0002 BREAK
ToDAS AS PEçAS NecessÁnns
sERV|çO
TALHERES,

(ROUP ,A DE MESA,
T,AÇAS, GUARDANAPOS,

ÁGUA MIN ERAL SEM GÂs cAFÉ, 2
DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (

D|ET), 3 TIPOS DE BISCOITO FINOS,
TIPOS DE BOLOS, 3 TIPOS
SALGADOS/ASSADOS.

UND 600 14,00 8.400,00

0003 COOUETEL - CANAPÊS, SALGADINHOS E

SIMIIáRES FP.IOS E OUEN]ES COM BASE

DE. IMPLEMENTOS TAIS COMO: PATÊ§,
T'ND 100 15,00 1.500,00

Âv. |eil{} S;*mpai*, rus 174É} ' lt} aneiai* Laç*a Seca - C[.P: 63"&4{i-ç*t} * J*azrirr, tj*
§:tc:',11r'{'st.li,âzt'lodonr:*,',i.ct :.qi'/. fI
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QUEIJOS, PALMITO,
ALCACHOFRA, PE]TO DE FRANGO,
AGUA MTNERAL (coM E sEM
TIPOS DE SUCO DE FRUTÀ 03

cAsl t

TIPOS
E

REFRIGERANTES SENDO 01 TIPO
FRUTAS DA ssraçÃo;
GUARDANAPOS; COPOS E
DESCARTAVEIS; GELO EM CUBOS;
oe aÇúcen E ADoÇANTE E
ESPECIALIzADO. (UNIDADE=PESSOA)

\-

2.940,007,35UND 400

FORNECTMENTO DE LANCHES CO
POR REFRIGERANTE (L.ATA DE 250 M

SABORES: COI-A, COLA LIGHT,
LtMÃo ou oumnruÁ) ou sucos
SABORES. DIVERSOS
EMBALAGEM 2OOML). OS
sERÃo VARIADOS E COM
opÇóEs: Mtsro QUENTE, coMPosro
FAT|AS DE PÃo DE FoRMA, ou
INTEGRAL. SEM CASCA, COM UMA
DE QUEIJO MUZZAREIá, UMA FATIA
PRESUNTo DE PERU ou suÍtto, seu

DOG' , SALSICHA, BATATA PALHA E

coÀitPosro DE PÁo BoLA, UMA FATIA
OUEIJO MI'ZZARELA E UM
DE CARNE OU FRANGO,
INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO
coNDtÇÓES NECESSÁRIAS DE
OS LANCHES DEVEM VARIAR OS
SE O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO, A EMPRESA DEVE
coPos, GUARDANAPOS, SACHÊS

AS
DE

ED OUGORDURA
DEcoMPosToQUENTE,

DE

TIPO

DE TOMATE;

KETCHUP E
(UNIDADE=PESSOA)

3.150,004,50UND 700

0005
FORNEC]MENTO DE IáNCHES
POR 01(UMA) BEBIDA E
BISCOITO/BOIáCHA, BEBIDA:

BISCOITO/BOI-AGHA: 01 (UM) PACOTE
BISCOITO/BOIáCHA RECHEADO
cHocoláTE ou MoRANGO),
06 (sErs) UNIDADES OU 01 (UM)
DE BISCOITO/BOL.ACHA TIPO
CRACKER CONTENOO 06 (SEIS) UN
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE.
ACHOCOIáTADOS E SUCOS DEVERÃO S
ARMAZENADOS EM ISOPORES COTT

A EMPRESA DEVE FORNECER
oescnRtÁves E G
(UNIDADE=PESSOA).

10
SENDO

02

SABORES20cML,

KIT DE

80,00 2.000,00UND 25

0006 LOCAÇÃO DE CONSERVADOR
CONSÊRVADOR, CAIXA TÉNUICR, DE NO
uÍtttuo íMxo,so. cAPActDADE uÍxtr,aa oe
360 LITROS.

5.200,0013,00UND 400

0007 SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE

nererÕÓes: ARRoz, FEIJÃo, MACARRÃO,
VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS.
coÍvt DUAS OpÇÓeS DE GARNE (PEIXE,

FRANGO E BOI OU PORGO), PODENDO@
site : www.'i uazeirodonorte.ce.fi*v' i:t-
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U

SEREM SERVIDOS EMpnópnns grPo
(UNIDADE=PESSOA)

cúusul.I TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRP ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto contratua! tem o valor total de R$ 28.190,00 (vinte e oito mil cento e noventa reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração parc a justa remuneração do Íomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do principe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efeüvação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçao do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSUIÁ QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSUIÁ QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.

5.2 . Os produtos deverão apresentar condiçoes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 - A distribuição de refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando'se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, Íacas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distribuição das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porções,

5.5. Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçoes adequadas de uso em quantidade

compatÍvel com número de refeiçÕes a serem servidas.

5.6 - A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) HigienizaÉo das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrÕes técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administraüvo deverá ser qualificado em número suÍiciente

pan a perÍeita execução dos serviços;

d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;

Av. l-e§o §arnp*io, nÕ tr?48 - t o andar * Laqoa Seca - CEP: 63.ü4CI-*t]* * "}uaz-eir* do tlo$e/Cf; * Fat,'e
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e) As refeiçoes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos

alimentos até sua entrega.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUsUIá sÉflMA. Do PAGAMENTO
7.í .0 pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando+e o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7,2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusur-A olTAvA. DAs oBRIGAçoEs DA CONTRATADA
8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.2 . Efetuar a entrega dos produtos em perÍeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

8.3 . Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de

uso e de higiene.

8.4 - Manter suas instalações Íisicas em peíeitas condições de higiene, assegunando ao contratante, a

qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalaçoes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, fisico-químicas ou microbiológicas.

8.6. Atender aos pedidos de Íornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitualde entrega.

8.7 . Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigaçÕes estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for vítimas os seus funcionários no

desempenho do fomecimento ainda que amntecido nas dependências da Con[atante.

8.8 . Responsabilizar+e por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o frÍuro contrato.

8.9 . Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusulA NoNA. DAs oBRTGAçoES DA CoNTRATANTE

9.1 . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de ReÍerência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 . lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no hoÉrio e local designado pela contratante.

9.3 . Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para Íins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4 . NotiÍicar acerca da oconência de eventuais imperfeiçÕes na execução do objeto, fixando pr.vo para sua

correçã0.

Âv. Leãi: Sampaio, na l?4& - 10 andar * Lagaa §eca - CEP; 63.040-ü0C - Ji;aaeir* da NcÊe/CE * Fi:u'ttl: i8§i31§q-{}J
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9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.

9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

9.7 . Acompanhar e fiscalizar junto a Conúatada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto conkatual.

cúusulA DÉcrMA - DAS SANçOES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanSes:
'10.2.1 - Advertência;

'10.2,2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10,2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
í0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

'10.2.4 - Dedaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçao Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédilo,

promoverá cobrança judicial ou exEajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que üver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúuSuue DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato podera ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

'11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1í.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11,3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11,3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

deÍinida no subitem anterior.

cúusuLA DÉoMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusurá DÉoMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo

Âv. LF-ão Snmpeic, no 1748 - 10 and*r * LâE$ã Seca - Cf;P: 63.ü40-üü0 * Juareire cio íti**e/CE * Fone; (88)31§9^i}3$3
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13.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

cúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada peta Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSUIá DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre clas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contnato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Julho de2022

@
José Bendimar de Lima Júnior

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipalde Esporte e Juventude

CONTRATANTE

STENIO PIERRE COSTA

SILVA:035613M313
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CoNTRATO No 2022.07.í 3.00í 0

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania e
STENIO PIERRE COSTA SILVA, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Silvia Paula Soares Rodrigues, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATAI.ITE, e de outro lado STENIO PIERRE COSTA
SILVA, estabelecida na Rua São José 577, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)96664475, E-mail:

scosyemp@gmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 28.027.1211000146, neste ato representada por Stenio Pierre

Cosra Silva, portado(a) do CPF n' 035.613.443-13, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o

presehte CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n'2022.06.08.1, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 -
Leique Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes,

cúusuue PilMEtRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

í.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Silvia Paula Soares Rodrigues, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria

Municipalde Seguranca Pública e Cidadania.

cúUsUIá SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 . O presente lnsFumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coÍÍee

break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendirnento das

necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cldadania de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiíicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

Âv. L*ão §amfil?ç, nô 274s- * le and*r- Laçoa §eca - C:ÉÍr: §3.ü4**${i$ * luaeeir* d* t'i*rttrfiil - Folt*: iSS):f 13S-{i3$-:

siter !'Í1§!v. jtj&;a-eircdcitclte-çe.ücv,i:r

Lote
Item Esoeclficacão Unld. Cltde. Marca/Modelo Valor unitárlo
0001 COFFE BREAK . MESAS, CADEIRAS E

TODAS AS PEçAS NECESSÁRIAS AO
sERVtÇO (ROUPA DE MESA, PRATOS,
TAI.HERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)
ÁGUA MINERAL SEM GÁS, CAFÉ, 2 TIPOS
DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1

D|ET), 3 TtPos DE Blscolro FlNos, 2
TIPOS DE BOLOS, 3 TIPOS OE
SALGADOS/ASSADOS. (UNIDADE=PESSOA)

UND 300 14,00 4.200,00

0002 Klr DE LANCI{ES OPÇÃO 01

FORNECTMENTO DE LANCHES COMPOSTO
POR REFRIGERANTE (LATA DE 250 M].,
SABORES: COLA, COLA LIGHT, LARANJA,
uMÃo ou GUARANÁ) OU SUCOS DE
SABORES DIVERSOS (CAIXNHA
EMBAI.AGEM 2OOML). OS SANDUICIIES
SERÃO VARIADOS E COM AS SEGUINTES
oeçóes: Mrsro ouENTE, coMPosro DE 2
FATIAS DE PÃO DE FORMA, OU PÃO
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA
DE QUEIJO MUZZARELA, UMA FATIA DE
PRESUNTo DE PERU ou suÍruo, sEM cAPA
DE GORDURA OU CHESTER; CACHORRO
QUENTE, COMPOSTO DE PÃO TIPO HOT
DOG" , SALSICHA, BATATA PALHA E MOLHO
DE TOMATE; CHEESEBURGUER,
GoMPoSTo DE PÁO BOI.A, UMA FATIA DE
QUEIJo MUZZARELA E UM HAMBÚRGUER

UND 250 7,35 1.837,50

Valor Tolal
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DE CARNE OU FRANGO,
INDIVIDUALMENTE, GARANT]NDO
coNDrÇôES NECESSÁR|AS DE
OS LANCHES DEVEM VARIAR OS
SE O EVENTO TIVER MAIS DE UM OIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE
COPOS, GUAROANAPOS, SACHÊS
KETCHUP E
(UNIDADE=PESSOA)

MAIONES

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMEO.FINANCEIRO
3.í . 0 objeto contratualtem o valor total de R$ 6.037,50 (seis mil trinta e sete reais e cinqüenta centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica exFaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea 'd' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administraüvo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) prEo(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúuSUI.A QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.í . 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . 0s produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.

5.2 - Os produtos deverâo apresentar condiçoes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 - A distribuição de refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A dishibuição das refeiçoes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas refeições deveÉ ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porçoes.

5.5 - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem servidas.

5.6 . A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do obieto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrÕes técnicos ditados pelas normas vigentes;

Av" Leão Sampaic, nÕ 1748 * 10 andar * Lagoa Ser* - CEP; 63.040-$üü -"Juaesirn do fiorteltH - í'one ;
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c) O quadro de pessoal técnim, openacional e administrativo deverá ser qualificado em número suÍiciente
para a perfeita execu@o dos serviços;

d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;

e) As reÍeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos

alimentos até sua entrega.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA SÉNM. DO PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminisfaçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando+e o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusut-l otrAvA - DAS oBRIGAçoEs DA coNTRATADA
8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.2 . Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

8.3 . Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perÍeitas condições de

uso e de higiene.

8.4 . Manter suas instalações físicas em perfeitas condiçoes de higiene, assegurando ao contratante, a

qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instala$es e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

8.6 . Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

8.7 . Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigaçoes estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for vítimas os seus funcionários no

desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Conbatante.

8.8 . Responsabilizarse por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro contrato.

8.9 - Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusutÁ NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
g.2 . lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.

Av. 1eão Sarnpaio, no 174* - ls ai'ldar * Làgoa Seca - CEF: 63.ü4ü-üüCI * Jua;eírc dt hlcrteli"f; - F*ne
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9.3 - Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins
de ajuste ou suspensão do fornecimento.
9.4 - NotiÍicar acerca da oconência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua
correçã0.

9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que es§am em desacordo com as
obrigações assumidas pela contratada.

9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.
9.7 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do
objeto contratual.

cúusurá DÉcrMA - DAs sANçoES
í0.í - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Akaso injusüficado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san$es:
10.2.1- Advertência;

10,2,2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10,2.2,2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a

Prefeltura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administra$o Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou exfajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúuSuua DÉdMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposi$es especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . O presente conlrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer inteçelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1í.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11,3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSUT..A DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
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1Z.l - euaisquer alteraçÕes que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuut DÉoMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixãção em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

cúUSUtA DÉqMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenhdã pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA OÉCIUI QUINTA. DO FORO

i5.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem dc acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Julho de2022

Silvia Paula Soares

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipalde Seguranca PÚblica e Cidadania

CONTRATANTE

STENIO PIERRE COSTA

SILVA:O3561344313
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STENIO PIERRE COSTA SILVA

CONTRATADA
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\.,

TESTEtvlUNHAS:
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GoNTRATO No 2022.07.1 3.001 í

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
e STENIO PIERRE COSTA SILVA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazoiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 07.974.0820001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, residente e

dorniciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado STENIO PIERRE C0STA
SILVA, estabelecida na Rua São José 577, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)96664475, E-mail:

scosyemp@gmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 28.027.1211000146, neste ato representada por Stenio Piene

Costa Silva, portado(a) do CPF n' 035.613.443-13, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o

presente CONTRATO, tendo em vista o resuhado Ca Licitação na modalidade Pregão n" 2022.06.08.1, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 -
Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSUI.A PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

í.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnsüumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee

break, coquetêl, bufiet refeiçã0, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

Av. Leão 5*rnpaia, r$ 174F - to andar* Lagca Seca - ttP: 63.{140-0ü0 - Juae*ir* d* Nutt*l{;fi - Fot;*: i*8}3i

v

Lote : 0l -
Item Esoeclficacão Unld. CItde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

0001 BUFFET - MESAS, CADEIRAS E TODAS AS
PEÇAS NEcEssÁRtAs Ao sERVtÇo
(ROUPA DE MESA, PRATOS, TALHERE_S,
TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) REFEIÇÃO
ALMOÇO OU JANTAR EM SISTEMA SELF
SERVICE SEM BALANÇA, COM UM
REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO DE
FRUTA DEVE SER DISPONIBILIZADOS PELO
MEr.ros rnÊs rpos DE cARt.tE (PEtxE,
FRANGO E BOI OU PORCO), 2 OPÇÓES
VARIADAS DE SALADAS. ARROZ, FEIJÃO
TIPO A E UM TIPO DE MASSA. UÀ/lA

SOBREMESA A COMBINAR.
(UNIDADE=PESSOA)

UND 3000 2s,00 7s.000,00

0002 COFFE BREAK - MESAS, CADEIRAS E

roDAS AS PEÇAS necEssÁnns Ao
SERVIÇO (ROUPA DE MESA, PRATOS,
TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)
ÁGUA MINERAL SEM GÁS, CAFÉ, 2 TIPOS
DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1

D|ET), 3 TTPOS DE BISCOITO FINOS, 2

TIPOS DE BOLOS, 3 TIPOS DE
SALGADOS/ASSADoS. (UNIDADE=PESSOA)

UND 6000 14,00 84.000,00

0003 COOUETEL - CANAPES. SALGADINHOS E
SIMILARES FRIOS E OUENTES COM BASE
DE IMPLEÍVIENTOS TAIS COÍ\.IO: PNTÊS,

UND 3500 í5,00 52.5ü0,00
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QUEIJOS, PALMITO,
ALCACHOFRA, PEIÍO DE FRANGO, ETC,
Áeue unen L (coM E sEM cÁs1 e
TIPOS DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS
REFRIGERANTES SENDO Oí TIPO
FRUTAS DA esreçÃo;
GUARDANAPOS; COPOS E
DESCARTÁVE]S; GELO EM CUBOS;
or nÇúcen E ADoÇANrE E
ESPECIALIZADO. (UNIDADE=PESSOA)

Av. Leãc Sarnp;*irr, ne 1748 * 1o ariclar* LâSüâ Sec* - CEP; 63.ü4S-üí10 * ]u,*atito dü hl{iÍt*iCf " Fone; i88)31§!-

66.150,00UND 9000 7,35

0004 Klr DE LANCHES OPÇÃO 01 -l

FoRNEcTMENTo DE rÂNcHES coMposrQ
POR REFRIGERANTE (LATA DE 250 i/lLi
SABORES: COIá, COLA LIGHT, LARANJAj
LTMAO OU GUARANÁ) OU STJCOS DEi
SABoRES . DTVERSOS (cAlxNH^
eMeltecÊií 2ooML). os sANDUÍcHESl
sERÃo vARtÂDos E coM AS SEGUtN'rEsl
oeçóes: Mtsro ouENTE, coMPosro DE ?
FATTAS oE PÃo DE FoRMA, ou PÃol
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UÍ\ilA FATIA
r,E QUEIJO MUZZAREIá, UMA FATIA DE
PRESUNTO DE PERU OU SUÍNO, SEM CAPA
DE GORDURA OU CHESTER; CACHORRO
QUENTE, COMPOSTO DE PÃO TIPO HOT
DOG' , SALSIC]{A, BATATA PALHA E MOLHO
DE TOMATE CHEESEBURGUER,
coMPosro oe pÁo Botá, UMA FATIA DE
ouEtJc MUZZARELA e uM HaMSúRGUER
DE CARNE OU FRANGO, EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO AS
coNDtçôEs uecessAnns DE HtctENE.
OS LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES
SE O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA. OS
REFRIGERANTES E OS SUCOS DEVETúO
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES COM
GELO. A EMPRESA DEVE FORNECER
coPos, GUARDANAPOS, SACHÊS DE
KETCHUP E MAIONESE.
(UNIDADE=PESSOA)

40.500,00UND 9000 4,50

0005 Ktr DE IáNCHES OPÇÃO 02
FORNECTMENTO DE IáNCHES COMPOSTO
POR 01(UMA) BEBTDA E 01 (UM)
BISCOITO/BOLACHA, BEBIDA: SENDO 01

ACHOCOLATADO (CAIXINHA DE 200 ML) OU
poR 0í (uM) suco (cAlxlNHA DE suco DE
2OOML, SABORES DIVERSOS)
BISCOITO/BOLACHA: 01 (UM) PACOTE DE
BtscotTo/BotAcHA RECHEADO (SABOR
CH@OLATE OU MORANGO), CONTENDO
06 (sErs) UNTDADES OU 0í (UM) PACOTE
DE BISCO]TO/BOIáCHA TIPO CREAM
CRACKER CONTENOO 06 (SEIS) UNIDADES.
DENTRO DO' PRAZO DE 

.VALIDADE. 
OS

ACHOCOIáTADOS E SUCOS DEVERÃO SER
ARMAZENADOS EM ISOPORES COM GELO.
A EMPRESA DEVE FORNECER COPOS
oESCARTÁVEE E GUARDANAPOS.
(UNIDADE=PESSOA).

2.000,0025 80,00UND

0006 LOCAÇÃO DE CONSERVADOR
CONSÉRVADOR, CAIXA TÉRMICA, DE NO

ulruttrao íMxo,5o. cAPActDADE tvtíNtua oe
360 L|TROS.

13,00 78.000,00UND 6000

0007 senuço DE FORNECIMENTO DE

REFEIOÔES: ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO,
VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS,
COM DUAS OPÇÔES DE CARNE (PEIXE,
FR/\NGO E BOI OU PORCO), PODENDo
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SEREM SERVIDOS EMpnópnücs firPo
(UNIDADE=PESSOA)

EMBALAG

CLÁUSUIáTERGEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRP ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 398.150,00 (trezentos e noventa e oito mil cento e cinqüenta

reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalqJláveis, retardadores ou impedilivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado atavés de ato administrativo.

3.4 - Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data

da contrataçao e da solicitaçá0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSUIÁ QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL

4.í . O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
5.2 . Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

S.3 - À dishibuição ôe refeiçÕes tipo quentinha será feita pelo tuncionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, Íacas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distribuição das réfeiçoes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas refeições deveÉ ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porções.

5.5 - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condi$es adequadas de uso em quantidade

compativelcom número de refeições a serem servidas'

5.6. A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Os serviços deverão ser prestados denho dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

ci O quaOro de pessoal técnim, operiacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente

para a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condiçoes higiênico'sanitárias

adequadas;

site: w\,,.Jw. j ufrzei rcdonorte.e*"Qnv" bt'
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e) As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos

alimentos até sua entrega.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUsUI-A SÉNUA. DO PAGAMENTO
7.1 .0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando+e o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRlcAçoEs DA CoNTRATADA

8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obriga$es por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçã0.

8.2 - Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condiçoes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

8.3 - Manter os equipamentos e acessórios uülizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de

uso e de higiene.

8.4 - Manter suas instalações Íisicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a

qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instala@es e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 - Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a Íacilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, fÍsico-químicas ou microbiológicas.

8.6 . Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

8.7 . Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for vítimas os seus funcionários no

desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

8.8 . Responsabilizar+e por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os ehcargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o Íuturo contrato.

8.9 . Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtGAçÕEs DA coNTRATANTE
9.í - Exigir do Contratado o fie! cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 . lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.
g.3 . Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4 - Notificar acerca da oconência de eventuais imperfeiçoes na execução do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.

Av, Leão Sampai$, no 1748 - 1o and*r * Làgoã §eea - CEF; 63"Ü40-*§$ * luaeeira do
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9.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.

9.6 - EÍetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

9.7 . Acompanhar e fiscalizar junto a Confatada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoES
10.1 . À Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanSes:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conÍorme segue:

10,2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10,2.2.2- Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

'10.2.4. Dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplbou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das san@es aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou exfaiudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúuSuI.I DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poder:a ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das condi@es pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposises especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 --O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo Judicial ou

Exhajudicial, nos casos de:

11.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas dáusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11,3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

psudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

Cr-AUSUTÁ DÉqMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
,12.1 - Quaisquer alteraçóes que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusur-A DÉctMA TERcEIRA - DA PuBLlcAçÃo

Av. Le.ão sarnpaiq no 1748 - 10 andar * Lagoa Seca - f,[P: s3.Ü40-üÜÜ * ]1:raeiio
site; w!vw.iuâeeircrd*nolte.c*,§o\i. ur
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í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia úül do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

cúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

í4.i . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

.prrrrnúoã pela Contratada, bem como 
'evôntuais 

conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉqMA QUINTA. DO FORO

íS.1 . O Foro competeiir p.r, dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação íinal, completa e exclusiva de acordo

enhe elas celebrado e, por assim estarem de accrdo, assinam o presente Contrato as partes e as

testen:unhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do 13 de Julho de2022

Pereira de Sousa Lima

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
CONTRATANTE

e Trabalho

M&hffiFS1WEE6 gLvM!$lmll
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STENIO PIERRE COSTA

SILVA:035613M313

STENIO PIERRE COSTA SILVA

CONTRATADA

NHAS:
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GoNTRATO No 2022.07.í &0012

pontrg_tq de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços públicos
e STENIO PIERRE COSTA SILVA, para o fim que nele se dectara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNpJ/l,,lF
sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipat de Meio Ambiente e Serviços Púbticos, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Diogo dos Santos Machado, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de GONTRATANTE, e de ouko lado STENTO PIERRE COSTA
SILVA, estabelecida na Rua São José 577, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (8S)96664475, E-mail:
scosyemp@gmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o no 28.027.1211000146, neste ato representada por Stenio Pierre
Costa Silva, portado(a) do CPF n" 035.613.443-13, apenas denominada(o) de GONTRATADA(O), resolvem firmar o
presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n' 2022.06.08.1, tudo de acordo
com as normas gerais da Lei no 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 -
Lei que Regulamenta o Pregã0, na Íorma das cláusulas e condições seguintes.

GúUSULA PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL

í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a), Diogo dos Santos Machado, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secrelaria
Municipalde Meio Ambiente e Serviços Públicos.

cúUsUtA §EGUNDA. Do oBJETo
2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratagão de serviços a serem prestados no fornecimento de coÍfee
break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, coriÍorme
especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

Í\
Â';. Leii,r §nnrpai*, n* i74§i - 1ç *nda:"* L*g** Seca - [f;Ê: {:3"ú4ü{)0fi * Ju;xz*ir* d* hi*;"triC,ff - fane: il*tt}}

§itç: wrxçu "ltt&aei i"*Cn*r:rte,ee, qrv, br

Lote :0í . de Break
llem Especlflcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
000í BUFFET - MESAS, CADEIRAS ETODASAS

PEÇAS NECESSÁRIAS AO SERVIÇO
(ROUPA DE ÍIIESA, PRATOS, TALHERES,
rAÇAS, GUARDANAPOS, ErC) REFETÇÃO
ALMOÇO OU JANTAR EM STSTEMA SELF
SERVTCE SEM BALANÇA, COM UM
REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO DE
FRUTA DEVE SER DISPONIBILIZADOS PELO
rrrENos TRÊs T]POS DE CARNE (PEIXE,
FRANGo E Bot ou PoRco), 2 oPÇôEs
VAR|ADAS DE SALADAS. ARRoz, FEtJÃo
TIPO A E UM TIPO DE MASSA UIJ|Á
SOBREMESA A COMBINAR
(UNIDADE=PESSOA)

UND 100 25,00 2.500,00

0002 COFFE BREAK - MESAS, CADEIRAS
ToDAS AS PEÇAS xecessÁRrRs Ao
SERVIçO (ROUPA DE MESA, PRATOS,
TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS. ETC)
Áoun urruenRu seu eÁs, cRrÉ, z rrpos
DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE
REFRTGERANTES DE PRIÍüE|RA L|NHA (1

D|ET), 3 TTPOS DE BISCO|TO F|NOS, 2
TIPOS DE BOLOS. 3 TIPOS DE
SALGADOS/ASSADOS. (UNIDADE=PESSOA)

UNt) 150 14,00 2.100,00

0003 KIT DE IáNCIIES OPÇAO 01
FORNECIMENTO DE LANCHES COMPOSTO
POR REFRIGERANTE (LATA DE 250 ML.

UND 2000 7,35 14.700,00

w*=
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SABORES COLA, COtâ UGHT,
LIMÃO OU
SABORES

DE TOMATE;
coMPosro oe pÃo

SUCOS

CHEESEBURGUE

MAIONES

eulnRruÁ) ou
D]VERSOS (cArxN

EMBALAGEM 2ooML). os snnouÍcn
SERÂo VARIAOOS E COM AS
OPÇÓES: MISTO QUENTE, COMPOSTO DE
FATIAS oe pÃo DE FoRMA, ou
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA
DE OUEIJO MUZZAREIá, UMA FATIA
PRESUNTO DE PERU OU SUÍNO, SEM
DE GORDURA OU
QUENTE, COMPOSTO DE TIPO
DOG' , SALSICHA, BATATA PALHA E

\-/

BOLA, UMA FATIA
QUEIJO MUZZARELA E UM
DE CARNE OU FRANGO,
INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO
coNDlÇÔES NECESSÁR|AS DE HtctEN
OS LANCHES DEVEM VARIAR OS
SE O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE
COPOS, GUARDANAPOS, SACHÊS
KETCHUP E
(UNIDADE=PESSOA)

\./
cúusul.I TERcEIRA. DO VALoR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECONÔMICO.nNANCSRO
3.í - 0 objeto conúatualtem o valor total de R$ 34.700,00 (trinta e quatro milsetecentos reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevisÍveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedilivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesrno,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúuSuua SUARTA - DO PRAZO DE vrcÊNCtA CONTRATUAL

Av. i-eâr: §xmpalc, no 1748 - 1§ andar -- L;tçoa Sec;l - Cf;F: 63.CI40"üüS * luazr:iro dü í!*,tâ/CH - Fone: {8§)31S§"fi361
site:',trww. jua:eirodonorte,ce.!i*v, br

v

0004 LOCAÇÃO DE CONSERVADOR
CONSERVADOR, CAIXA TÉRMICA, DE No
uÍrtuo 1Mxo,so. cApActDADE MINTMA DE
360 LlrROS.

UND 30 80,00 2.400,00

0005 SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE
nrrerçóes: ARRoz, FEUÃo, MACARRÃo
VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS,
coM DUAS oPçôEs DE CARNE (PElxE,
FRANGO E BOr OU PORCO), PODENDO
SEREM SERVIDOS EM EMBALAGENS
pnópnlcs (TtPo QUENTINHAS),
(UNIDADE=PESSOA)

UND 1000 13,00 13.000,00

34.700,00
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4.1 '0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

Cúusuu QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do REGEBIMENTo
5.1 ' Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias
Solicitantes.

5.2' 0s produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento
às exigências da Vigilância Sanitária.
5.3 . A distribuição de refeições tipo quenünha será feita pelo tuncionário da CONTRATADA, utilizando.se de
recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser
acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 - A distribuiçao das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários
previamente estabelecidos. Nas refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação
das poçoes.

5.5 - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,
sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade
compativel com número de refeições a serem servidas.
5.6 - A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:
a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;
b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;
c) 0 quadro de pessoal técnim, openacional e administrativo deverá ser qualificado em número suÍiciente
pan a perfeita execução dos serviços;
d) A alimentação fomecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias
adequadas;

e) As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos
alimentos até sua enhega.

CúUSUIÁ SEXTA. DA oRIGEM DoS RECURSoS
6.í - As despesas deste Contnato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSUIÁ SÉflMA. DO PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recuÍsos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7 2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

GLAUSUTá OITAVA - DAS OBRTGAçOES DA CoNTRATADA
8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.2 - EÍetuar a entrega dos produtos em perfeitas condiçÕes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

8.3 - Manter os equipamentos e acessórios uülizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçÕes de

uso e de higiene.

Av. Leão §ampaio, no I 748 * 10 andar * Lagoa Seca - CEP; 63.040-ü0CI * luaeeiro da Non*/C[ - í:one; {88)3]9'}^il3fr3
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8.4 ' Manter suas instalações ÍÍsicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a
gqalqqer tempo, o direito de fiscalizar as instala@es e/ou solicitar vistoria da Vigilâricia Sanitária.
8.5' Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adõquados de modo a facilitar o
transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da
alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbioÉgicas.
8.6 . Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habituá de enúega.
8.7'Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislaçãoispecÍÍica
de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for vítimas os seus funcionários no
desempenho do fomecimento ainda que acontecÍdo nas dependências da Contratante.
8.8 . Responsabilizarse por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos
funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a
incidir sobre o futuro contrato.
8.9 - Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialdo contratado.

cúusuue NoNA - DAS oBRtcAçÕEs DA coNTRATANTE
9.1 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 - lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação
no horário e local designado pela contratante.
9.3 - Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para Íins
de ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4 - Notificar acerca da oconência de eventuais imperfeições na execução do objeto, Íixando prazo para sua
correçã0.

9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as
obrigações assumidas pela contratada.

9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

9.7 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

cúusur-A DÉctMA- DAS sANçoES
'10.1 - A Contratada tota! ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san$es:
10.2.1 - Advertência;
10,2,2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2,2,1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor Ca

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10,2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (úinta) dias.
í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

'10.2.4 - Dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Av, Leão Sampaiq rtú \748 - 10 andar - Lagoa Seca * CEP: 63.ü4ü-00ü * Juazeiro do No*e/CE * Fcne: {88}319S-ü363
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10.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadai e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScEÃo
11.í 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por inÍringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2'O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnskumento.
í1.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
íí.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1í.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
deÍinida no subitem anterior.

cúusutá DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusurÂ DÉoMA TERcETRA. DA puBLrcAçÃo

í3.í - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

cúusuI.I DÉctMA QUARTA - DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do de Julho de2022

dos Santos

de

Secretaria de Meio e Serviços Públicos

Âv. L*ão Snnrpaio, no 1"748 * 1§ andar - Lagaa §eca - CEP: 63"ü40-00ü * ]u*;*il-o tJo t{orte/Cf; * Í-one: {8fi}3f §9-{}36:}
g,te: ltívrky. juâzeir*donotte.ce,q*v" br
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GONTRATANTE

STENIO PIERRE COSTA
SILVA:03561344313
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GoNTRATo N" 2022.07.í 3.00í 3

Contrato de prestação de serviços firmado enlre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e STENIO
PIERRE COSTA SILVA, para o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do NoÍe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNpJ/MF
sob o n'o 07.974'082/00C1'14, akavés do(a) Secretaria Municipat de Turismo e Romaria, neste ato representada por
seu(sua) Ordenario(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, residente e domiciliado(a) nesta Cidade,
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado STENIO PTERRE COSTA SILVA, estabeleciàa na Rua São
José 577, Cenlro, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)96664475, E-mail: scosyemp@gmail.com , inscrita(o) no CNpJ
sob o no 28.C27.121nA0146, neste ato representada por Stenio Pierre Costa Sika, portado(a) ào CPF n"
035.613.44&13, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista
o resuitado da Licitação na modalidade Pregão n" 2022.06.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0,
na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2022.06.08,1, de acordo com as normas gerais Ca Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria
Municipalde Turismo e Romaria.

cúu§ULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnsbumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee
break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendinnento das
necessidades da Secretada Municipal de Turismo e Rornaria de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conbatada sagrou-se vencedora, na forma discriminada rro
quadro abaixo:

de Break
Item Especlffcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 BUFFET - IIESAS, CADEIRAS E TODAS AS

PEÇAS NECESSÁRIAS Ao SERVIÇo
(ROUPA DE MESA, PRATOS, TALHERES,
TAÇAS, GUARDANAPOS, ErC) REFETÇÃO
ALMOÇO OU JANTAR EM SISTEMA SELF
SERVICE SEM BALANçA, COM UM
REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO DE
FRUTA DEVE SER DISPONIBILIZADOS PELO
MENoS TRÊs TIPoS DE GARNE (PEIXE,
FRANGO E BOt OU PORCO), 2 OPÇÔES
VARIADAS DE SAI.ADAS. ARROZ, FEIJÃO
TIPO A E UM TIPO DE MASSA. UMA
SOBREMESA A COMBINAR.
(UlllDADE=PESSOA)

UND 1000 25,00

0002 COFFE BREAK - MESAS, CADEIRAS E

roDAS AS PEÇAs necessÁRrRs Ao
SERVIçO (ROUPA DE MESA, PRATOS,
TALHERES, TAçAS, GUARDANAPOS, ETC)
ÁeuR urrueRnL sEM GÁs, cRrÉ, z rrpos
DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1

DIET), 3 TrPos DE ar§corto FrNos, 2
TIPOS DE BOLOS, 3 TIPOS OE
SALGADOS/ASSADOS. (UN IDADE=PESSOA)

UND 1000 14,C0 14.000,00

0003 COQUETEI. - CANAPÉS, SALGADINHOS E
SIMII-ABES FRIOS E QUENTES COM BASE
DE IMPLE|VIENTOS TAIS COMO: PATÊS,

UND 1000 15.00 15.000,00

25.000,00

Av. Lsêo §*mpaio, no 1748 * 1ç anCar * Lagaa S*ca - C[F; 63.ü40-**fi * "]uaz*iiç rjo l,i**elCÊ - í]r:rq; i$§i:l l$9-fl]fi]
§it i: : r,ruvrv. j rrazei r*d* r'iÕrL'3.c*, {úv, t}r
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QUEIJOS, PALMITO,
PEITO DEALCACHOFRA, FRANGO,

Áeul urrueml (coM E seu eAsl e
TIPOS DE SUCO OE FRUT'A, 03 TTPOS
REFRIGERANTES SENDO
FRUTAS DA EsTAÇÃo;
GUARDANAPOS; COPOS E
oescRRrÁve§;
oe eçúcnn e

GELO EM CUBOS;
ADOçANTE E

ESPECIALIZADO. (UNIDADE=PESSOA)

CúuSuI.I TERCEIRA. DO vALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECONÔMrcO-FINANCEIRO
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 85.700,00 (oitenta e cinco mil setecentos reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pachraram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, conÍigurando álea

Av, Lp-ão Sulni:aio, ns i748 * 1Ê andai" * Lâgoa Seca - CEF: 63.ü4ü-SSü * lune*ir* rJ* l\cÊe/CE * Fnfie: t*8)319§-{}3{i3
site: www.iuazeirodonorte,ce-qav"br

01 TIPO

N

14.700,00

0004 Ktr DE r NC!{ES opÇÃo 01 -

FORNECIT\iENTO DE IáNCHES COMPOSTO
POR REFRTGERANTE (LATA DE 250 rJL,
SABORES: COLA, COLA LlcHT, IáRANJA,
LIMÃO OU GUARANÁ) OU SUCOS DE
SABORES DTVERSOS (CAIXNHA
EMBATÂGEÀI 2OOML). OS SANDUÍCHES
SERÃo VARIADoS E coM AS SEGUINTES
oeçôes: Mrsro euENTE, coMposro DE 2
FATIAS DE PÃo DE FoRMA, ou pÃo
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA
DE QUEIJO MUZZAREI*A\ UMA FATIA DE
PRESUNTo DE PERU oU SUÍNo, sEM CAPA
DE GORDURA OU CHESTER; CACHORRO
QUENTE, COI,IPOSTO oe pÃo TlPo HoT
DOG' , SALSICHA, BATATA PALHA E MOL}IO
DE TOMATE; CHEESEBURGUER,
COMPOSTO DE PÃo BoI.A, UMA FATIA DE
QUEIJO MUZZARELA E UM HAMBÚRGUER
DE CARNE OU FRANGO, EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO AS
coNDtÇÔEs HecessÁnlAs' DE H|GIENE.
OS LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES
SE O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA, OS
REFRIGERANTES E oS SUCoS DEVETúo
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES COM
GELO. A ENIPRESA DEVE FORNECER
coPos, GUARDANAPoS, SACHÊS DE
KETCHUP E MAIONESE.
(UNIDADE=PESSOA)

UND 2000 7,35

4.000,00

0005 LOCAÇÃO DE CONSERVADOR
CoNSERVADoR, cAIxA TÉRMIGA, DE No
uIHIuo 1MXO,5O, CAPACIDADE MÍNIMA DE
360 L|TROS.

UND 50 80,00

0006 sERVtÇO DE FORNECIMENTO DE
REFETÇôES: ARRoz, FEUÃo, MACARRÃo,
VERDURAS CRUAS, VEROURAS COZIDAS,
COM DUAS OPÇÓES DE CARNE (PEIXE,
FRANGO E BOI OU PORCO), PODENDO
SEREM SERVIDOS EM EMBAIÁGENS
PRÓPRAS oIPo QUENTINHAS).
(UNIDADE=PESSOA)

UND r000 13,00 13.000,00

85.?00,00
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea ud" da Lei g.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.
3-.4' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Adminishação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em).necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devend-o'o referido'pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no s único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSUIÁ QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNctA coNTRATUAL
4.1 .0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUsuI.I QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUTos E Do REcEBIMENTo
5.í - 0s produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias
Solicitantes.
5.2 - Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento
às exigências da Vigilância Sanitária.
5.3 - A distribuição de refeiçóes tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de
recipientes isotérmicos, acompanhados de garÍos, facas e colheres descartáveis que deverâo ser
acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 - A diskibuiçao das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários
previamente estabelecidos. Nas refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação
das por@es,

5.5 - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponÍveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em mndiçoes adequadas de uso em quantidade

compatívelcom número de refeições a serem servidas.

5.6 - A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnim, openacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente
para a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;
e) As refeiçoes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos

alimentos até sua entrega.

CúUSUU SEXTA. DA ORIGEi,! DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSUIá SÉTMA. DO PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando+e o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Av. Leão§amp*iq notr748 - troandar*.Lãq#â§erc-CEP:63.tt4ü-ü{JA *Junzeír*dnl'{r,rt*iC$-Fçnel {S8}3i93"il3$}
§ite; rd\§w.iilãzeirodcnorte,ce.q*rr. i:rN

Orcão Unld. Orc. Proieto/Aüvidade Elêmcnto de DesDesa
L2 01 04.122.0003.2.1 .3.0000 33903900
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2. O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuuq o[AvA - DAS oBRtGAçoEs DA CoNTRATADA
8.1 ' Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.2' EÍetuar a enúega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar
os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.
8.3 . Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de
uso e de higiene.

8.4 - Manter suas instalaçôes físicas em perÍeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a
qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalaçoes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.
8.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o
transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da
alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.
8.6 - Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.
8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for vítimas os seus funcionários no

desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Conhatante.
8.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos
funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro contrato.
8.9 - Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialdo contratado.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de ReÍerência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 - lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e loca! designado pela contratante.

9.3 - Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4 - NotiÍicar acerca da oconência de eventuais imperfeiçoes na execução do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.

9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.

9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

9.7 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

cúusuLA oÉqmn - DAs sANçoEs
10.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san@es:

10.2.1 - Advertência;

'10,2.2 - lvl ultas necessárias, conforme seg ue :

Av. Leão 566ipaie na 1748 * 1§ andar * l-açoa §eca - Cf;P: 63.ú40{üú * Juazeíro dCI I'io*e/CH - Fon*: {E§}31§S-il3{i3
§it€: !rw#. juazeirodonofte,ce,qcv"br§
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10.2:2,1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,370 (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja iníerior a 30 (trinta) dias.
10.2,2,2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (binta) dias.
10.2.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10,2,4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exfrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcffiA PRIMEIRA. DA REscFÃo
1í.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiges pactuadas.

1'1.2 - O não cumprimento das disposi$es especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1í.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
íí.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í1.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cúusur-A oÉctmn SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusur-A DÉctMA TERcEIRA - DA puBltcAçÃo
13.1 - Este conhato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia úlildo mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CúuSuun DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
'14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadaq entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSUIá DÉqMA QUINTA - Do FoRo
í5.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeirc do Norte - CE.

Av. i".e.fi* $ampaio, nc 174& * 1o andar * l-agra §eca - CEP: S3.04ü"CIü0-* -luae*ir* do tuorte/flfl * Fr:re: {S8)-?1SÍ}"I3íi]
eite : www.i *azeirodonorte.ce,qov. br
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Julho de2022

R**J*..,s*r§.**** L._L-^: *0.,-
Renato Wilamis de Lima Silva

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria Municipalde Turismo e Romaria

CONTRATANTE

srENro ptERRE cosrA }ffiffiq#ffii#FJ[*ffi*
SILVA:03561344313 ffiffi'j#ffi;:,..

STENIO PIERRE COSTA SILVA
CONTRATADA

UNHAS:

CPF
5%4++34 P

cPF . ......0. 6.[.(íl?ka.!/a
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CoNTRATO N 2022.07 .1T001 4

Conkato de prestação de serviços firmado enlre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipalde Cultura e STENIO PIERRE COSTA
SILVA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNpJ/MF
sob o n.o 07.974.08210001-14, atraves do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada por seu(sua)
Ordenado(a) de Despesas, o{Q S(a). Vanderlúcio Lopes Pereka, residente e domicitiado(a) nesta Cidãde, apànró
denominado de GONTRATANTE, e de ouüo lado STENIO PIERRE COSTA SILVA, estabelecida na Rua São iosó 5zz,
Cenho, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (SS)966e4475, E-mail: scosyemp@gmail.com , inscrita(o) no CNpJ sob o no
28.027.12110001-46, neste ato representada por Stenio Piene Costa Silva, portado(a) do CPF n" 035.613.44S13,
apenas denominada(o) de GONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tenCo em vista o resultado da
Licitaçao na modalidade Pregão n" 2022.06.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02- Lei que ReguÉmenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e êondições seguintes.

CúUSULA PRIMETRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria
Municipalde Cultura.

GúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee
break, coquete!, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das
necessidades da Secrehria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçges constantes no
Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : 01 - Servlços dê Coííc Break
Item Especlílcacão Unid. Gtde. Marca/Modelo Valor únltárlo Valor Total
000í BUFFET - MESAS, CADEIRAS ETODASAS

PEÇAS NEGESSÁRüAS Ao sERVtço
(ROUPA DE MESA, PRATOS, TALHERES,
TAÇAS, GUARDAI.IAPOS, ETC) REFEIÇÃO
ALMOÇO OU JANTAR EM STSTEMA SELF
SERVICE SEM BALANçA, COM UM
REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO DE
FRUTA DEVE SER DISPONIBILIZADOS PELO
MENos rRÊs rpos DE CARNE (PErxE,
FRANGo E Bot ou PoRco), 2 opÇóEs
VARIADAS DE SALADAS. ARRoz, FElJÃo
TIPO A E UÀí TIPO DE MASSA UMA
SOBREMESA A COMBINAR.
(UNIDADE=PESSOA)

UNO 450 25,00 11.250,00

0002 COFFE EREAK - MESAS, CADEIRAS E
roDAS AS PEÇAS NEcESSÁRhs Ao
SERVIÇO (ROUPA DE MESA, PRATOS,
TALITERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)
ÁOUE UNCNRI SEM GÁS, CAFÉ, 2 TIPOS
DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1

D|ET), 3 T|POS DE BTSCOTTO F|NOS, 2
TIPOS DE BOLOS, 3 TIPOS DE
SALGADOS/ASSADOS. (UNIDADE=PESSOA)

UND 700 14,00 9.800,00

0003 COQUETEL - CANAPES. SÂLGADINHOS E
SIMILARES FRIOS E OUENTES COIIT BASE
DE IMPLEMENTOS TAIS COMO: PATÊS,
QUEIJOS, PALMITO. ASPARGOS.

UND 400 15,00 6.000,00

Áv. !-*ã* Sampaio, nô 1748 * 10 anrlai-- LaEoa §er* - CHF: r*},ü4*-tliiü * lr"razríro íjü í\rfin-]l{:[ * $:orr*; {$8.i3i91}-t.i{;3
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ALCACHOFRA, PEITO DE
ÁGUA MINERAL (coM E
TIPOS DE SUCO DE FRUT,

FRANGO,
seu cÁs; E

\./

A, 03 TIPOS
REFRIGERANTES SENDO Oí TIPO
FRUTAS DA eSreÇÃo;
GUARDANAPOS; COPOS E
oescanTÁves; GELO EM CUBOS; SACH
DE AÇÚCAR E ADOÇANrE E
ESPECIALIZADO. (UNIDADE=PESSOA)

CúUSUUTERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REESUILíenp EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.í -0objetocontratualtemovalortotaldeR$ 118.625,00(centoeCezoitomilseiscentosevinteecincoreais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encaços do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que
objeti'rando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conúato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de mnsequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que kata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Adminishação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Av. L*êr: Sampaio, no 174Í:i - .!.{i *ndal * Lagoi: Stc* - üflfr: 63"ü4CI-üSS ,- -iuareir* iI* l*nrtriflL: - i:,Jilfl; {*§1::1SS-*3t},}
§ite: v,rr,vlv.li,iizeir*elun+rtç,cú"rl*t,llr

0004 Krr DE LANcHES oeçÃo or
FORNECIMENTO DE IáNCHES COMPOSTO
POR REFRTGERANTE (LATA OE 250 ML,
SABORES: COIá, COLA LIGHT, IÁRANJA,
LtMÃo ou euanaruA) ou sucos DE
SABORES D]VERSOS (CA|XNH^
EMBAIâGEM 2ooML). os snruouÍcxes
SERAO VARIADOS E COM AS SEGUINÍES
oeçóes: Mtsro euENTE, coMposro oE 2
FAflAS oe pÃo DE FoRMA, ou pÃo
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA
DE QUEIJO MUZZAREI,Á, UMA FATIA DE
PRESUNTo DE PERU oU sUÍNo, SEM CAPA
DE GORDURA OU CHESTER; CACHORRO
QUENTE, COMPoSTo oe pÃo TIPo HoT
DOG' , SALSICHA, BATATA PALHA E MOLTIO
DE TOMATE; CHEESEBURGUER,
COMPOSTO DE PÃO BOIÁ, UMA FATIA DE
QUEIJO MUZZARELA e uM HeÀagÚRGUER
DE CARNE OU FRANGO, EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO AS
coNDtÇôES NECESSÁRAS DE HtcrENE.
OS LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES
SE O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA. OS
REFRIGERANTES E os SUcoS DEVERÃo
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES COM
GÉLO. A EMPRESA DEVE FORNECER
COPOS, GUARDANAPoS, sAcHÊs DE
KETCHUP E MAIONESE.
(UNIDADE=PESSOA)

UND 4500 7,35 33.075,00

0005 sERVtçO DE FORNECTMENTO DE
REFEIÇóES: ARRoz, FEUÃo, MACARRÃo,
VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS,
coM DUAS oPÇóES DE CARNE (PElxE,
FRANGO E BOt OU PORCO), PODENDO
SEREM SERVIDOS EM EMBAIáGENS
PRóPR|AS (TtPo ouENflNHAs).
(UNIDADE=PES.SOA)

UND 4500 13,00 58.500,00

í í 8.625,00
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fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUsUI-I QUARTA. Do PRAzo DE vrcÊNcn coNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUsUue QUNTA - DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.í - Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias
Solicitantes.

5.2 - Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento
às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 - A distribuição de reÍeiçóes tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de
recipientes isotérmicos, acompanhados de garÍos, Íacas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 - A distribuiçao das reÍeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários
previamente estabelecidos. Nas reÍeições deveÉ ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porções.

5.5 - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quanüdades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem servidas.

5.6. A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padroes técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnim, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente
para a perfeita execuSo dos serviços;

d) A alimentação fomecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;

e) As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos

alimentos até sua entrega.

CúUSUU SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúuSuu SÉflMA. DO PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamenlo será efetuado akavés de transferência bancária.

cúusuLA orTAvA - DAs oBRTGAçOES DA CONTRATADA

4v, Leão §*mpaiq ne 174S * tô a*dar * Laçoa kca - C§F: §3.{i40"*0* * -"luer-*ir"s do l"l*tt*./([ * F***; {i}8i3i$9-í:1-}ô3
sitfr : \-,rvrw''iuâ7-eir*dnnorte,c*,r;*v,frr

óroão Unld. Orc. Proleto/Aüvldade Elemento de Despesa
13 01 13. 122.0003.2. r 19.0000 33903900
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8.1 ' Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ete assumidas,

!o9m-as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.2' Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e naó quantidades solicitadas, bem como realizar
os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.
8.3' Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestaçâo dos serviços em perÍeitas condições de
uso e de higiene.
8.4 ' Manter suas instalações flsicas em períeitas condiçoes de higiene, assegurando ao contratante, a
qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da VigiEÀcia Sanitária.
8.5' Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adéquados de modo a Íacilitar o
transporte, sem p§uízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da
alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, Íísico-químicas ou microbioÉgicas.
8.6 - Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habituàl de enlrega.
8.7'Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislaçãoispecílica
de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for vítimas os seui funcionáiios no
desempenho do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.
8.8'Responsabilizar+e por todos os ônus referentes ao fomecimento ora contrahdo, desde os salários dos
funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a
incidir sobre o futuro contrato.
8.9 . Aceitar, nas mesmas condit'oes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtcAçoEs DA coNTRATANTE
9.1 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 - lnÍormar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação
no horário e local designado pela conkatante.
9.3 - Acompanhar as entegas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins
de ajuste ou suspensão do fornecimento.
9.4 - NotiÍicar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua
correçã0.

9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as
obrigações assumidas pela contratada.
9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.
9.7 - Acompanhar e fiscalizar junto a Confatada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do
objeto contratual.

cúusull oÉctrtrl - DAs sANçoEs
í0.í - A Conhatada total ou parcialmente inadimplente ser'ão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- 0 Ahaso injusüficado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanSes:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2,2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

Av. Leão Sampaio, ne 1748 * 1') andar* Lagoa §eca - CEP. 63.ú40-000 * lLrazEiro do NoÉe/CE - Fone: {88}3i
§.ite: \,uww. jrJâzeircdcnoúe,ce,qcv. br
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10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCEÃO

11.í . Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condi$es pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão adminiskativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

íí.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11,3.2- lnadimplência de qualquer de suas dáusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúusuLA DÉoMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12,1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusulA DÉctMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉqMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Julho de2022

Av. Leão sampeio, no I748 * 10 anclar -- Lagaa §eca - CEP: S3.ü40-ü0Ü * Juazeiro dü ruoÍte"/aÊ * Fone:

site: iàrww" juazeirodon*tte,ce-üov"ilr
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Lopes Pereira

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE

STENTO PTERRE COSTA ffiffiãffi"ffi##,pH'
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STENIO PIERRE COSTA SILVA
CONTRATADA
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